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M E M O R I A 

Sobre a Cultera das Vinhas de Portugal. 

POR CONSTANTINO BOTELHO DE LACERDA LOBO. 

I N T R O D U C Ç A O . 

P ARA moftrar era hum ponto de vifta toda a doutrina 
defta Memoria , a divido em cinco partes , na I . tra
to dos principios da vegetação das cepas , e efcolha 

do terreno j na I I . da plantação , e cultura dos baceJJos ; 
na I I I . dos trabalhos annuaes, que fe empregai nas V i 
nhas j na I V . das cautelas neccíTarias para o nic/íioramcn-
to j e confervaçaò das cepas; na V . dos differentcs ge-
ñeros de Vinhas , que ha em Portugal. E como a ti ico-
rica neceffaria para a fatisfaçaò deíle aííumpto nao })o-
de fer acommodada á intelligencia de todos os Lavra
dores , por iíTo no fim de cada huma das partes c í h -
belecerei algumas regras praticas Jimplices, e claras de
duzidas da doutrina expofta, e applicaveis , o mais que 
me for pofl ivei , ás differences Provincias deíle Reino. 

PAR, 



P A R T E L 
C A P I T U L O I . 

Dos, principles dâ vegetação , das cepas., 

s. L . 

Analyfe Chymica defccte nas videiras faes, ó l e o s , 
muciíagens , refinas , agua, e terra vegetal, logo 

a -fuá nutri^aõ deve ¿pr relativa a eítes principios^ po
rém como Jao tenuíllíinos os vafos por onde fobem-aç 
partículas nutritivas , por lilb todos os corpos y que fer-
vírem .de nutriçad ás cepas devem fer taes , que .fe poA 
íao rediiziiv a hum vapor : Jogo fomente a agua , e tu
do o que a me fina diflblve, as'materias .iñflammaveis , e 
o gaz mephytico. conflituem ó verdadeirp , nut rimen tó das 
.cepas* . . . 

' ; \ § ii. • 

Porém eflas partículas nutritivas devem fer em hu
ma 
d¡ 
fei 
qualidade ( i ) . 

§ I I I . 

As cepas aindacjiie faÕ.huns corpos organizados,f fiñó 
rem como os animaes em fi mefmas luim principio-an-.. 
trjjifeco do movimento dos feus ini idos; logo la Ó n c 
ceifarias canfas externas, que o poíTao produzir. . Eíle^ 

Tom. 11. C ageiv] 

, ( * ) Quando as vinhas recebem huma humidade fupetíltia . 
procedida ou dos kmios ferem miiiro chuFÓfds ou dst n&tiife*. 

, e fttuaçaõ do terreno, 03 vinhos fempre fâõ de má guá». 
"lidadc,'c 4egerieraõ'em:mifrtts'érlfermidad'es."' :' : 
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agentes nao podem fer outros fenao 03 faes, a humida-
dej e o ar modificado com o calor. 

§ IV. 

Os faes attenuandQj e dividindo humas particulns, 
e reduzindo outras a huma íubftanda faponacea íaó tam
bém confiderados huns inflrumentos mechanicos f que fa
zem mais prompta a HUtiiçaó > e vegetajao das cepas (1)* 

§ v. 

Huma proporcionada humidade he tambcm multo 
eíTencial para a vegetação > e nutriçaÓ das cepas (2) > 
as quaes naó fó pelas raizes a recebem do terreno, mas 
também veftidas com as fuas folhas abforbem a agua da 
atmosfera com huma força maior 'do que as outras 
arvores; e fendo calculada a força , com que as outras 
árvores chupão a humidade atmosférica , maior do que 
aqueffa que caufa a prefíàd de huma columna de agua 
de fete pés de altura , claro fica fer muito maior a 
força. com.que as, videiras tiraõ do ar a humidade, e os 
mais adubos atníosfencos. Daqui facilmente fe pode 
dâr a razaõ > porque nas fendas dos rochedos fe obfer-
taÒ cep^s muito yigorofas.. 

O 

Ci) Enfre os faes & acido crerofo , on gnz mephytico inHuc 
>nuito na vegetação d te cepas, porque das arvores faõ cíhis 
aquellas, que çranfpirao huma grande quantidade de ar puro 
(fegündo as expeíiencias de Ingenhousa ) » o- qual pela maior 
parte he devido à decompofiçíiÓ do gaz mephytico; Jogo c ft e 
he abforhido pelos poros inhalantes das cepas , e decompofto 
pelas mefmas. Daqui fica fácil concluir , que o mefmo naó fò-
ínente coiTtribue para fua nutrição > mas também, facilita o mo
vimento dos feus fuccos. 

(2) Memorias de Agricultura da Real Academia das Sciencias 
de Lisboa pag. 342. § .2-



E C O N Ó M I C A ft ^ 

§ VI . 

O ar atmosférico nao fó porque lié abfocbido pdes-
oros inhalantes das cepas , mas também porque com ò 

*eu pefo facilita o movimeffto ófcillatorio dos leus fuccos 
( r ) , do mei'mo ar atmosférico recebem as cepas, mais 
que as outras arvores , quafi toda a fuá nutricaó (2) . 
Eu tenlio vifto videiras jnettidas nas fendas das fragas-^ 
das quaes certamente nao podem tirar nutrimento al
gum , e com1 .;tudo alto ellas daõ muitas uvas-,, e bem 
creadas, • •. 

§ V I I . 

O calor prepara o nutrimento reduzindo-o a luirft 
e í h d o conveniente de poder entrar pelps poros •tenuiJTiT 
mos das cepas. He o principal agente do movimento 
do fucco nutriticio. Promove , e conferva a fuá natural 
fermentaçaõ , donde procede a perfeição dos fuccos ne-
ceffarios para as fuas difíerentcs producçôes , como fao 
ramos, e fru(5lo. 

§ V I H . 

O calor, que caufaó os ralos do Sol , influe muito 
na vegetação das cepas, nao io adiantando a fuá tranf-
p i r açao , mas igualmente produzindo os eíFeitos que aca
bo ¿e referir ; e para diíto mefmo dar huma pro va,bem 
p a l p á v e l , bafta fó advertir , que nos lugares fombrios á í 
uvas nunca chegao ao perfeito eílado de madureza, é' 
nas ladeiras as vinhas dad vinhos mais generofos., do1 

C i i que 

(1) l i to fe pode geralmente applicar a refpeito de todas as 
plantas, e quem difto mefmo cjuizer huma prova bem clara ¿ 
nãó tem mais do que obfervar os vegeraes, que íe criaÕ no 
cume dos montes , e comparando-os com os dos valles da mef̂  • 
ma efpccic conhecerá huma notável difFerença, para a cjual CCHV̂ 
tribue muito o difterente pelo do ar. 

(¿ ) Hales S m . dos vegrtaes. 
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tjiie nos valtes, porque naquellas o calor do Sol he mais-
forte , e du ráve l , e as videiras , como tem poucos ra
mos j daò menor abrigo às uvas, e íicaô ellas, mais ex-
poftaç -áa: calor do Sol ( i ) . . 

§ ix. 

, Hè' tad' neceflàrio o calor do Soí para a perfeita 
madüre-za da& uvas > que nos lugares,, aonde o Sol he 
mais; a í t i v o , que vulgarmente chamaò quentes,, e nos 
ítímos feceoà , principalmente quando naõ chove no Outo--
JJO , e E í l í o , os vinhos Cao em maior quantidade e muito 
mais generoíbs (2).. Deites principios podemos concluir 
a grande cautela , que deve haver na efcolha do ter
reno, a qual deve fér tamo'i a refpeita da fituaçaõ > co
mo, da natureza da terra.. 

C A 

CO A materia cíe.fhica , o gaz inílammav.el j e outros mais 
principios v de. que faço mençaõ na minha Memoria fobre o mor 
do de, fupprir a talca dos eílrumcs Gap,. 1. , e 2. , podem igual-
píente contribuir , para a. nutrição, das cepas , e. melhoramento da 
végecaçaâ das. mèfmas.-: 
. (2). l̂ 'efere J-íales na; Stat<. ¿los vegetais que no- anno de 
1722. d¿fde o: principio de Agofto , e todo o Outono foi mui
to feccoy coiiio. também o Inverno fcguinte: o Eftio que de
pois Ibe, íuccedeo fok.muitQ.-abundante em. uva$ , e o. vinho 
de boa qualidade igualmente o. anno de 172 V- foi muito no
tável peía grandé; féccfli, e.mais pela- fertilidade, dos- bons vinhos 
que houve. .Lenibra-me; também que no anno de 1779., que 
íoi demalladíimente lecço ,. houve ñeñe Reino abundancia: 
de. vinhos 3 c de optima quah^ade^ 
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C A P I T U L O I I . 

D a efcolha do terreno em quanto d fituaçaÕ* 

§ x.. 

C Omo o calor he o .principal agente da vegetação 
das cepas , e da perfeiçaô do leu ¿uceo , íeguc-fe 

.que o Lavrador que quizer ter viníios de melhor qua-
liaad'e deve eícolJier para 4. plantaga^' aquellos terrenos 
que eííiverem mais expoílos ao calor do S o l , e fobre 
os quaes efte lançar os feus raios o mais tenipo; que 
Ive poíllvcl ( i ) . 

. § X I , . 

E m conrcqucncui do pfincipio j á eítabelecido, de--
Vcm-fe eícoÜier para a plantação das vinhas os terre
nos , que forem de declivio iituados ao meio dia , ou 
do naicente para o meio d i a , dc forma que Jejaò 
aquentados pelo Sol de todas as partes \ e a. ob fem-
çaõ- feita nas differentes Provincias deite Reino moítra 
t a m b é m , que as ladeiras ieptemtrionaes viíinhas dos 
"Rios , e Ribeiras produzem vinhos os mais genergíos (2) 
e igualmente aquellas que fe cbfervaõ viradas para o naf-
cente (3)-. Os. antigos, porém .nau concordayaó na íitua-

çaõ 

( r ) Tfto íe deve entender' nos paizes temperados , porque 
os da Zona tórrida , e fria na ó produzeín. vinhos.. » CÍE-
31 lum porro ñeque glaciale vinea. , .ncc rurfus xíluòfum defi--

derat : calido .tamen potius, ouam írigido- Iseramr.« Colmn. 
Jiv- 3. Cap. 1. §. 10. » Vinea tjuo. in a^ro ferunda- íit , fie 
7) obfervandum : Qui locus Optimus vino f i t , & oílentus fob, » 
J^an. Cap.. 25. lib., i.. . . . 

(2) Muitas vinhas do Alto-Douro , que tem hmr.a femdhan-
te fituaçaó , produzem vinho da primeira qualidade. 

-;. (5) Em alguns lugares da Eeiw tenho vífto vinhas' aiíim íitija-
o¿as , que me conftou darem vinhos generofos. 
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çaõ mais conveniente para a .phntaçaó das vinhas ( i ) ; 
Mas neíle Reino le pode efcolher aqueJle terreno de 
declivio ; que de qualquer dos íobredítos modos for íi-
tuado (2}» 

§ X I I . 

Devem-fe efcolher os terrenos afinn í i tuados, 1. por-^ 
que neltes , como Jie maior o calor, i"e aperfeiçoa mais o 
íucco nutriticio ; I I . as uvas adquirem huma iraior ma
dureza neceíTària para a bondade do vinho ; I I I . as v i 
nhas ficaó mais livres do damno , que lhes podem caufar 
as geadas , e neves que muitas vezes vem em Abri l ; I V . 
o Sol Jogo nas primeiras horas dilíipa a humidade ( 3 ) . 

§ xm. 

• Se por^m o declivio dos terrenos vifiníios dos Rios , 
"e. 'Ribeiras,, ou de outros quaefquer, que fe tiverem 
efcoJhido , for muito grande, i l lo he , fe tiverem huma i n 
clinação maior que quarenta gráos ( neftc cafo fe fazem 
neceífarias algumas paredes em dilíancias competentes , 

que 

(1) n Cujus regíon^n quani fpeílare debeanc víneae vetus eft 
n difleníio , Saferna inaxime probante foils ortum, mox deinde 
« meridiem , tum oc/carumi Tremdlio Scrofa praecipuam pofitio-
n nem mcridtan.im cenfente. Nobis in univerlum praecipere op-
B timum vifum eft., ut in locis frigidis meridiano .viñeta .fuhjir 
» cíantuí j repidis orienti adverrantur , fi tamen non infefhibuntur 
» Auílrm , Eunftjue. n Coíwu. lib. 3. C¿ip. 12. § -5. 6. 

(2) Eftes terrenos eftaó Temprc feccos ; e por fíTò as gea-
áàs , e neves naó-produzem taó ftmeílos eíFeicos , como acontece 
cm oneras fituaçóes nonde fe confervit huma intrinfeca frefeura, 

( O Como o Sol neftes terrenos lança os raios oblíquos, pouco 
a -pouco fecca a humidade fem queimar os ramos das cepas , 
quando em outros, aonde cahem perpendiculares, logo nas primei-
fas horas do d ra- eftes dihtaó dè repeme os valos das folhas, 
os quaes muitas vezes tem fido contrahidos pelo frio danautc; 
com éfta repentimi Hilataçaó. 'ha interrupção na corrente dos 
(UÇÇQS nuiriticíos 3 e pçr ífto fe feccaô 3 e queimaó as folhasr. 
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que em liuns lugares chamaõ calcos , cm outros geias. 
A dilbncia , que deve haver entre cada huma deftas , naÓ 
fe pode. geralmente determinar, mas íómente íe deve de
cidir pelo maior , ou menor dec l iv io , ou inclinação da 
terreno. 

§ XIV. 

Deftas paredes pollas em diftancias competentes fe 
feguem muitas utilidades , I . Confervaõ a terra ; I I . pe-
Jas repetidas reflexões, que nas mefmas fazem os raios 
do S o l , fe augmenta o calor ao terreno; I I I . o ar en
trando pelas aberturas das paredes leva o nutrimento às 
raizes das cepas; I V . pelas mefmas fahea humidade íu-
perflua , e entra a materia calorifica neceííaria para a for
mação do fucco. Ifto me imo fe pratica nas Canarias , 
aonde Adanfon fazendo viagem ao Senegal no anno de 
1749. obfervou que a boa qualidade dos vinhos nao de
pende tanto do cl ima, mas íim da arte com que cultivao 
fuas vinhas (1). 

He 

Çi)n Les montagnes fone trnfes en vignobles , qui ont acquis 
D une grande eelebrite, pari* excellent vin qu' cUcs rapporrent, 
« Sc que Y-ow connoir fous les noms de vin de Canarie , & de 
» Malvoiíie. Le premier eft tirú d'un gros raifin , qui donne un 
» vin fort, Sc capireux ; on fa¡clcautrc avec un perit raifin done 
Ble grain eft rond, Sc fore doux; aulii la liqueur qui en pro 
» vient a-t-elle une faveur agreable Be, plus douce, iuperieure 
» au premier. On auribue la qtiaütc de ees vins au climac, & 
» a la nature duterroir, maisjecrois, que ia culture, Sc la fa-
» çon qu' on donne aux vignes y á pour le moins une auíii ^ran-
x de part. Voicí ce que jcai vü pratiquer aux environs de Sain
ó t e Croix. On fait choíx de ceilines , qui font aune expoíi-
» tion avantageufe du midi., ntgügeant ronces les autres; on ea 
71 cultive la partie la plus balíe jufqucs a la liaureur de dens 
i) cent-pieds tout au plus. Sur tout le terrein deftiné aux vi-
a gnes , on eleve de perits nmrs a hauieur d'appiü a la diftan-
>) ce de quaere a cinq pieds , les uns au-defTus des atiíres. Cjs 
5 murs fervent a plufieurs fins, çar primieretnent, en arrecanc 
ales tenes, Us empecbentiíçs vigne? d'etre àechayíTcesi ea 
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§ xv. ' 
He tambcm conveniente, que os fobreditos terrenos: 

fiquem abrigados dos ventos t'oríes o mais que puder 
i e r , porque I . quebraó as varas das cepas, de. que.^fe 
legue grave damno tanto, a eftas, como ao ñ u d o , muito 
principalmeme nas vinhas novas; I I . arrancaó muitas 
vezes as videiras ; I I I . no tempo da iloreícenaa Ján^ao 
pDr terra o pó iecundante dos efbmes. 

§ XVL 

Como com preferencia fe devem eícolhcr para a 
plamajaó das cepas aquelles terrenos de declivio , que 
forem expottos aos raios do Sol o mais tempo, que lie 
poiTivel, fica claro que fe devem excluir aquelks' que io -
rem fombrios, ou por eftarem cercados de muitos arvo* 
redoâ , ou de montes levantados muito circumvifiuhos, 
c que interrompem os raios do Sol. Porque 110 primeir 
ro cafo fiiíta o calor neccíTario para fe formar perfeita
mente o muco das uvas, e as continuas exJialaçoes , . qua 
hnçaq fóia os fobreditos arvoredos , carregaÕ. a vinha 
de muita humidade i e por iifo ficao mais facilmente hir 
jeitos ao damno que lhes pode cantar a geada. No íe-
^undo cafo as cepas fobem muito, eo vinho he de in* 
icr ior qualidade (t).-Sao igualmente fombrias as ladei

ras ; 

y> fec-ond üeu iis reriennenc les eaux des pluíes ,'• tjui fans cc-
T. lá auroient coufd fnr ia terre fans la' penetrer ¡ en fin ils 
n ?.ugmenreiiE aiix cejis tme plus grande chalcur. 11 eft vr^i que 
D còrnme ces mnrs font f-iits d-'pi erres feches » c^ft-a-dirc fim-
D memquement nrrangóes f̂ ns clianX ni mortier, iiáVen écroulent 
•)i quel que foís dans les groíTes phiies, mais-le mal eft-bientot 

repare.'» • • • 
' ( i ) He o vinho de inferior qtiaíidade"ha5 fó pelo pauco ca

lor , que rem eítes terreno?, mas 'também por fe carregarem a* 
cepas efe muic* hamlrUde , f¡ue fe evapora dos montes vizinhos. 

'Accrefcc mais, que neftas vinhas he maior o damno que cau-' 
íãó os'inffciló'S, e os outros'animaes, 
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ras vivadas para o Pccntc (1) , c por if!b pcA'.co con
venientes para a: plantôçafi <fasicapí& y\taiito pelas razões 
j á referidas, cprao. pQi' jfcr ifto dpmonftrado pela ohlêr-
vaçào fei'ta' em diferentes lugares deíte Reino (2) , ' : 

X V I I , 

- Saá pois eítas; regras : deduzidas da obferv.açao, e 
applicaveis a todas as' Provincias dofte Reino , -porém em 
muitos- lugares do melino praticaÔ o; cwitrario 5 poique-
rio M i n l i o coftumaó: plantar as videiras nos campos, os: 
quaes- faá»peLa^maioç -parte limadas de;agua,,.e allom-
bradosw comí m«¡ tascándoles. ;;3íía Prp.viticia: x\a-¿ Be ¡ra , es 
Tras-os Montes tenho obíervado muitas vinhas nas^.v¿iile5;> 
e campos vifinhos dos,rios., ç ribeiras > e ainda meí-
mo quando plantão as vinhas nas ladeiras , por naõ eP 
colherom a fitusçaÓ convergente , acontece Cjuc muitas 
vezes as vinhas naõ pagaõ. defpezas, da cultura (3)* 
-.Tem.- I L CA- , , 
^ — , —_ . . , 

(1) Neve tihi'ãâ Jolem vergant viñeta caAenum. Virg. Gearg^ 
11. 298. _ 

(2) Pelo principio já eftabelecido ( § 10 ̂  naõ he conveniente 
plantar arvores entre as vinhas, muito principalmente nas terras 
magras , porejue roubaõ o nutrimento ás cepas , e com as fornbras 
as privaó do calor neceílario para a fua melhor vegetação j exce
ptuando porém fe as arvores forem fruftiferas , como oliveiras j 
ou amoreiras, e naõ eftiverem muito próximas humas das ou
tras , porque as oliveiras ferdo podadas , e as amoreiras desr 
folhadas para. o fuftcmo do bicho, da Teda cerno he tolUmiG., 
CcLufaó; pouca íbmbra ás videiras , e aindaque o Lavrador renliá 
alguma falta na quantidade do vinho,-fica muito bem con.pefl-
fada pela maior , e :mais. foJida miiidade , cue tira do. fruéio 
das; fobreditas, arvores j, e < fia • pratica he ."'.aceptada .em^aí.gyhs 
lugares defte .Reino grincipfihr.çm.e -mi Provincia de Trasgos fern-. 
tes. Os antigoç. confeíTaó^ que .eiítre as 'vinhas nao fe -deven» 
plantar arvores.» Neve inter vites cory him fere.)) Virg.,Georg, 11. 
199. D Neve ole<c ftlveftm infere truncos. »f Ibid. ^02.» Qrod 
» nempe tam olea, quam fic«s;aliments -.pLurinjum cxfugí\nr..a 
» umbramque iudupant maximam. » Thcophraft. l ib. 5, cap...^ 
^Umb.ram a. fulgis..iremQvetp,.». Cat.-.Cap. 3.3, L :. _ - . 

(5) Fallo fomente das tres Provincias ;do Norte , po.l.cnãe 
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C A P I T U L O I I I . 
J)a efçolha do terreno em quanto d fua natureza. 

§ XVIII. 

N A6 fónente fe deve attender á fuuaçaó do ter
reno , mas também i fua natureza ; por iíTo de

vemos advertir , que a terra no eftado terreftre, e fem 
que forme novas combinações com outras ílibftancias naó-
pode entrar pelos poros das cepas , e fubir pelos valos 
renui/ÍI.nos dâs mefmas; Jogo lie incapaz de ilie dar nu* 
trimento, 

§ XIX. 

Logo as fubítancias, que podem alimentar as cepas ^ 
òu rpor eftas fao. alxforbidas. da atmosfera , ou fe acha6 
deportadas no terreno , procedidas parte da decompoft-
çaõ dos animaes, e vegetaes, parte porque as tem re
colhido da atmosfera. 

§ XX. 
V Como eftas Túbíláiicias que nutrem. as. cepas ̂  e adia 
t^ó- a fua vege tação , fe contém em maiôir quantidade 
na terra vegetal, fegue-fe , que efta convém mais que. 
as outras para ' a .pkç taçao . da? .cepas , I . pelos faes ( i ) > 
óleos y e firb^ancras gazofas , que contém ; I I . como he 
muito porofa',: Jre mais 'penetrada peio caíor , e dá Jm-
ma ' fácil entrada ás\! partículas nutrientes ; I I L o- lavra-

""'"".'\?:::• ' dor 
i • • - -• ' • i r : ' ; 1 ' -".'.v̂ z:: .*•.-•* « ¡ 

eertho feito .ilgu.masjjorobáss^e;©^^ que digo., 
"Nas Oiicras conítaMMC iiâ-yer̂  Oi,-hiçi|Bpo|ricpríyeniente, porque 
ordiíiariamenre os/Lavradpre^ olhapvnwisepara a quantidade dò> 
vinho, do que para a qualidade./,-:' . 

(i) Prova-fe ¡lio mermo., pelas espcFièncj^-de Hpme a refe
ridas no; feu Tratado • ZJOÍ principios.Ma¿ytgUá.^í.\yQh^x^<>\i y 
^ue a cerra vegecal milturada com o nicrO'deconavâ , e .^iie a-
m^fma coin o vinagre eiFcrvefcia^ e. faziá hum* fubítand^. 
iieu-rra^ 
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dor com a cultura dc íh faz huma defpeza ir.uiío menof ( i ) . 

§ X X I , 

Deftes principios podemos legitimamente concluir , 
que devem fer eícolhidos para a plantaçaó das cepas 
aquelles terrenos , que nao lómente tiverem_ huma con
veniente fituaçaõ , mas que forem também formados de 
terra vegetal, muito principalmente fe fôr de huma cor 
negra, e lançar de fi hum cheiro agradável ( a ) ¿ porque 
eíla terra (3) tem maior quantidade de partículas nutri
tivas , e como abforbe muito os raios do Sol-9 faz aug
mentar o calor do terreno. Porém fe a terra for dema-
fiadamente folta (4) ( chamada por Linneo Humus pau-
perata) , naõ convém fazer nefta a plantação j fem que 
primeiro feja corrigida i ou quando ifto feja muito dif-
íicultofo ao lavrador, deve cite eícolher aquella planta, 
que for mais acommodada á natureza do tereno. 

D i i Se-

(1) n Sed hoc in totum ad illud , quod vineis pr^cipue eft 
sidoneum, proprie confidcrandum , ut prius retuli, fi facüis eft 
«humus, & modice re foi uta , quam diximus pullam vocítari , 
s nec quia fola ea , Ted quia fit habilis máxime vinetis. » Colum. 
lib. ^, cap. 11. § 6. 

(2) Virgilio também recommenda efta mefma terra» optima 
» putri arva foto » Georg. I I , 262. 

iX) Os antigos recommendaó que naõ fó pelo cheiro , mas 
também pelo íabor fe pode conhecera boa qualidade do ter
reno, n Agrum, antequam vineis obferas , explórate qualis fa-. 
D poris f i t , talem enim. etiam guftus vini praebebir. Sapor au-
« tem comprehenditur , fi terram aqua diluas , & cum co'Iave-
»r i s , turn demum aquam deguftes. » Colum. àc Arbor ¡bus Cap. 
3. Como efte cheiro agradável procede dos vapores voláteis, 
parece que também efta terra he recommendada por Virgilio, 

Qltx tenuem cxbaJat mbulam , fumofque vohteres, 
I l la tibi latis intexit vitibus-ulmos. 

Bidet no feu Tratado da cultura da vinha refere tam
bém outro modo de conhecer a boa qualidade do terreno , que 
confifte em fazer huma cova, e obfervar fe íe enche com a 
terra, que da mefma foi tirada, fem fer precifo comprimila. 

(4)» Raram fupra modum velutper infundibulum tranfmíttere 
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§ X X I I . 

Ssrao ainJa muito melhores os fabreditos terrenos, 
fe nelles houverem frequentes hincos de ichifto (vulgar-
inente Loufa) , que VÍIO 'padecendo fuá decompoíiçaò (o^ie 
em muiros lugares chamaá traga r ô t a ) , de tor.na que 
depois de feira a píunraçaó, fique a terra mida ra Ja com 
muitas pequenas pedras. Porque nefte cafo fe feguem 
in'.ütas miiidides^ I . as pedras adquirindo, e confer van-
do !iu:n maior calor, com.minícaô eíte ao terreno , deque 
precifa muito para a formação do iucco \ I I . as uvas 
adquirem í iuuu perfeica madureza 3 e os vinhos huma 
agradável vivacidade ; I I I . defendem as cepas das injú
rias do frio , e geada. Delta natureza fao os terrenos s 
que no Alto-Douro produzem vinhos de melhor quali
dade. 

§ x x m . 

Como as pequenas pedras mifluradas com a terra 
caufaó as referidas^ utilidades > íègue-fe que ie devem 
eícolhér para a plantação das cepas aquelles terrenos de 
declivio , que além de lerem bem íituados forem tam
bém -pedragofós ( i ) , ou as pedras fejao mifturadas com 
a terj'a vegetal, ou com a terra argiJlacea ou barren
ta. Igualmente podemos difeorrer dos terrenos chamados 
vulgarmente de aréa ( 2 ) j nos quaes efta fe acha miftu-
rada em proporçaó conveniente com outras terras. Eu te

nho 

» iníbres , & íole ac yento penirus fíceari, at que exarefeerc Ju-
» iius'Gi'íCci nus tradit;-»-Goinni,--lív. - ÍJ-, § ^. 

(i) D iitniÍL q lo-'jue (ie-caLifa .probari íolutath gíaream , calculo-
i) iimique agru.m , &-:mobiiemlapidem : íi tàraen hxc pingui gle-
)) ba penniita iunt.n 'Colum. lib. 5. •§ 7. .As pedras que ordinaria-
nie-icc ie obfervaõ nos térrehós pedragofos deite Reino, faõ 
ich;/to3 ?. 0:3 quartzos , a que vulgarmente chamaó feixos. 

O-) » Apti/hma vklbuíi rçrra efi: hrenofa , fub qua coniiftic dulcís: 
M Humor. » Cplijm. » de Àrboribus 3 câp. 5. 
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n'ho vlfto em muitos lugares da Provincia de Tras-os 
Montes vínhas plantadas em tcrrss" pedragofas } c de 
aréa , as quaes -produzem vinhos exccilemcs. 

§ XXIV. 

Confía das experiencias de Halles , que as cepas 
abforbem a humidade da atmosfera mais une as outras 
arvores ; e he obíervaçao feita em muitos lugares deíle Rei
no , que as cepas nas fendas das f.-ágas , e líos mon
tes mais eícarpados produzem vinhos geilerofos. Pode
mos além difto áffirmar que as videiras n a t í neccffitaó 
íenaó de calor , por i i lb mefmo que nos anuos feccos 
òs vinhos iho de melhor qualidade. Deites principios po
demos eílabelecer como huma regra geral , que os la
vradores , que quizerem ter vinhos de optima qualidade, 
devem preferir para a plantação das cepas os terrenos 
de declivio magros , ou ladeiras de huma boa lunação , 
formadas de terra vegetal , ou de arca miftnrada com 
outras terras em conveniente proporção ; nao deixando 
também os terrenos pedragoíos íc lhe naõ faltarem as 
mais circunitancias nccelTarias. 

§ xxv \ 

Como a obfcrvaçao feita nefte -Reino fã? ver , que 
os terrenos pedragofes , de aréa , e as ladeiras muis ef-
carpadas produzem vinhos de oprima qualidade j fegiíe-
ie , que naqucllcs lugares aonde o cl ima, e o eíiádo dà 
atmosíera (1) lau mais próprios paia as cepas , . devem 

. , .pre-

(1) Toda a induílrU do lavradur coníiíte cm ¡prbcurár ve.ge-
tacs accomniòdados á natureza ¿o terreno ,-clima , c dtado-^ia 
atrtiosíera j muito principalmente porqiic eitos áous úlnnios naõ 
fó'firem fer mudados. Eltcs réquiínos deve ter cm vi lia na-ptenf-
taçaó das cepas o proprietário tjue quizer .ter vinhos de ir.efííQr. 
qualidade ; porque Te o. terreno he convcrííêntc ,-'4ngs' m ê lhe 
iavoiavel o dima , os vinhos íaó de muico inferior.' qualidade^ 
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preferir-fe os fobredítos terrenos a outros quaesquer. Ac-
crefce mais o ferem muitos deites, que produzem vinhas 
exceílentes , abfolinamente eitereis para outro qualquer 
frutíto. Eu tenho vifto terras povoadas de cepas vigo-
roías , quç certamente naõ eraõ capazes de crear o mais 
inílgnificante dos noífos arbuílos. 

§ XXVI. 

Como os terrenos magros com as propriedades re
feridas faÕ os maís convenientes para a plantação das 
cepas em Portugal, naõ fó por produzirem vinhos mais 
generòíbs , mas porque até muitas vezes faó incapazes 
cie dar outro qualquer fruóto , podemos concluir por hum 
legit imo,corplíano j que as planicies (ainda que fejaó for-
Jííadâs de terra vegetal) vizinhas dos rios , ribeiras, ou 
-outras .quaesquer, aonde fe conferva huma natural frefcu-
i\a, os terrenos argillaceòs ou barrentos ( o que 

tu-

c muitas vezes as uvas nao chegaó a amadurecer, como acon-
'tecè em muitos Lugátdá r^efte Rein'o que vulgarmente chamaõ 
twras frias , ou cerras de ferra. Se porém o clima he favorá
vel , e a natureza do terreno naó he conveniente , os vinhos 
faó muito fracos , e dè póüca durãçaÕ , como aquelles que daó 
as cepas cre^da^í n5?r;)ter.Ea>v,humidas ,3 e campos regadios; Logo 
.o culdvadot: que ;att^ndej: majs .para a. boa qualidade do vinho , 
do que para a qiun.tifía,de 3 antes de plantar as cepas deve 
coníultar a natureza . do terreno , clima , e citado tia atmof-
fera. . ...... -y", } - . ' . • . - - . , • • - . . • 

(tyMw j i ^ k l ' M a w H - P f ^ S f ; m i f t u r a d a . emjufta pro-
porçâõpÇQrj)/ a-rjÉ;èr54!̂ ^gétaí\-, .fepocíe^i..planta^.;.as-cepas , e ifto 
njefmo; co .\fe»Ta yÇf&ym^••íip.-f;3i^cáp.-^ii., § y,^» ^Grçtqfa humus 
n ueU.Ls hab.etuj?^ivitú, pçr fe i-pfa ..fret,a ,: qua.utuntur íiguli , 
5) quamque argillam ygfi^t ^¡nimiciflima eíí,» Ôe pois utii a argU-
la mi ftiimda , . porque-.f(;ntip pjira^jxaujfa mtuitps d^mnqs,, como 
refere Colum, 11̂ . cap. i í . §.>2. a Tradit Julius .'Gracinus pee 
H denfam humumccleftcis aquas non/orbere j nec facile«perflari3 
•¡i faciííime perrumpi, Seprazbere rimas, quibus foi ad radices ftir-
y> pium penetrer. » 
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rudo vulgarmente c h a m a õ terras foites , e de fubftancia) 
nuó devem fer eícolJiidos puni a p^um^aó cas ctpi-s. 

§ X X V I I . 

P.ira nos convencer mais delta verdade, baila í"ó re
flectir , que nas terras fortes faica o ciuor r .ecíí laiio pa
ra a perte içaò do íiicco , por lerem cubt rtas tom t á 
muitos ramos das videiras ; conll-rva-ic huma hun.idaue 
fuperflua , e maior do que neccíí íraõ as cepas ( í ) , por
que a citas pouca mais lhes bafta do que aqucJja , que 
recebem da atmosfera. Donde acontece , que o viniio 
he Jim em maior quantidade ( 2 ) , mas muito fraco , e 
degenera ordinariamente em varias enfermidades. Logo 
podemos eftabeJecer como lumia regra geral j que e s c a m 
b o s , e val les , que poderá produzir t r igo , m i l h o , ceva
da , honalices , e muitas pailagens nao devem ler oceu-
pados com v inhas , porque cilas criao-le muito bem nas 
terras magras , que fao incapazes de dar os referidos 
ñ u d o s (3) . 

§ X X V I I I . 

E m confcqucncin diflo poífo a f i r m a r , que o coí lu-
me 

CO ^^ '̂ifo principalmente íe os amies f ió chuvofos. 
Çi) ii Fere .iiucni onmi ll.U'.i Uiconmi tiiiv.pelliu Urgius vinum 

D fed jucundius allerunt coUina. )) Coínm. hh. 5. cnp. 2. & 6, 
( 0 Nos terrenos formados de ocr.ts , IT.IMO principaimente de. 

barro vermelho, de que ha ivimos neite Remo, naó convem 
plantar as cepas , fem que primeiro íc i -ó corrigidos. Jíío nicf-
mo arlirma Colum. lib. 5. c^p. i ( . § » Kiernm taipeii & rn-
« tilum fibulonem, qui fir humidíc rcrnv permixnis prob.iverunc. 
» Antiijui : nam earbunculolum agrnm , nifi ílercore juves ,m,T<:ras-
yi vine.;s erlicere di.xernnt. Gravis eíl rubrica , Sc ad coiiiprchen-
3} dendum riLcíicibws iniqua. 5íed alit c.idem vitem , cum teiH;irr 
« verum eft in opere clirbeilior, cuod neq;',c humen tem federe pof-
» fis , (juod fit glutinofiííiBia; nec nimium ficcam, quia ultra mo-
fl dum praedura, » 
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UXQ introduzido' em Portugal dc plantarem muitas das v i 
nhas nos terrenos, fortes, e campos que podem prociusir 
t r i g o , cevada, m i l h o , legumes, he nocivo ao b ;m pú
blico ( i ) j e aos pí-oprietarios , porque aquelle intevciFa 

na 

" ( i ) O Senhor Rei D. Jofé, attendendo ás cxtrao.rdiiisfirias di
minuições que fe rmtiAÓ feiro na iavonra do paõ, pels'defor-
denada cubiça do; que ( íem reficxaó , nem difterniroenro ) 
r'e.'ii plantado co;ii b-ícdlo--! os campos , <{ue antes produziaó 
grandes quantidades dc trigo:? , cev-iiis , milhos , e Legumes , 
por ferem paradles raó na tu raes , como improprios paca as vi
nhas , que nas terra.? de campo fó produzem vinhos verdes , e 
ruins i os quaes pela í'm fraqueza, naõ podem fazer conta aos 
meftnoi por quem faõ fabricados ; nem deixar de cantar huma* 
perniciofa , e coníUeravel falta nas fementeiras- de paó tanto, 
mais nexeiTarias , que carecendo o Reino deíle;quotidiano, ali
mento de tal forma , que he precifo que para elle fe tranfpor-
te dos paizes eftrangeiroi em grandes quantidades Mandou , 
que todas as vinhas , que fe tivetTem plantado nas margens , e. 
campinas do Tejo , e cm terras dc Paul , ou Lifirla , desde o 
rio dc .Sacavém are Villa-Nova da Rainha , achando-fe da ef* 
rrada pábiica , que vai da Póvoa de D. Martinho para a ban
da do Sul 3 e rio Téjo , foliem logo arrancadas , c reduzidas a 
refiras-de paõ ~no rerçio.de tres mezes , contados dadiii.da pu
blicação qefta Lei , debaixo da pena do perdimento das terras 
a -̂avor dc quem as demmeiar, para as ficar fabricando, ou ar-
rea.hndo' cm beneficio fen por tenipo de nove arai os , obri-
gando-fc a arrancar á íua cuita as ibbreditas vinhas, para as ter
ra? deílas.ferem reduzidas a terras de paó. 

•Irem. Mandou, que o meímo fe pratícaífe identicamente, e, 
debaixo das mefmas peíias , com as vinhas com-que fe tem cc-
cup.ido as margens do Téjo , e campinas de Vaiiada , de San-
çarem , e dãt Crdlcgá com prejuizõ , e efca'n'dalo público. 
- Iteiji. Álãndou , que o mefmò àílimi ordenado fe obfcrvaífe 
identic.imenre dm • tudo', e pòr tudb^ a refpeito das margens , e. 
campinas dos riòs Mondego', c Voíi^a c. nas mais terras que. 
forem do Paul. , e Lífiria , c por' iífp taõ próprias para paõ , 
como incapazes .de produzir vinhos de boa Lei. ' 

Item. Mandou, qne os Corregedores, e Ouvidores das Co-
nu;cai dcílcs Reinos , nas Còr.rcições , que fizerem, inqui-;, 
raõ anaualmehtc lobre elle abufo, e o façaó etoeridar na fór-
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na maior abundancia dos referid es frutftos ( des quaes 
carece muito o Reino de fónna , que para efte iaó tran-
fportados dos paizes eflrangeiros cm grande quantidade), 
e eftes com os meímos tem n^ais fegura a í\ia iubíiílen-
cia , e plantando as vinhas nas terras magras ten-,o fim 
menor quantidade de vinho, mas compenlada cem alua 
maior reputaçaÕ, qualidade, e extracção. 

§ XXIX. 

Nas tres Provincias do Norte tenlio eu viílo prati
cado eñe abufo. E m Tras-os Montes , e Beira fe cbíer^ 
v a ò muitas terras fortes capazes de produzir trigo , ce
vada , m i l h o , e legumes unicamente oceupadas cem v i 
nhas. Os proprietários deitas , que fomente Ibes lembra 
ter maior quantidade de vinho , eng^nao-íe certamente 
nos feus verdadeiros intereífes (1) , íacrilicando ás vinhas 
os feus melhores terrenos , e deixando muitas vezes in 
cultas as terras magras. 

Tom. I I . E § 

ma afíima declarada. Alvará de 16 de Omubro de 1765. E co
mo a excepção deíle Alvará foi depois derogada por outro de 
18 de Fevereiro de 1766., hca fendo geral a difpofiçaô da refe
rida Lei. 

(1) O lavrador t i n huma foi ida riqueza'das terras fortes re
duzidas a paó ? porque d.iqiii colhe o trigo, o milho, a ceva
da , o linho, o painço, os legumes, as hortalices , augmen* 
taó-fe os paños , crefee o número dor rebanhos , tem final
mente a fuá ca fit farta ,<p abundante. Das vinhas queòccu-
paó fomente as fobredirns terras., recoilie Kum vijd'o muito 
fraco , e em alguns fitios taÕ ruin*, que naõ podendo confer-
var-fe por alguns mezes {em que degenere em vinagre de má 
qualidade , eftima que lho comprem por hum ivodko preço , 
que iru'tas vezes nao paga as defpezas da cultura', e nos ari-
nos chuvofos, as uvas das fobrediras vinhas apodrecem <Je ral 
-fórma , que o Uvradoi n^õ pode receber proveito. algu|ri'dí> 
,feu terreno. 
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§ X X X . 

He grande o abufo na maior parte da Provincia do 
Minl io ? aonde os melhores terrenos íaò occupados com 
diíFerentes efpecies de videiras. cafadas com os leus car
valhos ( qvie vulgarmente chamaó vinhas de enforcado. 
H e eíta prática adoptada pelos lavradores da dita Provin
cia ) porque defte modo recolhem huma maior quantida
de de vinho , fem fazer outra delpeza mais do cjue a. 
da v i n d i m a e poda s a qual em muitos lugares fomen
te fe faz de dons em dous annos-

§ X X X I . 

Ainda nos annos de mais calor os vinhos da maior 
parte do M i n h o íào muito fracos , e mais inferiores, 
que aquelles das vinhas fortes das outras Provincias, de
forma que o vinho s que fe tira de huma cepa cafada 
com a íiia arvore , nunca j á mais pode igualar na bon
dade áqueííe de huma vinha baixa, fendo iguaes as cir-
cunftancias i e para dar huma clara demonftraçatí defta 
verdade , bafta attender áí feguintes refíexdes. 

I . Nas vinhas de enforcado como as-uvas eftaò m u i 
to enhenas com as folhas das arvores , e com as fuas 
próprias , naí> podem receber direitamente os raios do 
Sol j e por confequencia nunca chegaó a amadurecer per
feitamente , ñem taÔ bem como as uvas das vinhas bai
xas , e vizinhas da terra-j que recebem melhor a reflexão; 
dos raios do Soh 

I I . As vidfeiras abfõrbem a humidade da atmosfera, 
mais , do que as outras arvores, e em maior quantida-r 
de de-noite , dò qúe de dia y. eíle abforbimento he na¡ 
razão da maior y óa menor fupefficíe , que aprefentao' 
as folhas : logo crefeendo o número das varaá ,. crefee 
a faperficie , e na mefma razaó recebem as cepas-a hu^ 
midade da atmosfera.. Ordinariamente, huma videira caW 

far' 
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fada com a fua arvore, ainda fendo podada, fica com 
dez partes mais de varas , do que fica a videira baixa , 
e próxima á terra , e por confequencia aquella ha de 
abíbrber dez partes mais de liumidade , do que efta, 
e na mefma razaó Jia de diminuir a qualidade do v i 
nho. 

I I I . Nas vinhas de enforcado como as varas naÕ faó 
incurvadas , fica o canal do iucco em linha reda , logo 
hefta direcção fubirá o mefmo imperfeito , e mal dige
rido. Ifto lè prova pelas vides , que por acafo fe ape-
gaõ ás arvores, que ainda meímo nas terras magras cof-
fumaó algumas vezes fubir mais de 20 palmos de altura. 
Was vinhas baixas como as vides fe dobrão em fòrma 
de fzmkírculo , ou de tres quartos de c í rcu lo , efta ope
ração modera muiro a vehemencia do fucco , e efte ad
quire maior perfeiçaõ. 

I V . As terras tortes das vinhas de enforcado como 
faõ frequentes vezes regadas, e muito aílbmbradas com 
as arvores, tem hum calor muito menor , do que as mef-
mas teri*as fortes das vinhas, baixas. 

§ X X X I I . 

Logo comparando as vinhas de enforcado de gram 
de parte do Minho com as vinhas baixas das outras Pro
vincias, dadas círcu-nflancias iguaes ( . i l l o . h e , plantadas 
cambem em terras fortes , e fendo igual o c l ima) aquel
las hao de produzir hum vinho muito mais inferior , do 
que eítas , e afiun he que fe oblerva , porque elle dege
nera em varias enfermidades mais facilmente, que Q v i 
nho das vinhas, baixas. He neceflario hum grande núme
ro de pipas para tirar huma..de agua ardente . da infinia 
qualidade , e o refto que fica deile confumo naõ pode 
ter outro , fenao ãqueile que lhe daó os lavradores da 
Provincia. Ifto deve-fe entender nos annps feceqs , por
que nos chuvofos he o vinho, hum gejiero tyô i nú t i l , 

oque para nada ferve. , M 
E i i 
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§ xxxm. 

Dcíles campos occupados com os carvalhos caiados 
com as ílias videiras, ainda recolliem os lavradores algum 
milho , o^c entre os mefmos coílumaõ femear, porém fe 
os ditos campos naó eíUveíFom cruzados com o exceífi-
vo número de arvores , podiaó com a mefma delpcza 
ter quail metade mais de pao em huns lugares, e o do
bro em emtros ; logo os lavradores do Alinho perdem 
huma grande parte das íuas mais folidas riquezas com 
as vinhas de enforcado , as quaes produzem hum gene
ro de que o Reino naõ preçifa , e em algumas partes 
tao ruim } que delle naõ fe pôde fazer ufo aígum. 

§ X X X I V . 

Como he racionavel , que o lavrador procure tirar 
do feu campo a maior , e mais fegura utilidade, que for 
poí l ive l , e as latadas , ou cepas cafadas com as luas ar
vores pollas á roda dos campos naõ diminuem quaíi na
da a lavoura do paó , e fempre caufaõ alguma utilidade 
ao lavrador (1) j por ilfo faõ dignos de louvor aquelles 
proprietários , que á roda dos terrenos fortes , e mais 
proprioá para a lavoura do pao, fazem plantar videiras, 
que faó mais accommodadas á natureza da terra , e as 
d i ípõem.de fórina, que eaufem ao campo a menor íbm-

bra 

(1) No termo de Alafóes de huma e outra parte do Vouga 
tenho ohfefvado as videiras com as fuas arvores á roda dos 
campos. Deftes colhem milho, trigo, linho , legumes , e hor-
talices ; daquellas hum vinho verde, do qual fe fazem necef-
farías mais dc dez pipas para tirar huma de agua ardente de 
prova de azeite , fegiindo a informação que no mez de Junho 
dc 1789. me deo o Alambícador da Fábrica do meftno Alafóes. 
.Advertindo porém, que eñe vinho he creado em terrenos en
xuto? , e bem íiruados., e fem dúvida de melhor qualidade que 
aqueile da maior parte do Minho, 
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fcra que for poíTivel *. excepto quando o campo he de 
muitos quinhoeiros , porque adoptando cada hum delles 
efta prática , cahe-íe no mefmo abuíb de íe diminuir 
muito feníivelmeme a lavoura do pao. De toda a dou
trina expoña fe pódem deduzir as feguintes Regras geraes. 

R E G R A I . 

A s cepas abforyem a humidade da atmosfera nu i s , 
que as outras arvores; por iiFo fe criaõ entre as feudas 
dos rochedos. 

R E G R A 11. 

Como as videiras recebem muita humidade da atmof-
fera podemos dizer , que para produzirem vinhos gene-
rofos naõ predfaó fenaó de calor , porque nos annos 
feccos os vinhos faô de melhor qualidade. 

R E G R A I I I . 

H a lurares em Portugal próprios para a cultura das 
vinhas , e Ha outros aonde as uvas nunca chegaõ a ama
durecer. 

. R E G R A I V . 

Nos lugares próprios para a cultura das vinhas, nin
guém faça a plantação das cepas precipitadamente fem 
pñmei ro efeolher a fituaçaò mais conveniente , que de--
ve fer aquella , onde o Sol durar o mais tempo que he 
poffivel. " : ^ 

R E G R A V . V"V-

Moftra a obfervaçaó feita nefte Reinó , que as la
deiras viradas ao Nafcente , e ao Meio dia., ou fejaõ 
vizinhas do mar , rios , e ribeiras , ou fe achem diftan-^ 
tes, devem fer efeolhidas para a pjantajaf? > olhando os 

•]a-
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lavradores mais á boa qualidade do vinho , do que ã 
íua maior quantidade. 

R E G R A V I . 

Nos fitios aonde houverem vinhas , que produzad 
vinhos de optima qualidade , bafta que o lavrador exa
mine fe he feiuelhante a natureza da terra i cafo feja , 
fem mais outro exame > pode o lavrador fazer a plan
tação das cepas. 

R E G R A vrr. 

Ás terras magras,, pedragofas , e de arâa (fendo 
miíhirada em conveniente proporçaÔ) devem fer prefe
ridas para a cultura das vinhas , porque com eílas lucra 
ordinariamente mais o lavrador , do que com outro 
qualquer fruélo , que das mefinas terras pofla recolher, 
havendo principalmente muitas que produzem cepas v i 
gorólas , e incapazes de crear ornais infignificante dos 
floíTos arbullos. 

R E G R A V I I I . 

As terras fortes capazes, de produzir t r igo, cevada, 
m i l h o , linho , Jegumcs , e hortalices, naô devem fer oc-
cupadas com yinnas , porque com ellas diminue-fe a la
voura do paÕ , os lavradores privad-fe de huma riqueza 
mais folida , e. o bem cpmmum do Reino fente hum 
graviíTimo deti'hnento. 

R E G R A I X . 

Se em alguns lugares da Província da Beira , .e 
Tras-os Montes foífém arrancadas as vinhas: plantadas 
nos territorios aífinia referidos , occupando-fe fomente 
com as ditas vinhas as terras magras , e pedragofas , 

cref-
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crefceria mais a riqueza daquelles p ó v o s , e feriatí mais 
fegura a fuá fubíiílencia. 

R E G R A X» 

Sc os melhores campos do M i n h o nao eftivenem 
occupados com hum exceíTivo número de carvalhos jun
tos com as fuas videiras , fem augmentar a defpeza , crcf-
cefia muito a lavoura do paõ naquella Provincia. 

R E G R A X L 

As videiras cafadas com as fuas arvores, as parrei
ras , ou latadas poftas á roda dos campos , e terrenos 
fortes , caufaê utilidade ao lavrador , e nao fazem hu
ma diminuição muito feníivel na lavoura do pao. 

P A R T E I I . ; 

C A P I T U L O I V . 

J)o tempo, e preparação do terreno para a ¡ilantacat 
ão bacelío. 

E 
% X X X V : ; ; 

Scolhiáa a fítuaçaÓ do terreno, e a fua dífferenfô-
natureza, fegue-fe a p l a n t a ç ã o , a quâl naé fe r i 

feita , fem primeiro fazer efcòlha do tempo convenietite. 

- - § X X X V L . 

Kos terrenos fortes, e f r ios , querendo ncftes fazer 
a plantação das cepasfera feita em Fevereiro, M a r ç o ( i ) 

•:. •'.••=' ' Í o -

CO Porgue_ fendo feira no Outono , os diros terrenos cótífer* 
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fobrevindo depois grandes calores, fe ra 6 regadas as novas 
cepas com a agua da chuva , podendo fer ( i ) , a faltar c i -
ta^ outra qualquer. 

§ X X X V I I . 

Sendo porém magros e feccos, fe fará a fobredita 
plamaçaõ em Outubro , e Novembro como bem adver
tem Columella , Palladlo, e Virgi l io (a) , porque eíles 
terrenos como nao con fer va 6 a liumidade por muito tem
po , naõ apodrecem as novas cepas , mas antes recebem 
por todo o inverno as influencias da atmosfera. 

§ XXXVII Í . 

Determinado o tempo , deve-fe primeiro que tudo 
preparar o terreno deftinado para a plamaçaõ j por iífo 
convém olhar para o eflado cm que prefenteir.ente fe 

• ad ía j porque íe eítlver inculto primeiramente fe deve 
lavrar (3) algumas vezes; I . paraque attenuando-fc > e 

d i -

vanaó em fi todas as aguas do inverno, as quaes encharcadas,' 
íaciímeiué, fariao apodrecer o baceJlo. 

(1) A agua lie hum grande diflblvente das partículas nutriti
vas , (¡ue conrem a atmosfera, 

(2) » Sequirur opus vinex conferendx, qusc vel Vere , vel Au-
» tumno tempeftive deponitur, Vere melius, íi aiu pluvius , aut 
)) frigidus ftatus Cagli eft, aut ager pinguis, aut carapeftris , & 
3) uJiginofa planicies; ruríus.aurunmo fi ficca , fi calida eft aeris 
fi cjuaíiras, íi exiÜs , atque aridus- campus ; íi macer, prxrup-
» tufve coílis. Verox poíitionis dies fere quadraginta funt ab idi-
» bws Februarií nfíjue in xquinodiium s rurfus autumnalis ab ¡di-
» bus Oiíobris in calendas Decembris. » Colum. lib. 5. Cap, 
J4. % 1. Paliadío in Menfe Februario lib. %. tit. 9. § 1. m 
JVIcnfĉ  Marti o Jib. 4. tit. 1. § 4. E Virg. Gzorg, 11. diz 

Optima viaetts fatio efi , cum vere rubenti 
Candido- yettit avís^, íovgis invifa coliéris. 
Prima vel nnínmni fub JrigQva-i mm rapidus Sol 
Nondam byemem contigit equis, jam preterit újtâSi 

C$J * • • - * * . T m am nwJto. ante mmentQ 
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tíívidindo-fe o terreno, fique elle no eftadó de receber 
as influencias da atmosfera; I I . perecem, as plantas-, 
cjue poderia^ roubar o nutrimento as novas cepas;_ I I I . 
eftas mais facilmente eítendem as fuas raizes ^ I V . d imi-
nue-fe muito a defpefa da piantaçaò. 

§ X X X I X . 

Nao fe deve attend-er fomente fe o terreno he in
culto , mas também examinar lè o mefmo he com pollo 
•de diferentes bancos' de terra : fe aquella do banco i n 
ferior for muito apertada / ou barrenta , ou demaíiada-
mente foJta , nefte cazo fe fará a miftura de forma, que 
o terreno fique com huma moderada uniad das fuas par
tículas, ( i ) 

§ X L . 

Se houverem bancos de pedra logo hnmedíatos á fu-
perñcie do terreno , fendo eíte inclinado mais de qua
renta gráos he conveniente que fe rompaó primeiro os 
vallados, e com a pedra , que for fahindo lè formaraõ 
paredes em certas diítancias , as quaes devem fer deter
minadas pelo lavrador legundo a inclinação do terrei]05 
advertindo porém que nos referidos intervallos deve £-
car a terra fenlivelmcnte inclinada paraque mais faci lnle^ 
te fe diíhpc a humidade. 

§ X L I . . 

Eftes terrenos incultos diz Golumeíla que ainda fe 
devem preferir aos cultivados; porque elks tem já peiv 

Tom. I L F ; di- , 

Excoquere, magnos ferobibm conciâere, mentes: Si 
Jnte fttpinatas Aauiloni ojUnders gkbas, 
Quam Utttm infonias vitis genus.,, Vifg. Geofg, I I I . 259. 

(1) Ifto fe praticará havendo necefíidade i porque fe o - ban-
co íuperior, que conflitue a fuperficie do terícno for conve
niente para boá vegetação dascepas^ ferá, fuperfiua femelhante 
miftura. 1 



dido o nut r íà ieh to , ^ueem fi continhaó , e éftá^tambéni 
enfraquecida, a propriedade., que os mefmos tinliaò de 
aLforver as influencias da atmosfera; porém defies fao 
os peiores aquellas aoude a vinha tem acabado pela fuá 
muita velhice , tanto pelo inconveniente j.á referido, co.-
nio por fe achar a terra ainda embaraçada com as raizes 
das cepas velhas 

- § X L I I . 

Eítas regras dos antigos Agricultores fobre o tem
po da plantação do bacello , e preparação do terreno 
faò fáceis de executar ; porém neíte Reino o tempo , quç 
mais ordinariamente eícolhem os Agricultores he defde 
o fítn da vindima ( porque antes he impraticável ) até 
ao N a t a l , e ainda por todo o Janeiro, feja qualquer 
que for a natureza do terreno ; e no cazo de efte eítar 
•incúlto , e cheio de arbuítos , nao lhe fazem communi-
mente preparação alguma. Donde acontece, que cm mui
tos annos fecca , ou apodrece a maior parte do bacello 
(2) , por nao efcolherem o tempo da plantação relativo 
á natureza do terreno, e íe retarda hum ou dois annos, 
por faltarem com a preparação , que fe devia dar á ter
ra em que fe planta o bacello, no cazo de eílar inculta, 
e cheia de arbuíios. 

§ 
(1) » Illud aruiquiflimum cenfemus rudem potius eligendum 

s agrutn, fi fit facultas , quam ubi fuerit feges, aut arbuftum. 
M Nam de Vfnetfs, quoc íongo fitu exoleverunc, inter omnes au¿io-
y> res cõnftititpeflima eíTe , ft referere velimus, quod et ínferius 
» folum pluribus radicibus fit impeditum , ac velut irretitum , Sc 
» adhuc non amiferit vims, & cariem illam vetuftatis, quibus 
« hebetata quafi aliquibus venenis humus torpeat. » Colum. lib, 
1) 5. cnp. 11, § 2. 

(2) Se em Novembro plantão as cepas em terras , que con-
fervem muito a humidade, facilmente apodrecem comas chu
vas do inverno , e fe fazem a plantação em Janeiro nas ter
ras magras j e pedragofas, e depois faltaõ as chuvas, feçca a 

maior parte do bacello. 
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§ XLIII; 

Querendo porém que outra vez fejaó plantados de v i 
nha os referidos terrenos, primeiramente devem íer arran
cadas algumas cepas 3 que ainda nos mefmos íe encontra
rem , depois feraõ cavados profundamente deforma, que 
as raizes das cepas velhas, que nos fobreditos fe acna-
rem enlaçadas , íe arranquem , e juntas em diíFerentes 
montículos íe queimem, e logo os fobreditos terrenos fe 
cobriraô de efterco , que depois fe mifhirará com a terra 
dos mefmos ; e deite modo ficarão mais no eftado de 
melhor receber o beneficio da atmosfera. E m o anno 
feguinte fe pra t icarão mefmo, e no imediato ; e fe fa
rá a plantação. (1) 

§ X L I V . 

Se os terrenos naô fomente forem incultos, mas cheios 
de arvoredos , eftes devem fer arrancados, e exportados 
para fora dô terreno, antes que fe faça a plantaçad i 
porque depois fe calca muito a terra, e fica inhábil pa-> 
ra receber o beneficio do ar atmosférico. (2) 

F i i C A -

(1) » Nam íi neceílitas faceré cogit, prius quidquid eft re-
» fidux vitis extirpan debet, deinde totum iblum íicco fimo, 
)) aut fi id non fir, alrerius generis quam recentiflímo fterco-
» rari, atque ita converti, & diligentiflimc refolTas onmes radices 
)) in fummum regeri , atque combtiri: tunc rurfus , vel ftercore ve-
» tufto , quia non gignir herbas, vel de vepribus egefta humo 
y> paftinatum large contegi. » Colum. lib. ^. cap. 11. § 4. 

(2) )) Ac primum ex omni five arbuftivo j five filveftri loco, 
» quern vincis deftinaverinius", omnis frurex , atque arbor erui , & 
f fubmoveri debet, nc portea foíTbrem moretur j neve jam paf-
» tinatum foium jacentibus moilibus imprimatur, Sc exportantium 
« ramos , atque truncos ingrelTn proculcetur. Neqne enim panmi 
«refere fufpenfilRmum efle paftinatum , et fi fieri poilit ve'ftigio 
? quoquc inviolatum , ut mota xqualiter humiis novelli feminis 
'» radicibus , quamciimquc in partem prorepferint, mollirer cedat, 
» ne incrementa duritie iua revcrberet , -fed tenero velut mvmtio 
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C A P I T U L O V . 

Do modo como as cepas fe devem compaffar. 

§ X L V . 

P Reparado que for o terreno fe devem traçar as fi-
ieiras das cepas > de que o mefmo ha de con í l a r , 

as ouaes devem guardar diitancia determinada entre f i , 
e efta meíma taníbem fe obfervará entre as cepas de ca
da iiuma das fíieiras ; por iíTo devemos advertir que as 
cepas devem ficar compaíTadas, porque defta prática 
fe feguera muitas, e grandes utilidades , I . As raizes faó 
Jmns dos principaes orgaós da nutrição, as quaes naò en
contrando outras ÍUbminiítraÓ as cepas maior quantida
de de nutrimento; I I . As videiras tendo hum efpaço 
( S* ) quádruplo do ordinario ferá aíTun o feu fru-
íbo , porque o fucco, que fe empregaria em formar ma
deiras fuperfiuas, redunda em maior quantidade de fru-
fto \ I I I . A tranfpiraçaô he em raza6 da maior fuperñcie 
das plantas •> fendo metade menor a fuperficie das ce
pas, metade menor ferá a fua tranfpiraçao , e por con-
iequencia menor ferá a perda do fucco; IV. O a r , e 
Sol circulando livremente as cepas naô foffrem que a hu
manidade fe demore por muito tempo , e deííe modo fe 
acautelad os inconvenientes da geada , e putrefaçaõ, cas 
"uvas adquirem huma mais peneira madureza ( i ) . 

n finu recipiat j & cxleftes admitrat imbres, eoftjue alendis fê  
»-minibus difpenfet, ac fuis omnibus partibus ad educandam pro-
»Jem novam confpiret. » Colum. lib. 5. Cap, 1^. § 6. 7. 

Omnia ftnt paribus numeris démenfa viarumi 
Non atiimum modo uti pafcat profpeãm tnanm; 
Sed quia non alitcr vires dabit omnibus £qita$ 
T a r a ; tuque in vacum potewm fe extendere rami, Yirg, 

Georg, I Í . 284. 
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§ X L V L 

A diftancia ^ que deve haver entre huma e outra ce
pa , ha de fer de dois pás Francezes , ( i ) e quatro (2 ) 
entre huma e outra fileira , defta pratica fe ieguem as 
Utilidades já referidas , e i í lo mefmo fe confirma com 
as feguintes obfervaçõôs ; por muitas deítas convencido 
Maupin , que as vinhas tendo as cepas muito juntas , 
e fern ordem produziaô mais defpefa , e menor quanti
dade de v inho , no anno á e i y ó i . metteo todas as cepas 
em quatro pés de diilancia entre huma, e outra, e nos 
annos futuros a pezar de ter menos cepas teve mais vi
nho , e as vinhas mais fortes (3). M r . 

(1) Tres palmos. 
(2) Seis palmos. 
(3) » Jc fis eclarircir le leite au commencement d'O^lobre Je 

it 1760, 8c mettre aucant que cela fut poihble tons les ceps à 
Í) quatre picds l'un de l'aurre en tous fens. Cetic operation 
)) faite trop precipitamment , fue trés-mal executee ; on confer-
» va de preference tous les ceps qui fe troverent en alígnement j 
» fans obferver s^ls etoient bons , ou mau vais. On en arracha 
)) beaticoup qn' il falhu laiíícr, la plus grande partíe des ceps 
» fut plantee à trop peu de profondeur. TOLU fui fait de nianic-
« re en íin quc on nc pouvoit gucre faire pius mal , cependant 
« e n 1762. mes vignes ponr le plus grand nombre pouíTerent, 
YI malgrc la fecherelfe d'antice , avec la plus grande force ; & 
)> plus quc aucim autre du canton. E n 1763 ees vignes qui, a 
K difference deannce precédeme s avoient eré raillees à fruit com-
)i me à bois me donnerent les unes dans les aurres , à ralfon 
» de ^année , & de ce qui m1 en reftoit aiuant que dans les 
Y> années precedentes. Plufieurs pieces de vigne cellcs qui etoient 
« encore dans leur force , Sc qui par cette raifon avoienr moins 
35 fouíFert dn defaut du choix des ceps , me donnerent memo 
T plus qu1 en 1759, & i j6o années pourtant bien plus abon.-
Ti dantes que en 1765 , & ou les vignes avoient les trois quarts 
» de ceps de plus. 

a La memechofe eft arrivée en 1764. Dans ces deux dor-
» nieres années mes vignes pouíTerent teJlement en bois , Sc 
y e n fruit, e!Ies etoienr fi belles qu'on ne pouvoit les voir fans 
y ctonnement. )¡ 
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§ X L V I L 

M r . Tourqueux tendo noticia do novo methodo que 
tinha publicado Maupin a refpeito da cultura da vinha 
fe determinou a fazer a íeguinte tentativa. Difpoz efte 
Magiftrado as cepas em fileiras diítailtes humas das ou
tras quatro pés , e cada huma das cepas diítava da i m 
mediata dous pés. Cortou todas as outras que nao en-
travao em efta difpo/içaó, e ie alguma das fobreditas ce
pas affim difpoíhs produzia fruílo de inferior qualida
de era lançada fora , e o feu lugar fubñituido por algu
ma das viíinhas > que feria arrancada fenaõ tiveíTe eíte 
ufo. Os effeitos , que fe feguiraó defta experiencia , faô 
referidos em huma carta que o dito Tourqueux efcreveb 
a Maupin como fe pode ver na nota ( i ) . 

Def-

0 ) Paris le 7 Decembre I782, 
» Je voudrois bien, Monfieur, pouvoir vous donner avec ex*r 
n dtitude ce detail que vous me demandes fur le produit de la 
« vtgne , que je fais cultiver fuivant vos principes ; mais de-
>i pais quatre années, oblige de paflet à Fontainebteau le mois 
» d'Oñobre je n'ai pu me trouver chez moi dans les temps des 
Ji vcndanges. Je ne puis done vous communiquer que Ies obfer-
» vations generales Cjuc j£ ai faites moi meme dans les primic-
H res années. 

)) L'anciene vígne , qui a etc eclat rei e en voire prefence j 
» eft plantee dans une terre forre tres-foide, Se tres-humide : 
)) la partie ecUircie qui eft jufte la moiric de la piece n'a reçú 
» ancun engraiSj l'autre moirie á eté fuméeaíTez regulierement 
«de des ánnées Pun: la parrie claire eft fituce plus favorable-
ument, Se mienx expofée, que autre qui eft genée par lumbre 
y¡ d'une avenue de ormes. 

s La recolte de cette partie eclaircie á eté conftammem i 
ii pendant cínq ou fix années, plus abundante d'un cinquieme qup 
» celle de l.i partie voiline , ou les ceps ctoient cependant trois, 
i) ou ouatre íois plus. J'AÍ remarque que la raaturetc du rai-
» fin ctoít plus cardive dans íes rayons clairs , quoique mieux ex>-
» pofées a ]cair, & au foleil. La vigneur des ceps, l'abondanc? 
i) de féve. SÍ ía gcoiíeur des grapes de raifm etoient la caufe 
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§ X L V I I I . 

Deite methodo fe tira também huma grande venta-
gtvft em ferem menores as .defpelas , que fe fazem na 
pul tura das vinhas , porque menor quantidade de homens 
fará a poda , e muito menos eftacas feraò ueceflarias. 
Ha fó hum inconveniente de amadurecerem as uvas mais 
.tarde , porém efta diíFerenqa he de poucos dias , e nao 
embaraça que os vinhos fejaó de boa qualidade. 

§ XLIX. 

Querendo que as vinhas , que tiverem as cepas 
muito juntas j e íem ordem tenhaô a referida difpoJiçaÒ, 
fe praticará efta do modo feguinte. Depois que as ce
pas eftiverem fern as fuás eftacas , fe alinliaráo com hum 
cordel as riletras em diíhmcia de quatro pes , marcando 
o referido alinhamento com eftacas poftas em certas dif-
tancias. Em cada huma das fileiras fe deixarão aquel
las cepas mais vigorofas, e que produzirem melhor fru
i t o , que eftiverem dentro do fooredito alinhamento dic
tando humas das outras dous pés ; e todo o mais efpa-
'ço , que fepara tanto as ditas fileiras 3 como as cepas , 
ficará l ivre , e defembaraçado. Se 

» de cet effet fachêux dans les annces tardives, & dans les clí-
» mats froids comme le mien. 

i) Dans les terreins plus legeres , & des expofirions chau-
"> des, cet inconvenient ne fert d'aucune importance, mais je 
•» fuis convaicu s que cette infiniment meilleure que celle du 
« Pays pouvoit encore être fenfiblement perfe&ionée , fur tout 
j par la taille, que nos vignerons executent en vcais automates. 

» Cette portion de vigne etoit perfaircment belle cette an
il nee ; je ne l£ai v6 que verte, mais elle eft pervenue a une 
> perfaite maturite. On m* á dit qu1 en mon abfence nos habi-
% tans venòient H voir , comme une cur iofitc: M r . M/iufm 
TÍ feul meritoit de la voir, quifcju* i l en reconnoit I'aventagc. 
» Quant à mo¡ ayant occafion de replanter inceiíamment des 
/ vignes s que j 'a i detruites depuis deux annces, je conferva-
$ raí. certement la menie method?. 
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§ L. 
Se porem alguma das cepas aíTun diípoílas for mul

to fraca 3 ou infrudifera , e de má qualidade, ferá ar
rancada , e o feu lugar íubftituido pela mergulha de al
guma das vifmhas , que for vigoróla , c frmítífera^; po
rém as covas diftinadas para a dirá mergulha teráõ pou
co mais, ou menos feis pollegadas de largura j e palmô 
e meio de profundidade. 

§ LI. 

Antes de fazer a mergulha fe devem cortar todos 
aquelles ramos velhos , que parecerem inúteis , mergu
lhando defies os menos que poderem fer , porque ou 
naô lanjaõ raizes, ou com muita difficuldade. T a m b é m 
fomente fe devem deixar aquellas raizes , que forem 
acotnmodadas á largura da cova, na quaí ferao efundi
das cada Jiutna feparadamente , e nao fobrepoílas; de
pois fe lançará terra, e em primeiro lugar da luperíi-
ciCj e iílo até a efpeíTura de pouco mais de meio palmoL 

§ LII. 

A diftancia já determinada diz Maupin que deve 
fer fempre confiante, qualquerque for o terreno , aon
de fc faça a plantação : porém lào de fentimento con
trario os antigos Agricultores, porque Palladlo eftabele-
ce como regra geral, que a diftancia , em que devem fi
car as videiras humas a refpeito das outras, deve fer pro
porcionada á natureza- do terréno , maior nas terras for
tes , menor nas magras , e pedragofas ( i ) Columeííâ 
he de parecer 3 que as ordens das videiras nas terras 

ma-

CO )) Ubi pfnguís eft natura terrarum maiora inter vites fpatia, 

» relifjuemus , ubi exiíis angufta, » Pallad, in Mens. Febr. tit. 9. § pi 
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magras devem eftar diítames humas das entras íinco yes 
(1) , icis (2) ras mediocres , c icte (^) Kr.s fciu-s 
Outros porém ai i ínnaó , que cada videira d tve diñar 
da outra para qualquer parce que for tie? pés (5) , ou
tros do LIS pés , e meio (ó ) , cutres a/ligua 6 r.iinU; maleras 
diihiicias (7). 

§ L I I L 

O modo níTima referido, c adoptado na Fiança de 
compaiíar o bacelio , e as cepas das vinhas vejhas , í'e 
produziííe em Portugal os meiinos eíTcitos feria rr.uito 
vantajofo ; porém como naõ me conda, que cultivador 
algum defte Reino o tenha executado , e por outra par
te nao he de crcr que as circunftandas fcjaó iguaes , 
por ifib nada pollo decidir íbbie o Jen re fu h ado , lent-
bro-o fomente, para que qualquer cultivador, querendo, o 

Tom. I h Cí poí-

CO Sete palmos, dnas polícgndis , e meia. O pé muigo Ro
mano he de 11 ?g polg. ; cada ouro poüegadas fazem hum palmo. 

(2) Onto palmos j feis pollcgacías , c hum quinto de poliegatla,. 
(3) Dez palmos e hum cuta\o de polle^.iiia. 
(4 ) n Macro folo quiñis pedibus Inter ovdines omÜíis , medios 

TÍ cri ienis , in pingui vero luprenuni pedum fpatia daiu'a íunr , 
)) quo largiora vaccm intervalia , per qua; frequentes prolixsque 
» materia; diffbndatnur. » Co!um. lib. 5. cap. 15. 

(5) Que faÓ quatro palmos , tres policiadas , e huma deci
ma parte de policiada, n Nonnulli itaque ir\ Üs vi'ubus , qúas to-
j» ro folo paílinato dífponunt, rernos pedes inter íineulns vites 
» quocjuoverlus dimitLunt. » Pallad, in Alcnl". l;ebr.. lib. 5. tit. 
9' § 9-

(6) Qi\c filó tres palmos , finco poüegadas e hum quarro. 
a, Quo d fi duos feniis pedes inter \ \X.CÍ> relinqui placuerit. 3- Fal
lad, in Menf. Mubx. lib. 5. tir. p. (j 10. 

(?) D Nonnulli tnmen omnem vitem per dinos pedes in quln-
5J cuncem difponunt, ut more novaUurn terra tranfveríis adver-
3, fifque fulcis profeíndatur. Id genus vineti non conducir- -Agri-
^ colse, niíi ubi íxtilíimo folo vítis ampio incremento coníufr-
aigU* ?) Colum. lib. i j . cap. 1}. § 4. 
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poíía porem pratica, e examine fe delie fe pode feguir 
a utilidade , que refere Maupin. 

§ L I V . 

Os antigos cultivadores naõ concordaó ( como tenho 
moftrado ) fobre a diílancia , que deve haver entre as 
videiras, e por iflb naâ he para admirar que o meiiuo 
aconteça ainda hoje entre nós , porque em alguns luga
res a dííhncia que fica entre cada huma das Mcelleiras > 
he de quatro até íinco palmos ( e elta pratica he amais 
adoptada , e referida cm Palladlo ) , em outros he de feis 
palmos. Ha também alguns Agricultores, que dizem 
ter bacelladas muito vígorofas, lendo a diftancia enire 
cada huma das bacelleiras de íeis palmos, e meio , e 
de fete o referem outros. Porém huma, ou outra expe
riencia, nao pode fervir de regra para todos os Paizes 
de Portugal próprios para a cultura das vinhas. 

§ LV. 

O que podemos geralmente concluir he, que a diC 
tancla entre cada videira deve fer maior nas terras for
tes, do que nas magras, porque naquellas, como as v i 
deiras fe carregaõ de muitas varas, lie neceífario que fi
quem mais diílantes para que melhor poílaõ amadurecer 
as uvas, ficando eftas mais expolias aos raios do Sol ; 
nas terras magras deve d iminui rá diftancia, mas fempre 
de fónna , que fe obtenha a perfeita madureza das uvas i 
e ainda que pareça que daqui recebem as cepas pouca 
nutriçaâ , devemos advertir, que a maior parte delia a 
abforbem da atmosfera. 

§ LVI. 

Quando porém naò houverem cepas vifmhas , que 
fe poíTaó mergulhar, ou por ferem de má qualidade , 

. o u . 
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ou muito fracas ; os lugares vazios ferao neíle cafo fup-
pridos pela plantação dos bacellos que tiverem raizes , 
011 depois pela mergulha das cepas vizinhas aos meirnos, 
porém que fiquem no alinhamento. Quando os fobredi
tos lugares vazios forem fubftitu idos com os bacelíos, fe 
lhes deve ajuntar eltrume accommodado á natureza do ter
reno , para lerem refarcidas daquelle nutrimento , que lie 
roubado pelas cepas vizinhas. 

C A P I T U L O V I . 

D a efeolha do bacello , e propriedades, que deve ter* 

§ LVII. 

P Reparado que feja o terreno, e marcadas as diftan-
cias , em que as baceíieiras haõ de fer collocadas , 

deve fazer-fe a efeolha deitas mefmas antes que fede prin
cipio á plantação. Primeiro que tudo devemos advertir, 
que ha dous géneros de bacello , hum que naô tem rai
zes , que vulgarmente chamaó bacelkiros , e outro que 
as tem , chamado vulgarmente barbadas. Eftas fe devem 
preferir áquelles , porque foffrem mais facilmente as va
riações da atmosfera , creícem com maior brevidade , e 
produzem os fructos" mais tempeílivos ( 1 ) . 

G i i § 

(1) D Sationis amem duo funt genera , malleoli, vel viviradi-
» eis j (juod urrumíjue ab ngricolis ufurpamr. PJurimis doribiis 

/íradi-
, i j - _ .._ . . 0 — r ^.oribiis 

3! pracíht viviradix. Nam minus interit j cum & caiorem & íri-
D gus j & exteras tempeftates propter ñrmitatem facilius fufti-
a near. Deinde adolcfcit maturius , ex quo evenir , UE celerius 
)Í quoque fit rcmpeftiva edendis fnnílibus. » Col um. l iv. 3. cpp.. 14.. 
§ 2. e ^. As barbadas devem ter as raízes bem nutricas , e: 
groffas , e feraó cortadas todas aquellas , que forem enrugadas. 

•As novas cepas tendo as vides grofías , os vaibs deftas como 
reín maior 'diâmetro , recebem mais nucrimento , e por iiTo 
biocaõ ramos mais vigorofos. 
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§ L V I 1 I . 

Devem-fe efcolher para bacelleiras , I . aqudLis v i 
des groffas , e maduras, que tiverem o cortice ^ ou cai
ca , multo unido , e refplandecente , a madeira firme , e 
que moftrem hum verde claro no golpe que nas mof
inas fe fizer ; e teraó huma igual groflura , e os olhos 
groíTos , c diftanres : I I . devem Jèr efeolhidas de videi
ras fecundas; porém naõ devemos juígar da fecundidade 
da videira peía multiplicidade das uvas , pode fer que 
eíta dependa das muirás varas-, que lhe deixou o poda-
dor j mas íim p^io maior número das uvas > que 
obfervamos em cada ramo , notando fe de todas as va
ras brotao ramos com fru&o. 

§ LIX. 

E para que a efeolha feja feita com maior acorto 7 
quinze dias antes da vindima ( i ) deve-fe viíitar a v i 
nha , donde fe pertende tirar o bacello , e notar todas 
aquellas cepas, que tiverem melhor fruit o , e mais abun
dante : porém o anno , em que a colheita he medio
cre , he mais conveniente para a fobredita efcolha ; por
que a vinha de má qualidade produz pouco fruiíto , im
perfeito j c mal fafonado : acontece porém o contrario 
na vinha de boa qualidade. 

( i ) )) Vi ti > nut em facunda j cujus pro¿eniem ftudemus fubmít-
» ters , noi tant'jm debet ea .ssftimari, quod uvas comphires 
» cxí'gic .•porell eníni unnci vaft»tare id accidertj & frequenria pal-
» mitutn : neo carnea cam feracem dixerim , cujus fmgulx uva; 
» in Cin^ulis f^r.íiçíitis confpiciuntur. Sed fi per unumtjucmqae 
» pimpirium maior numerus uvarum dependet; fi ex íinguíis gem-
» iris co-iipmriÓLü m.ueriis cum fruéiu germinat. Colnm. lib. ?. 
cap. 6. 5 i . H Sed ho: fignis pofítis per vindemias eftnotandum. » 
PaíiaX' Jib. 5. tit. <j- $ 7-
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§ L X . 

Se a eícolha for feita depois dc vindima , conv-cm 
obfervar le os pés das uvas, que ficaó unidos ás vides, 
faó duros, curtos , e groílbs j porque efte he hum argu
mento certo , que o fruCto he groflb , bem nutrido , e a 
cepa de boa qualidade. Também fe nao deve efcolher o 
baceJIo daquelias cepas, que florecerem por duas vezes, 
porque a le gumía florefeencia embaraça o augmento dos 
novos bagos ; nem daqueJlas em que o f'rufto amadure
ce muito primeiro , que nas outras, por ficar efte lujei-
to ao damno dos animaes i nem daquellas que produ
zem o fruffco tardio , o qual fica expoíto ás injúrias 
das tempeftades ( i ) . 

§ L X I . 

Nao fomente deve fer fecunda a cepa donde fe t i 
rão os bacelleiros , mas também he conveniente que ef-
tes fejaõ efeolhidos das vides fruiflifeias; por iífo fe de
vem defprezar aquelles que na icem no tronco das ce
pas, e aquelles mais compridos , e vigorólos , que ordina
riamente fe achao nas extremidades das varas do anno 
antecedente ; porque as cepas futuras produzem depois 
muito menos frucío. Também fe nao devem efcolher 
os bacellos, que tem por bale huma porção de cepa ve
l h a , porque além do íobredito inconveniente , também 
efta mais facilmente apoarece ( 2 ) . 

§ 

(1) Colura, lib. 5. cap. 10. § 8. 17. Pallad, in Menf. Fe-
bruar. lib. ^. tit. p. § 7. 8. 

(2) a Ad pangendum novellus palmes debet eligí 3 duri m fe 
yi nihil habens , & veterís farmenti, cjuía hoc putrefcenre facpe 
» cotrumpitur. a Pallad, in Menf. Februar. lib. ^. tic. p.-§ 7. 
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§ LXII. 

Porém ainda que as cepas fejao fecundas , e as ba-
Celleiras tiradas das partes convenientes , natí devem cf-
tas ler efcol'iidas de vinhas muito eftercardas , muito 
novas , ou muito velhas ( i ) , nem aquellas que forem 
offendilas peia geada , o que fe pode experimentar, 
dando-lhes alguns golpes. 

§ L X I I I . 

Suppofío que os bacelleiros tenhaó as propriedades 
já referiaas , naó devem plantar-fe em terreno de infe
rior qualidade , mas deve íer efte melhor , ou ao menos 
igual ; porque feita a plantação do fobredito terreno , 
como deíle recebem menos nutrimento , os bacelleiros 
facilmente degenerad. 

• § LXIV. 

Também fe devem preferir as bacelleíras do meímo 
pàiz ás 'dos paizes èftrangeiros j porém fe deites 
ie fizer a exportação, fe devem plantar nos terrenos, aon
de o clima feja o' m e í m o , e igual (2) , e melhor a na-

tu-

(1) Naó fe devem tirar as bacelleiras de vinhas que tenhaó 
jrtejioi de fete annps, nem daquelUs que já pafíaó de quaren
ta , o.i fmcoenra annos , excepto, quando a pezar difto as videi
ras cft.tó fortes , e vigorofas. 

(1) n Sed vicem, vel arborem melius erit de enili ad pinguem 
D fânsferre 3 lianifi á pingui terra ad folum exile traniierint uti-
)) les elíe noi poterunt. n. Pallad, in Menf. Februar. Hb. ^. t i t , 9̂  
§ 5. Virg. Georg, í í . 26çf 

¿dt fii/ms blind ulta viras vigitantia fttgit, 
•ylntc tocam -jhnikm ex-juirunt, ubi prima paretur. 
./Irboribus Jigcs, é j quo max digejta, feratnr,% 
M,:i',.i$a-m ignoran fiuiío ne fe,niiui. maímtu 
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tureza da terra j porque íenao forcm attendido:; eíles re-
quilicos facilmente podem degenerar. 

§ L X V . 

Ultimamente devem fer as bacelleiras accommoda-
das á natureza do terreno , porque as cepas nao produ
zem igualmente em todas as terms. A regra mais fim-
pies , e fácil , pela qual fe deve guiar o lavrador, con-
liíle em examinar fe o terreno he da mefina natureza, 
que aquelle das vinhas mais próximas ; e achando , que 
o terreno he idên t i co , deve aqui plantar aquellas bacel
leiras tiradas das cepas , que nas vinhas próximas pro
duzem maior quantidade de uvas > mais maduras , e de 
melhor qualidade. Efta regra me parece mais fácil de exe
cutar , do que a de Columella , a qual pode ter lugar 
nos litios aonde naõ houverem outras vinhas. 

§ L X V I . 

As bacelleiras naõ fomente devem fer accommoda
das á natureza do terreno , mas também ao clima ( i ) . 
Aquelle que he mais quente, aonde a atmosfera he me
nos carregada de vapores ? he o que mais convém para 
a plantação da vinha capaz de produzir hum vinho mais 
get icroío; porem como nem iempre podem haver vinhos 
da primeira qualidade , e os mais inferiores produzidos 
á roda dos campos , e em terras , que na6 piejudkaõ a 
lavoura do pao fervem também dc utilidade ao lavrador; 
por ilío efte tem de fazer a plantaçnò cm terrenos de 
difFerente clima , ao qual devem ler accommodadas as 
bacelleiras o mais que puder fer. 

§. 
(i) Plantando as bacelleiras aonde haj^ó vinhas prnximaSj.C 

o clima o mefmo j deveremos fazer efcolhaj fegtmdo a regra 
aílima dita. 
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§ L X V I I . 

Em confcqucncia díflo juítamcntc advertem os anti
gos Agricultores 3 que ie deve olhar ao pre lente eílado 
da atmosfera , porque em iums lugares he efta mais fec-
ca , em outros mais Jumiidi ; em huns paizes he o cli
ma mais queme , em outros mais frio ; huns eftaõ mais 
fu jeitos aos vej;tos , c tempeftades , outros iaó mais fo-
cegados ; per efte principio nos climas frios fao conve-
uieijtesj ou as cepas, das quaes o fruílo amadurece 
muito primeiro , que nas outras , ou aquellas que produ
zem uvas , que tem a pello dura, e que refiftem á geada; 
dhs meirnas também ie devem plantar nos climas de 
muitos ventos , e tempeíhdes j nos paizes quentes com 
mais acerto Tc devem plantar as cepas , que produzirem 
uvas de pelle delgada , e tenra ; as que daó fruílo , que 
facilmente apodrece convém mais nos lugares fcecos ; 
nos húmidos aquellas > das quaes as uvas rcnílem 
mais á podridão ; nos climas aonde cahc muita ia raiva ? 
aquellas que tem as folhas duras , e largas , para mais 
commodamente defenderem o feu fruílo j ultimamente fe 
o paiz. for focegado qualquer cepa 3 que for de boa qua- . 
iidade pó.ie fervir , mas muito principalmente aquella 
que'produzir bagos3 que cahem com facilidade ( i ) . 

§ L X V I I f . 

A refpeito das diíferentes efpecies decepas nada po-
demos affirmar com certeza , .porque cada paiz tem d i 
ver fas efpecies , e ainda aquellas , que Jaó exportadas 
coílumaõ degenerar ; por ifTo naÓ podemos- determinar o 
número de todas as efpecies , nem referir os feus diífe
rentes nomes, porque varêad tanto, como os paizes, os 

quaes 

( i ) Col um. l ib. -5. c.ip. 1, § 7. Paííack in- Mtni". Februar,-. 
I¡b. 3. tit. ¿j, 2. 5= 
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quaes lhe adoptcò nomes particulares 3 fegundo cs íc\i$ 
próprios coílumus. 

§ L X I X . 

A refpeíto das differentes efpccies , e variedades de 
cepas 3 como dos feus nomes triviacs, podemes afiirmar 
que iào quaíi innuineraveis, na6 íb em Portugal, mas ain
da cm qualquer pequena parte de cada Provincia , como 
tudo fe pode ver na raboa , que aprefento de alguns lu 
gares das tres Provincias do Norte. E m confequencia dií-
to he muito difficuitofb o determinar o número das d i -
veiTas ejpecies, c variedades de videiras, de que fc com
põem todos os géneros de vinhas deite Reino. 

§ L X X . 

Para dar pois dífto meímo huma prova mais clara, 
baíta advertir , que qualquer pequeno territorio de cada 
Provincia tem elpecies de videiras que Jhc ião próprias $ 
de fòrma , que tranfplantadas para outro ainda meímo 
pouco diílante , facilmente coftumaó degenerar. Os nc-
mes triviacs naõ lo íaó tao diHcrentcs , como cs lugares 
aonde fe cultivad vinhas em Portugal) mas também aquel-
les que indicao certas eípecies de cepas em humas par
tes j em outras nao daò a entender as mefmas j e ordi
nariamente muitas efpccies tem diverfos nomes em ou
tros lugares ( 1 ) . 

Tom. JI . H § 

(1) Na Província de Tras-os Montes acjudia cfpccíc tie ce
pa , que em humas partes chamaÓ Mal valla, em outras bem 
proxin.ás chamaÓ Codega ; o que em humas partes hc ^'erde-
Iho , em outras he Gouveio ; o Cercial lie em outros lugares Fol
gazão , e o Rabigato , Rabo de afno. Outros muitos exen p-os po
dia referir fem íahir da mefma Província , porem i fío bafia pa
ra confirmar aquillo que tenho expolio. Uaqui .venho a con
cluir , que todas as obfervaçóes feitas em quaic^uerju^ar ¿ci\c 
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§ LXXI. 

Todas eftas dificuldades erao j á conhecidas dos an
tigos Agricultores, como Columella ( i ) , Palladio ( 2 ) , e 
Virgil io (3) ; e entre os modernos Duhamel no feu T r a 
tado das Árvores fruÜijeras , pag. 164., confeíTa fer gran
de o número das efpecies > e variedades de cepas de que 
fe compõem as vinhas da França , as quaes naó ie pro-
pdein delcrever , mas Tómente aquellas que fe cuitivaó 
em alguns jardins cb mefmo Reino (4). 

§ 

Reino fobre a quantidade , e qualidade do vinho de cada efpc-
cie de ccpi nao podiaó fervir fenaõ pari o mefmo íugar, em 
quanto codos naõ concordarem nos mefmos nomes rriviaes, por-
quedepji? toil? as obfervaçóes feitas em qualquer parte de cada 
Província, podUó fervir para todas aquellas, em que o clima, 
e a natureza do terreno foíTem os mefmos. 

CO D Malta preterea funt genera vitium , qua rum nec nume-
Btum, nec appeílationes cu;rj certa fide relerre poffumus. QIJÍ}J-
» pe uníverfs regiones , re^ionumque pene fvn̂ utse p.irres habent 
3) vítium g-nera , qux confuetudine fua Dominant ; quaedam etiam 
» ftirpes cum locis vocabuía mutaverunt; quxdam propter muta-
» tiones locorum , ficut fupra diximus, etiam a qualitate lua difeef-
^ íerunt ita , ut dignofei non polKnt. » Col um. lib. 3. cap. 2. 
S 2p. 

(2) B Vicium genera numerare non atriner. » Pallad, in Menf. 
Vebruar. lib. ^. tit. 9. § 3. 

CO Virgil. Georg. ÍÍ. 105. 
Nomes triviaes 

Francezes, 

(4) Vitisacino parvo, fubrotundo 3nigncartte Morillon. 
prsecoli. 

Vitis acino medio , rotundo, ex albido ña- ChaíTelas; 
vefeent^. 

Viris acino medio, rotundo , rubelo. CbafTelas rouee. 
Vitis acitio medio, rotundo, albido s Mofcharo. ChaíTelas muí-

qué. 
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§ LXXII . 

Logo nefta mnteria na6 pedemos dar fer ió I.tmia 
regra geral , que coníiíte em plantar íempre acjuclías ba-
celleiras que torein mais accommodadas ao ciiira , e á 
uà tu reza do terreno , efcolhendo íempre as que pioduzcm 
maior quantidade de uvas , e irais laborólas ^ cemo ¡:o-
rém acontece haverem muitas efpecies de videiras , que 
em huns fitios láo muito f ru t í fe ras , e em outros nada 
produzem , o prudente lavrador nao deve proceder á plan
tação do bacello fem primeiro fe informar da iba quali
dade ( i ) , averiguando fe as bacelJeiras fao tiradas de 
litios iguaes em todas as circunitancias áquelle , em que 
as pertende plantar ; cu ferá ainda melhor cue 
o lavrador examine nos terrenos contiguos , e análogos 

H i i ao 

.Vitis folio laciniato j acino medio 3 rotundo 3 Raifín d'Autriche,' 
aíbido. 

Vi t s apiana j acino medio^ fubrorundo, albido, Mufchat blanc. 
Mofe hato. 

Vitis apiana, acino medio, fubrorundo, ni- Mufchat noir» 
gricante , Mofchaco. 

Vitis apiana, acino máximo , ovato, e vir¡di fla-
veftente, Mofchato Alexandrina. 

Vitis acino máximo , ovaro, fature violáceo. Raifin d'Maroc, 
Vitis acino longiflimo , cucumeri fed albido. Corníchon. 
Vitis apiana, acino medio , rotundo, tubro , Muíu^-r rotige, 

Mofchato. 
Vitis apiana, acino magno oblongo, viola- Mufchat violat, 

eco , Mofchato. 
Vitis acino majore, ovato, e vjridi flavefeen- Bourdelas. 

te Burdigaíenfis. 

(i) « Gdfus ait nullum genus v;tiumconferendiiiii cífe nifi fama , 
D nulíum diutíus confervandum n¡fi experimento prohatum , atqne 
«ubi multa invitabum regionís commoda , ut nobilcm vitcm con-
)) feramus , generofam requiremus incjuit Julius Gríccinus, ubi ni-
» hil erit , aut non muí turn cjuod proritet, feraçicattm imius íe-
» quemur. » Colum. Üb. 5, cap, j . § 51, 
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ao feu, quaes f io as videiras, que dao mais t i r a s t e 
melhores , e daqui pôde tirar o b.icello de que precifar 
no caio de nao ter Wvciro com as qualidades abaixo re
feridas. 

§ L X X I I I . 

Pelos mefmos fundamentos já referidos Palladio ef-
tabeiece também a feguiine regra geral : O lavrador ou 
pertende ter uvas para comer , ou para o vinho ; no' 
primeiro cafo deve plantar bacclleiras , que produzaõ 
uvas de bagos grandes , e duros , como faÓ entre nós as 
UVAS Fjrraes , as Ceitans , o Moícatel de íefus , o Dedo 
de dama , e outras mais. N o íegundo cafo , deve efeo-
Iher as videiras que daouvas de peile delgada, e laboro-
fas , e muito pnncipatmente aqueítas , a quem a flor ca» 
i l i r muito primeiro, que as outras ( i ) » 

§ L X X I V . 

A fobi-edita efcoíha naò fe deve confiar de outrem i 
e muito menos comprarem-fe as novas cepas a homens 
que com as meíiuas querem negociar; porém deverei o 
proprietário fazer hum viveiro de cepas conhecidas , e 
accommodadas á natureza do terreno , aonde fe perten
de fa^er a plantação , porque ordinariamente faõ expor
tadas pira lugares aonde he diíferente a natureza da ter
ra , c a expDli'yüo do territorio } por íifo frequentemen
te coihunao degenerar (2) . 

§_ 
Çi) l \ i l U i l in Menf. Februar. lib. 3. tit. y. § 5. 
(>) » Gui viñeta facete corii e í l , prxcipne caveat ne aliens 

» por in Í cnr<;, qnam fux credere ve] it , neve inercetur viviradi-
•» ccm. Sci ^enuó iurcali probariiíimum domi conferat , taciatque 
í vitianum exq-io po'ht agram .vineis veftirc : qux peregrina ex 
yi d '/on i r^j'0"iv'¡CÜI.'II i cransí-crunmr minus j lunt famiiiaria nof-
1) tro l o o , q j i n vernácula: coque vciuti alienígena re form i dan t 

K .n.iar..n ¿JZU , íu.. }.ie pj.iciüauni. » Coiom , lib. 5. cap. 4. § 1» 
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§ LXXV. 

Tudo o que fe tem referido ncfte capitulo he ta6 
eífencial, que ib deve reputar como bafe , e fundainento 
da boa producçaõ , e confervaçaó das vincas ^ porém a 
maior parte dos proprietários iÓ tratad em ir u i t i l Jicar as 
cepas, fem fazer efcolha alguma, plantando todas acuellas 
que podem adquirir, fem ter fegurança da fuá bor.ch.de ; 
Jie pois bem certo , 'que as muitas cepas ^ e fem efco
lha diminuem de tal forma a colheita , que os proprie
tários faõ obrigados a deixar as íuas vinhas. 

C A P I T U L O VIL 

J)a propagação das Cepas. 

§ LXXVI. 

Ara que melhor fe faça a efcolha das baceJleiras , 
devem os proprietários procurar os meios de as con-

feguir, folicitando a propagação das cepas de melhor qua
lidade, e que forem mais accommodadas ao clima , e na
tureza do terreno , aonde fe pertende plantar o bacello. 
Eíta propagação le pode fazer ou por lémentcs , ou fa
zendo hum viveiro , ou pela mergulha. Peias fementes 
que livremente cahiao das videiras lilveftres fe propaga-
vaô naturalmente as cepas antes do Diluvio ; porém eñe 
modo de propagar he mais demorado , e menos conve
niente ( i ) . 

§ LXXVII . 

He melhor que os proprietários façaõ hum viveiro , 
aonde fe poífaó crear todas aquellas baceileiras chamadas 

bar-

, ( i ) Sao neceiíanos , por pouco j doze annos para ÍC fazer hu-
Jst̂  videira. 
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barbadas , que forem ncceíTarias para a plantação ; po
rém a natureza da cerra , em que o meiino Je deve fa
zer , queriaõ alguns que fofle force , porque neíta creí-
cem mais brevemente as bacellciras, e íicaõ mais accom-
modadas para depois fe plantarem ; porém Jie mais con
veniente que a terra nem fcja muito forte > nem muito 
magra , porque as cepas fempre fe Jiao de mudar de hu
ma terra peior para outra melhor , logo fe a mudança 
for feita de huma terra mediocre , para outra mais ma
gra , nao ibrá muita a differcnça que experimentarão 
as novas cepas, e terá grande progreífo a fua vegetação 
quando forem mudadas para terra mais fértil j porém 
nunca fe fará o viveiro em terra muito magra , por.jue 
morrerá a maior parte das cepas, e as que reftarem fe-
raó incapazes para fe poderem exportar. Em confequen-
cia d ido 3 o terreno deílínado para o viveiro terá huma 
medíocre humidade , e a terra nem ferá muito forte , 
nem muito magra. 

§ L X X V I I I . 

Nao fómente devemos fazer efeolha da terra , mas 
também das cepas , que fe houverem de plantar no v i 
veiro , guardando todas as cautelas referidas no Capitulo 
antecedente : em quanto ao modo de as plantar, le pôde 
fazer abrindo regos (em humas partes chamao vallados, 
cm outras furribas), do mefmo modo que fe faz nas v i 
nhas j fón ente com a umea difierença que ferá muito 
fulficiente , que cada rego tenha a largura de nove pol-
Icgadas, e a díítancia entre huma , e outra cepa ferá fó-
mimte do fi ico , ou; leis pojlegadas , e paliados que fo-
re.n tres an nos fe.pódem transferir para outra par te ; e 
fe o proprietário praticar iííro, mefmo todos os annos, 
paflados os tres primeiros , terá lempre novas cepas dç 
raizes para fazer a fua plantaçaò. 
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§ L X X I X . 

Nao fó o lavrador pode ter barbadas, fazendo hum 
viveiro na fórma referida , mas também pela merguIJua , 
a qual fe pratica do modo feguinte. Coílumaõ muitas 
vezes nafcer na parte inferior das videiras algumas va
ras; eftas fe mergulhaó em luima pequena proíundidade > 
e no anno feguintc todas eílas mergulhas faõ outras tan
tas bacelleiras com raizes; as quaes nao fe devem con-
iei var por muito tempo no terreno , para que nao rou
bem o nutrimento ás cepas, mas devem fer logo muda
das para o lugar aonde nouverem de ficar, naqueJle tem
po j em que ao dito lugar for mais conveniente fazer a 
piantaçao. Nos viveiros porém podem-fe confervar as ba
ço II eiras tres , ou quatro annos ; porque o lavrador nefte 
c i o naõ atiende á colheita, mas unicamente á propa-
gajaó ( i ) . 

§ L X X X . 

T a m b é m fe pôde fazer huma fcmeíhante propaga
ção nas videiras , que fe fuítenta nas arvores. Faz-ie hu
ma pequena ceita ae vimes , a qual fe fuítenta na arvo
re aonde fe firma a videira. Huma vide deita fe faz 
paffar pelo fundo da dita ceita , a qual fe enche de ter
ra : paífado que for hum anno terá raizes naquella 

par-

(i) B Eidcm ratio in transferencio malleolo, nam in fecundo 
3) au tu nino , fi cceli Sc loci qnalitas patitur , commodiflime poñ Vdus 
» Oílobris exemptus conferíuir: ím autem aliqua terrse , vel aeris 
)> injuria repugnar, tempeftiviras ejus in pfoximum ver differ tur: 
a ñeque diutius in vincis relinqticndus c í t , ne foi i vires abíu-
» mat, Sc ordinaria femina infeííet : qux quanto celerius libera-
» ta funt confortio viviradicum , ranto íacilius convalefeunr. At in 
3) íemtnario licet trimam 5 arque etiam quadrimam vitem rete&asn ̂  
n vel anguíte put.itam cuftodire : quoniam non confuliiur \lnâ&-
» mix. » Colura, hb. 4. cap. 16. § 1. 
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paite qus eílirer cuberta de terra; cortada logo que for 
a commimicacaf) que a. vide. .tem com a cepa , ferá eíba 
tranfportada na mefma cefta para outra qualquer parte,, 
aonde fe fizer a plantação ( i ) . 

C A P I T U L O V I I I . 

Dos modos ãc fazer a plantação , e cautelas que na 
mefma deve leaver. 

§ L X X X I . 

Propagação de que temos fallado, fe dirige para a boa 
__efcoiha das cepas : feita eíla íe fegue fazer a plan

tação , a qual fe pode praticar, ou fazendo covas , ou 
regos : fe o terreno for forte , e nad tiver bancos de pe
dra , tendo precedido as neceífarias precauções que temos 
referido , ne conveniente , que a plantaçaò fe faça por 
covas feitas nas diílancias já referidas (Cap. 6.). Em terras 
magras , e ligeiras , em lugar das covas lie melhor que 
fe taçaõ abrir regos : tanto eíles , como as covas , re-
commendaó .os antigos Ágriculcores , qiie fe dtvcm í^i-
zer liüm . áñho^ àiites , que fè plante o bacello ; porque 
eiflie. rebenta depois mais vigofofò", por califa do maior 
nutrimento 'que o terreno tem adquirido da atmos
fera.. 

(i) » Tu exa6>o anmii temporfs'fpátío , farmentum , quod clau-
» fum eft, radices creakit intra pr^diâam corbiculam. Tunc fub 
» fundo corbis incifura radtcatym fafmehtum cum ipfa corbe pot-
)) tali i ttír adiocum, quem vitibus1 arbuftisve rdeftinabis implere , 
is ibiquc obruitur circa arboris maritandac radices. Hoc. genere 
D quantüiTi volueris numeruni vitium transferes fine ambiguitate 
» prchendendi. » Pallad, in Menf. Fcbruar. lib. ^. tit. 10. §. 6, 
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§ L X X X I L 

A cultura em que devem ficar as bacelleiras nas co
vas, e vallados , ou furribas deve fer decidida pela dif-
tancia até aonde o calor coíluma mais aquentar o ter
reno ( i ) j como porém eíla diftancia lie muíto moderada, 
fegue-fe, que fegundo ella dcve fer regulada a profun
didade , que devem ter os regos, e covas. E n i confe-
quencia deite principio podemos eftabelecer como iiuma 
regra geral, que nos campos , e terras argÜlaceas , ou 
barrentas, que fa 6 menos penetradas pelo calor d o S o l , 
deve fer muito menor a altura das covas , e furribas > 
de que nas ladeiras , ou terrenos de declivio formados 
de huma terra vegetal fo l ta , ou areenta aonde a inten-
íidade do calor he maior , e trafpafla o terreno a lumia 
maior profundidade, 

§ LXXXIIT. 

Por ella caufa nas efcarpadas ladeiras do A l t o - D o u -
ro devem ter os regos, ou vallados huma altura mul to 
maior do que em outros lugares aonde he menor o ca
l o r , e differente a natureza da terra, mas t a m b é m nao 
deve fer de dez palmos , ou mais como me dizem exe-
cutaó quaíi todos os lavradores do referido p a í s , por
que efta pratica de modo nenhum fe pode conformar 
com o principio aílima eilabelecido (2). 

Tom. 11. I F e i -

( r ) As partículas nutritivas que contém o terreno , nao po
dem fer abíbrbidas pelas raizes das cepas fem que primeiro 
eftejaó reduzidas ao cftado de vapor, para eñe eifeito he ne-
ceífario hum calor conveniente , e como efte nao fe extende 
fenaó até a huma dada profundidade i por iíTo fegundo1 efta 
fe deve determinar a altura das covas , e fprribas. 
, (2) Tem moftrado a experiencia, que nenhuma arvore lança 
raizes fenaõ até aquella profundidade aonde chega o calor do 
S o l , que he de tres palmos pouco mais ou menos; logo efta 
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§ LXXXIV. 

Feitas as covas, ou vallados com a altura conve
niente, feguc-fe o plantar as bacelíeíras, ou iejao bar
badas , ou fern raizes j e algumas vezes também J e tranP 
plantaó de hum lugar para outro as videiras j á feitas. 
De cada hum deftes géneros de plantação ha cautelasj 
que lhe fa6 próprias , e ha outras commüas a todos. 
Principiando pelas primeiras devo advertir, que o la
vrador que fe lembrar ter viveiro para crear as barba* 
das , ou haver eftas peía mergulha , na plantação , que 
das mefmas fiaer, ha deter em vifta as leguinres cautel-
ias. 

§ LXXXV. 

I . As barbadas, logo que forem arrancadas fe de
vem immediatemente plantar , nao efquecendo de cortar 
toda aquella parte da cepa, que eiliver velha , que t i 
ver nós , e cicatrizes , e juntamente todas as raizes, que 
forem incapazes de receber o nutrimento ( i ) . 

Nas 

deve fera altura, (pe devem ordinariamente ter as covas, val
lados, ou furribas em que fe houverem de plantaras bacellei-
ras; deve porem fer menor nos terrenos planos, e numidos , pa
ia acaurelrfr a podrijaó daquella parte da baceíleira , da qual 
naõ rebentão raizes. Nas ladeiras dc maior declivio formadas 
de- terra vegetal, c arêenta como falta continuamente a terra 
por caufa do Inverno , he muito mil que a profundidade das di
rás covas , ou furribas tenha hum palmo mais, que a ordinaria. 
Devemos pois concluir, que o prudente Agricultor deve ter to
da a cautela para que riâõ fique enterrada a baceíleira em maior 
profundidade, do que aquella ate aonde cofluma penetrar o ca
lor do Sol, porque a porçaó da vide , que fica muito mettída 
debaixo da terra , e da qual naõ rebentão raízes apodrece fa
cilmente; daqui fefeguc, que o bacello medra muito pouco, e 
nunca fe criaõ videiras vigorofas, mas faó fempre tracas , e car
comidas. Defta doutrina naõ fe aparta muito Columella no 
l iv . 4. Cap. 1. 

( O Cal um. lib. 5. Cap. i j . § 5. 
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I I . Nas terras mais humidas, como fao ordinariamen

te todos os campos, e terras argillaceas ou barrentas, fe 
devem efcolher as barbadas com preferencia ás bacellei-
ras fem raizes j porque a eftas a agoa entrando pela fub-
ftancia medullar facilmente apodrece. Daqui podemos con
cluir , que na plantação das videiras de enforcado , par
reiras , e latadas ( que ordinariamente Te faz em terras mais 
húmidas ) , íe devem preferir as barbadas a outras quaef-
quer bacelleiras. 

I I I . Será muito conveniente , que as barbadas tenhaõ 
tres ordens de raízes de hum comprimento proporciona
do á largura das covas. A primeira ordem fe deve eten-
der no fundo da cova 9 e depois cobrir-fe com a ter
ra até chegar á fegunda i efta ferá igualmente eflendida 
como a precedente ; e aíílm continuará praticando o mef-
mo que na primeira. 

I V . Parecendo efte methodo enfadonho , ou nao ha
vendo barbadas com a difpoziçaó referida , fe pode eílen-
der no fundo da cova ou vallado aquella parte da ba-
celleira que tem raÍ2es , fazendo eíla hum angulo re&o 
com a vara , que na fobredita cova ficar perpendicular, 
He pois efta pratica geralmente recebida em todos os 
lugares aonde fe cuitivaó vinhas em PortugaL 

§ L X X X V I . 

Eílas fao as cautelas, que deve haver quando fc 
plantão as barbadas. Pelo que pertence á plantaçaõ dos 
malleolos ( bacelleiras fern raizes) Jaó as feguintes. I . 
Deviao-fc logo plantar apenas foflem cortados das videi-
deiras i porém como ifto he quaíi imprat icável , cobrem-
fe de terra até metade do feu comprimento, e a outra 
parte de alguns arbuílos (vulgarmente mato) ( i ) . Ifto 

I i i mef-

(i) » Super exterum illud quoque five niaile.olum,, five vivi* 
» radicem ferenrem prxmoneo , ne feinina exareícant, iromo-
Í dicum venturo folemque vitare., qui uter^ue non incomiiiode 
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mefmo fe deve praticar quando as bacelleiras íao trazi
das de lugares longínquos. Porém humas, e outras antes 
de ferem plantadas, devem eíhr dez , ou doze horas me
tidas na agua para que os -vafos le dilatem 3 e fiquem 
no eítado de receberem mais facilmente o fucco nutriticio. 

§ L X X X V I I . 

11. Os fobredítos malleolos devem fempre ter por bafe 
huma porção da vide velha do anno antecedente ( i ) , que 
tenha quatro ou finco pollegadas de comprimento. Efta 
regra he recommendada por Columella, e julgada muito 
fegura peía pratica que delia fe tem feíto nefte Reino. 
I H . He também conveniente que as mefmas bacelleiras 
iè cicatrizem naquella parte em que forao cortadas das 
videiras o mais breve , que for poífivel, porque naô fe 
feguindo logo efte effeito, mas ficando aberta a filióla, e 
patente a fubíhncia medullar , recebem por efta Jmma 
grande quantidade de agua (2) , entraõ as formigas e ou
tros infectos ; e deite modo acabaõ as cepaá muito bre
vemente. Para acautelar eíle inconveniente , logo no tinha* 
mento devem ficar viradas paia a parte inferior as pon
tas da vide yelha j que ferve de bafe á bacelleira (3). 

N a ô 

» arcetur objeítu veílis, aur cujuslibct denfi tegminis. a Colum. 
lib. ,̂ Cap. 19. 

(1) n De pofiríone furcult non minima difputatio fnit inter 
y, auétores , tjuidam rotum flagclium ficut crac matri dctra¿ium 
)) crcdidemnt iationi convenire ; idquc per gemmas quinas, vel 
K etiam fenas partiti co.mplures raleólas terrx mandavenint} quod 
x ego minime probo i magis aiTentior his auiloribus , qui ncga-
» verunt eife idoneam irugibus fuperiorem partem maierise , fo-
a íamqué earn, quse elt junfla cum vetere farmento, proba-
» verunt.» Colum. lib. 5. Cap. 17. § 2. 

( 2 ) Colum. lib. 3. Cap. 18. § 5. 
( ? ) » Nam & radices e capite qua recifum eft aeque mit t i t , 

D qua; cum excrevcrunt, dcatricem obducunt, & alioquin plaga 
» deorfum fpeflans non rantum recipk hu.morem, quantum ilia 
a qua; reflexa & refupina morç inf'undibuli per meduHam tranf-
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§ L X X X V I I I . 

Nao fomente fe podem plantar as bacelleiras com 
raizes, ou fem ellas, mas também as cepas velhas, one 
ainda eflaõ vigorofas, as quaes fe arrancão de hum lugar 
para fe plantarem em outro. Ella pkn t açaò he entre to
das a melhor , porém íòmente fe praticará , quando as 
referidas cepas eítiverem multo próximas , e o lavrador 

uizer arrancar algumas para que as outras fiquem nas 
lias devidas diítancias. 

§ L X X X 1 X . 

Quando as videiras forem trazidas de outra Provín
cia , devem antes fer transplantadas do Aleio d ia , para o 
Norte 3 do que do Norte , para o Meio d i a , porque as 
uvas de boa qualidade , que daô vinho generoío nas Pro
víncias mais quentes , e expolias ao Meio dia , tranfpor-
tadas para Provincias mais íeptentr ionaes, naò produzem 
uvas taõ faborofas , fenaò quando os calores íaõ muito 
grandes , e durnô todo o Outono , e Ell ío. Mudando as 
cepas de huma Província feptemrional, para outra merio-
nal as uvas amadurecem mais facilmente ( por fer maior 
o c a l o r ) , e o. vinho he de muito melhor qualidade. lílo 
que digo das videiras já feitas, fe deve também enten
der das bacelleiras. 

§ x c . 

Porém antes de fazer a fob red i ta plantação , devem 
preceder as feguintes cautelas ; I . as-Cepas devem fer de 
boa cada; I I . a terra bem preparada ; I I I . cortar-fe-haó 
as raizes mais gro í las , c aquella parte do tronco , que 
for mais velha, deixando unicamente os ramos mais v i 

go-

» mittic quidquid atjuarum cccieítium' fuperñuit. )i Colum- lib; 
Cap. i8. & 6, 
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gorofos; depois fe plantarão do mefmo modo que as 
barbadas ( i ) . 

§ X C I . 

Eftas cepas no primeiro atino produzem , c ordina
riamente , varas de quatro pés de comprimento , e daõ 
algumas uvas ; no fegundo crefce o numero , e c o m p r é 
mento das varas , e o fruíto iie mais abundante ¿ no 
terceiro j e até o quarto a muito tardar, daô huma 
completa colheita. Talvez a caufa deíVe eííeito procede
rá da maior quantidade de nutrimento , que recebem as 
cepas por terem mais quantidade de vafos, e de maior 
diâmetro. 

§ X C I I . 

Tenho advertido as cautelas que fad próprias a ca-
. da hum dos fobreditos géneros de plantação j refta ago

ra expòr aquellas, que geralmente faó commtías a todos. 
I . As bacelleiras de qualquer genero, que feja6 , ou as 
videiras já feitas, devem ficar perpendiculares no meio 
das covas, ou furribas > para que poíTaõ lançar raizes 

Íiara todas as partes. I I . Devem fer de tal forma col
ocadas, que fiquem viradas para o Meio dia , Norte , e 

Sul aquellas mefmas partes da bacelleira, que então fe 
achavaõ neítas fuuaçóes nos viveiros, ou videiras don
de foraõ tiradas. 

§ X C I I I . 

I I I . Pollas aflím as cepas já feitas, ou bacelleiras, de
vemos advertir , que fiquem direitas , e naõ encurvadas, 

.porque jiao rebentatí com tanta fo rça , e facilmente os 
cavadores as podem quebrar. T V . Eftando no meio das 

co-
Ci) « Vincam veterem fi in alium locum transferre voles , 

» dumtaxac brachium craífum licebit. Primum deputato, binas 
» gemmís ns ampLhis relinquito; ex radicibus bene effodito, 
K & «vero ne radices fancies, ha ut fuerlc , poniro in fero-
» bc , au: in fu Ico , operiro^ne & ^ *ne occtjltaco. » Cat, cap, 4p. 
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covas , ou regos as bacelleiras perpendiculares , è fem 
ferem encurvadas , jogo iinmediatamcnte fe deve lançai* 
terra, e em primuiro Jugar aquella mais attenuada , que 
fe acha na fupcrficie expolia ás influencias da atmosfe
ra , calcando-a fempre até áquelle nivel em que houver 
de ficar ; tendo fempre cautela de naó deixar cahir gran
des to r rões , porque ficatí efpaciolos , por onde facilmen
te pode entrar o calor, e feccar as bacelleiras , ou hu
ma grande quantidade de agua que as apodrece. 

§ XCIV. 

V. Quando a plantação for feita em covas novas,' 
devem eftas fer cheias até ao nivel do terreno , mas fi
car com alguma cavidade para receberem as aguas da 
chuva , muito principalmente nas terras magras. V I . T e m 
moftrado a alguns a experiencia , que as bacelleiras bro-
taõ mais vigorólas quando no fundo das covas , ou val
lados fe lança efterco na efpeffura de quatro pollegadas 
pouco mais ou menos ( i ) : quando o terreno for húmi
do e frio o eítrume novo de cavallo fe deve preferir 
a outro qualquer. 

§ XCV. 

Efta- pratica pode ter 'ufo ' quando o lavrador plan
ta algumas bacelleiras á roda dos feus campos , porém 
nas grandes plantações nao he applicavel ás circunftan-
cias deite Reino. I . Porque os eftrumes ordinariamente 
fao poucos em. relação aos muitos ufos que clles devem 
ter , e de maior neceífidadc ; I I . Os eftrumes emprega
dos na poflura do bacelío tanto pelo feu calor , como 
pela exportação augmcntariaó muito a defpefa da plaii-

ta-

( i ) Qtíod fupereji quMumque pmnes vírguha per agros ?¡ :: 
Sparge fimo pingiá c¿ imita memor CÇÇÍÍU Urra, 
F i fg . Georg, U$. í , Vcif, 34^» 



M E M O R I A S " 
t a ç a ^ j e a diflíerença do melhoramento nao he muito 
confideravel, e ainda mefino íe pode alcançar por ou
tro meio mais fimples, e menos difpendiofo , como 
direi fallando do modo de cítrumar as vinhas. 

§ X C V I . 

- V I . Devemos mais advertir, que em qualquer tem
po que fe faça a plantação , e íeja qual for o mctho? 
do , porque a mefma fe pratique , feçipre recommendao 
os antigos Agricultores , que eíía fe iaça em dias , que 
jiaô fejaâ tempeftuofos, mas focegados , e nunca naquel-
les a quem tenha precedido huma grande geada ( i ) . 

§ X C V I I . 

Os proprietários nao fómente devem executar tudo 
o referido, mas também as bacelleiras que houverem 
de plantar nao devem fer de huma io efpecie, mas de 
difieren res , porém eftas naò paífarao de quatro, ou fin
t o ; e fe plantaraô mais daquelías que forem de melhor 
qualidade^ ifto fe deve praticar, porque poucas vexes 
acontece , que o anno feja favorável para todas as v i 
deiras , e ainda que huma, ou outra elpecie falte, nun
ca o proprietário fica de todo deteriorado, fc porém a 
plantação for de huma fó efpecie, faltando ci la , naò 
fará o proprietário vindima alguma ( 2 ) . 

Na6 

CO» Ponendoc funt vites placidis diebus. Pallad, in Menf. 
Febtuar. tic. 9. § 8. 

Ci)» Prudemis igitur Agrícola; eft vitem, quam pcaecipue pro-
sbaverit, nulla interveniente alterius notx ílirpe conferere, nu-
^merumcjue quam maximum ejus femper augere. Sed provi-
n dentis eft diverfi cjuoque genera deponere. Neque enim un^ 
s quam fie mieis, AC remperatus eft annus, ur nuUo incommodo 
3) vexer aliquod vitis genus. » Coíum. lib. 5. cap, zo, § 1.2.)* 
Valad. in -Menf, Februaria tit. p. § 11, iz. 
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§ X C V I I I . 

Nao ha Província alumna d tile Re" no aordc fe cb-
ferve praticada a icgra affima referida. Tem havido fem-
prc hum grande ubuib affim na eicolha do terr tno, co
mo em plantar hum numero muito cxceíTivo de difícren-
tcs efpecies de cepas, e maior na Provincia cia Beira, de 
forma que em Lamego e íuas vizinhanças IcgunuO a in 
formação que tive coíhimaõ cultivar 67 efpecies de ce
pas, 29 de uvas brancas, e 38 de uvas pretas; em Pi-
.nhel 37 , 19 de uvas brancas, e 18 das pretas; na Co
marca de Cailcllo-Branco entre as uvas brancas, e pre
tas 23. Na Provincia de Tras-os Montes no termo de 
Anciaens 27 ; em M u r ç a 22 ; no termo de Alijó 3c. 
em Sabrofa , e outros lugares próximos da meíma 36; 
N o Minho em Bailo 30; em Melgaço 2 0 ; na ribeira 
de Vizella 2 1 ¿ em Vil la Nova da Cerveira 17. ¿kc= 

§ X C I X . 

Della miftura mal entendida fe fegue , que no tem
po da vindima humas uvas já eítao paliadas , outras po
dres , outras ainda nao tem chegado ao feu perfeito ef~ 
tado de madureza ; fendo pois miíluradas no lagar to
das eílas difterentes efpecies de uvas , que vinho pode
mos nós efperar ? Quanto melhor feria que as vinhas 
foílem compoílas daqueilas efpecies de videiras , que pro
duzem uvas melhores para o vinho ¿ ainda mefmo Jaeri
ficando a quantidade á qualidade ? porque efta perda he 
compenfada pela melhor venda dos vinhos , e maior 
quantidade que daõ convertidos em agua ardente. Póde
nles pois elhibelecer como, huma regra geral , que as 
efpecies de cepas nao devem exceder o numero de fin-, 
co até feis , ou ainda menos j d e í l a s d u a s devem domi
nar , e fazer metade.; ou talvez ferá melhor na feitoria, 
do vinho branco confervar fomente duas, oti tres efpe-

Tom. I L K cies. 
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cies de uvas brancas as melhores, e praticar o mefmo-
jia feitoria do vinho tinto. 

§ C. 

Eftas diíferentes efpccics de cepas Te devem v!an-
tar feparadas em differentes taboíeiros , porque confun
didas acontece, que humas amadurecem muito primeiro, 
c outras mais tarde , íe a vindima efpera por eftas , 
j á as outras eílao confumidas pelos animaes 3 ou redu
zidas a numa putrefaçaó ; ie porém todas le colhem ao 
rneímo tempo, como grande parte das uvas tem o mu
co muito acido, fica o mofto de inferior qualidade. Lo
go da íeparaçaô das diiTerentes ei'pecies ie feguem mui
tas uiilidades : l . O podador conhecendo a elpecie da 
cepa melhor faz apoda que fc deve accommodar á lua 
natureza : I I . Mais commoda.nente ic pode efeoiher 
aquella porçaò do terreno , que for mais conveniente 
a cada efpecie : I I I . Coin mais economia íe pftle fazer-
a v ind ima , principia ido primeiro pelas videi-as daquel-
ia efpecie, que tiverem as uvas mais maduras, e iem 
detriinemo algum fe efpera peias mais tardías : I V . Mui-. 
TO facilmente íe pode conhecer a natureza do vinho de 
cada huma das differentes eípecies > ou miílurar as fuas 
uvas em differente proporção ( i ) . 

§ CL 

Porém ic, houver grande difficufdadc em fazer a fo-
bredita feparaçaõ, fe devem fomente confundir aquel
las que rorem femelhantes no labor , e que ao me lino 
tempo cheguem ao perfeito eftado de madureza. (2 ) . 

C A-

( O Col um; lib. ^ cap. 21. § 5. Pallad, in Menf. Febr. tic. 

(2) _n Qua re ur- l icerc inílltiumuç-, uriliífima eífc generum dif-
» podrió, ^axiT] ji tM-iun ojtinere non po'.lxs , íecund.t eft r.i-

tio 3 m dxvctte nocx noa alias -confe/as vites.quam ^«ae lapo-
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C A P I T U L O IX, 

D a cultura que fe ãcve dar aos hetceHos, 

§ C I I . 

Epois de ter dito tudo aquillo que pertence á 
plantação do bacelío , rcfta iàber o modo cerno ef-

te fe deve cultivar nos primeiros anuos; o que fará 
a materia do prefente Capiculo. 

§ cm. 

Quando a plantaçaò for feita abrindo regos , ou val
lados } fica o terreno ordinariamente compofto de outros 
tantos planos inclinados, quantos íaõ os nicfinos valla
dos , mas como n«Ô í'e deve plantar o bacello fenao em 
terras magras , pedra go fas , e aréentas n a ò pode luver 
receio, que a looredita diipoziçaõ do terreno faca en-
ciiarcar as agoas ( i ) , de fbitna que apcdreç&o as bacel-
leiras, por iííò le pode aplanai' o terrejjo por todo 
M a r ç o , ou Abri l ( legundo as circunllaneias do paíz) 
e no me imo tempo em que íe recondarem as bacellci-
ras, as quaes devem Hear com dous (2) , ou tres olhos 
íobre a fuperfide do terreno (^) , porém t i l a eperaçao 

K i i de-

s rem confimilem , frnòlumque maturitaris cjufdcm pr^cbeanr. » 
Colum. lib. 5. cap. 21. § n , Pallad, in Menf. Febr, rit. p. § 12. 

(1) Eíhis terras naó coníervaõ as agoas c!a chuva. 
(2) » ídque cum fnpra fnmmam ferobem ceniphiritus irter-

» nodiis produzium c i l , quod de encumine íupercft , duabus gem-
)) mis tantum lupra cerram reliftis an yntatur. B Colum. lib. ^. 
cap. 16. § i . 

($) Quando fe redondarem as baceileiras, .1 eAas fe devem 
encoftar as vides , que das niefmas fe corraó de fórma , que 
as novas cepas com eítas eftacas curtas, e cteigadas fiqueni de
fendidas do damno, que lhes podem cauíar as teirpeílades, Ef-
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deve fer feita quando nao cahirem geadas , _ neves , e 
muitas chuvas, porque fobrevindo cilas logo mintcdiata-
mente, c entrando peia medulla das baceiieiras obíb-uem 
os leus vaíbs. 

§ CIV. 

Feito ifto pouco tempo antes que o bacclio pr¡n-
cipie a brotar, devc-le cavar o terreno, I . Para que a [er
ra fe ponha no citado de receber o nuirimcmo da at
mosfera.; I I . Parque ficando cila mais porola , as ba-
celieiras eftendem melhor as iiias raizes ; I I Í . O tcireno 
adquire hum maior gráo de calor neceífario para que a 
vegetação das novas cepas leja mais vigoróla ( i ) . K co
mo o lavrador deve fetnear no predio ( porque deve t i 
rar defte todo o proveito que for poflivel ) aonde fe 
tem feito a plantaçaS do bacelío todos aquelles vege-
taes que o nao aíToinbrarem , e forem accommodadoí, á 
natureza do terreno ; fegue-fc que iodas as vezes , que 
a terra fc cavar para cftes íc cultivarem , igualmente fer
ve de beneficio ás bacelleiras, c creícerá cite ainda mui
to mais, fe os fobreditos vegetaes apenas acabarem de 
«dar o frutflo forem logo enterrados. 

§ cv. 

Efta prática , que em parte fe obferva recebida em 
mi l i 

te he tamlícm o parecer de Col um. íiv. 4. c^p. 6, $ 1. » Ac 
•n nccv.iT. rciiflie funt , procellis vemortim decutiantur , niolli , er 
» laxo vincuio adfur^entcs fubíequi convenictdum claviculis fuis 
iiqu.ili qnlbafd.un manibus adminicula compreiicndaiu. » 

(1)11 Deinde malieolo inter ordines poiíto crebris foflioni-
» bus paít'nat:.¡m refolvçrc, atque in pulvercm redijere. Sic 
» fi";m tn^leoli , & vlviradices , & reliqua feroina , qu:\: depo-
» f-Jcr'.:r>'?? , convalcfrent , i\ mollis ac teñera humus nnllis herbi? 
jMrrepj-ro'Sm íui.-.-íorcm ftirpibuj przebucrit , nec duviria foi i no-
v, vcüo; .-ul'-.i:; pipetas veiut ar^o vinculo compreflerit. » Col um. 

l u . 4. cap. 4- 9 5-



E c o N o M i a A s. 77 
muitos lugares dcíte Reino , e que a experiencia moftra 
nao deteriorar o terreno , e fer útil so lavrador , nao lie 
juílamcnte approvada por Columella , porque eñe antigo 
Agricultor , talvez periuadido , que a terra reduzida a 
partículas niinimas he capas de íubir pelos vafos tenuil-
íimos dos vegetaes , e formar o leu principal alimento , 
eílabelecco como huma regra geral , que o terreno aon
de fe tem feito a plantação do baceilo , deve fer cava
do o maior número de vezes que for poilivel ; poiém 
que ao menos ferá executada cila operação todos os mc-
zcs huma vez , desde o primeiro de M a r ç o até ao pr i 
meiro de Outubro ( i ) . Deíle modo he o baceilo fete ve
zes cavado, e fe feguem os mefmos inconvenientes, que 
cauíàõ as lavouras repetidas ( i ) . 

§ C V L 

Logo que brotarem os bacellos paitado mais algum 
tempo , fe devem cortar todos os ramos inúte is , em quan
to eftiverem tenros , deixando fomente dous , para que 
íé hum deites tiver algum perigo j fique o outro ; porem 
fe eíle nao acomecer , tanto que os ditos ramos eíliverem 
mais robuílos , fe cortará o menos vigorofo : e logo que 
o outro chegar ahum certo comprimento, fc lhe deve 
cortar a ponta , para que adquira maior groílura (3) . 

§ 

(1) Colum. lib. 4. cap. 5. 
(2) A4emoi-. de Jgiicul. da Acãd. R . das Sdcnc, de Lhbca', 

pa£. 280 , c:ip, 5. 
( ; ) » Éa porro five mallcolo , five vivir^dice (íepofuinuis , 

)) oprimum eít nb inrdo fie form.í;'C , m freqncnti paiv.pinatione 
•n rupervacua dctrah^-iunr , nec p.ni.iiDur ph:s quain in u^..ni ma
il teriam vires , ^: onme aliiuentmn coníerre : priir.o tamen bi
ll ni pampini iubmittuntur , uc fir alter fubfid.o, fi alter forre 
j) deciderit. Cum deinde paul um indurucre virgasj tiuii deteria-
»_res fingulse denahuntur. » Colum. lib, 4. cap. 6. § 1 . . 
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§ c m 

No Outono fcguinte deve £izer-fc a cxcavaçaci do 
bacello , a qual fe dirige a cortar acuellas raizes , que 
appareccm na fuperficie da terra , porque naõ ^fazendo 
efta operaçsô , faitaõ as raízes inferiores , e ficaô as í'u-
periores expoííaá ás injúrias do calor , c r n o ; porém ef-
te corte deve ier feito algum tanto diitaine do tronco , 
para que o mei'.no nao leja oífendido ; porque lendo fe
rido } entra a agua , c a geada pelas feridas , que caufaó 
outras novas, ou das fuas cicatrizes naícem outras mui
tas raizes ( i ) . 

§ cvm. 

A referida exeavaçaò fe fará nas vinhas , que fe 
plantão de novo no praneiro quinquennio ; palfado cite 
fomente de tres ern tres annos (2) . As covas podem fi
car abertas , aonde o Inverno for favorável , lendo po
rém rigorofo , fe devem fechar no principio de Dczcm-
bro (3). 

Çi) H Nam poíl Idus Oclobds priufquam fri^ora invadant, 
* viris ablaqusanda eft : quod opus adopertas oftendit arftivas 
» radículas , e.isque prudeos agrícola ferro decidic. » Col um. 
lib. 4- cap. 8, 5 [. 2. Pallad, in Menf. Februar. tit. 15. 5- 1. 

(2) D Sed ablaqueare omnibus aiitumnis oportebit primo quin-
a quenio, dam vitis convalefcat, ubi vero truncas adoleverit, fe-
» re triennio intermittendus eft ejus operis labor. » Colum. 
lib. 4. cap. 8. § 4. 

(3) a Ho: opere coíifnmmato fi eft h y ems in ea regionc pla-
n c i d i , patenj vicis rdinqacada eft , fin violentior id faceré 
D prohibet, anee idus O^cembris praediéU lacufculi sequandi funt. » 
Colum. lib. 4. cap. 8, § 3. 
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§ C I X . 

Feita a excavaçaô fe fará a poda do bacello , ef-
colhcndo a vara mais yigorofa , quando tenha mais de 
huma : neíla fómcmc ficaníó dous oihos os n ia is próxi
mos á terra, ü golpe luió deve ier feito junto da arti
culação da vide , mas no meio do efpaço cjue ha entre 
hum , e outro olho , e figurado á femelhança de hum 
plano inclinado virado para a parte oppofta do o lho ; 
tanto para que mais facilmente corra a agua pelo dito 
plano , e naõ entre na medulla , como para cjue o fue-
co que fahe da vide naõ paífe pelo olho , o quaí ordi
nariamente nao brota quando iílo acontece (1) . 

§ C X , 

O tempo cm que fe pode fazer apoda dos bacellos3 
ha de fer na Primavera , ou Outono. Se o paiz for fu-
jeito a foffrer grandes geadas , e rigoroías tempeíKides, 
lie tnajs conveniente , e mais fácil que fe faça na Pri
mavera : fe o territorio liver hum clima temperado , e 
nefte os Invernos forem favoráveis , he inclnor que a re
ferida operação leja no Outono ( 2 ) . 

§. C X I . 

Na feguijue Primavera 3 antes que os bacellcs pr in-
ci-

'yi) Col 'um. ¡;í). 4. cap. 9, § i , 2. 
( 2 ) » pLUííncli riiucn duo Amt tcirpora : melius" aueem (ur. 

i) mr teA^o) vemnm í¡nrct¡L:r.m íi!r-:i;:i!s progerntirtt , (jíionism^ 
i) ír_:iT;ü,7-; p'cnus I.ÍC'.ILW. yli.'zm , 3¿ icxcnij & acquaíem arci.-
» pe, nec í-?.lc\ iepLi-;rMv. Ned ncuue utique verno CiViiiibus re-
» í - v ü n i b u s melior pinar o eit j ubi'vero ?pr¡ca loca iunt , mol-
y¡ Icso'je hyemes ? óptima Sz máxime n.nnraiis eft autumnalis 
i) fp.io tempore divina quadam Ie<c , & seterna fniéíum cüm. 
» hotide itirpes deponuiir. » Calnm. J. 4, cap. 10, § x. . 



3 D M E M O R I A S 
cip: ; n a brotar fe cavará o terreno, procedendo do mef-
m:> in3 . lo , qus no primeiro anno. Vindo porém o Ef-
tio devjm cjrtar-fc toilo^ os ramos irurcis , dciximdo 
íbaiente aqueile, que for mais v igoró lo , ao oual lb cor
tará a ponta logo , que exceder au comprimento de 11 ^ 
poliegadas (quafi. palmo e meio) , para que adquira 
maior groíTura, e robullez (x) . 

§ C X I I . 

No Ojtono iintncdíato , fenao repugnarem as circun-
flancias do terr i torio, fe pode fazer a poda do bacello, 
deixando a cada huma hum pollcgar com dous olhos 
(2) . l i to mefmo fe deve praticar no terceiro anno. De
ve fer curta a poda nos primeiros an nos , para que as 
cepas lancem mais raizes j porque o número delias he 
tanto maior , quanto menos fao as varas , que as mef-
jtias produzem. 

§ cxm. 

Como a força da vinha , e de todos os mais vege-
taes depende muito das raizes , por ilTo o primeiro obje-
fto , a que o proprietário fe deve propór , he o facili
tar a mul t ip l icação, e a extenfad das mefmas; porque o 
meio mais feguro de fotabeieeer promptamenfe numa v i 
nha ; con M c em' que 'a mefma adquira no principio hum 

bom 

(1) n Sed fi propofimm recidere , ur bino potius eft utique 
» unmar, cum <id unum pampinum jam redegens, Sc ipfe ex-
n ceirent pediíem .lon^í^WiáÇm'-^ dedàcimtinare conveniet , ut in 
D cecvtcem. potius'co^iirmetur , 8c fie robuftior. » Colum. lib. 4. 
cap. y, § Í: : ; : v ^ , ( .... -

(z) D Media igimr ratio fequenda eft , ut neque folo tenus 
» malleolum recidamus , nec mrfus in longiorem materiam pro-
a vocenv.n ; fed annotato fuperioris anni poilice , fupra iplam 
» commilTuram veteris farmenti unam, vel duas gemrrias rehn-
» quemus ex quibus geeminct.» Colum. lib. 4. cap. § 4. 
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bom pé i pois deftc modo lie mais certa a fua duração ; ; 
e o fobredito proprietário nao deve meíter a vinho as 
jiovas cepas , íem que fatis£iea a cila condi^aô. 

§ C X I V . 

Nos annos futuros a refpeito da poda , cava , e cor
te dos ramos ( i ) inúte is , íe deve obfervar o mefmo, que 
nos annos antecedentes temos advertido (§§ 109, 110, 
n i ) i porém deve haver a cautela de que fenaò oíFen-
dao as raízes das bacelleiras quando fe cavar o terreno > 
e de arrancar as hervas , enterrando-as de forma que 
apodreçao. 

§ CXV. 

Como nos terrenos unicamente deftinados para v i 
nhas j á os bacellos , paliados os dous primeiros annos , 
cobrem qual! a terra com os feus ramos , m 6 fe lhes de
vem femear na Primavera vegetaes alguns do mefmo mo
do que fe pode praticar nos annos antecedentes, porque 
medraó muito pouco por caufa dos ramos que rebentão 
das bacelleiras , c como aquellcs j á adquirem muito maior 
comprimento , mettendo-ie entre os fobreditos vegetaes 
naó recebem livreinente o calor - donde fe fegue naÓ ama
durecerem as vides , ficarem muito cfponjofas j e as ba
celleiras recebem grave deterimento. 

§ C X V I . 

Mas pode o lavrador femedr nos fobreditos terrenos 
todos os vegetaes, de que pofla tirar alguma utilidade, 
«intcs que o baeelio principie a rebentar, como faõ na
bos , ervilhas , favas , e outras quaesquer plantas , que 

Tom. I I . L fô-

í i ) D IJampinationts eadem debet eífe ratio hujus anni, atqtiê 
» prions. » Colum. lib. 4, cap. ¿4. § 2, 
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forem accommodadas á natureza do terreno ; porem de
vem fer eftas logo enterradas apenas as bacelíeiras come
çarem a brotar. Deite modo tira o lavrador maior u t i l i 
dade do feu predio, e com o adubo , que o mel mo re
cebe dos vegetaes apodrecidos , adquirem maior vigor. 
Também no terceiro anno a cada baceJIcira íe deve apro
ximar huma eftaca ( i ) capaz de fuftentar as novas v i 
des , e confervalas das injurias do tempo, muito princi
palmente naquelies Jugares, aonde he mais forte o fo-
bredito meteoro. 

§ C X V I L 

Quando os bacellos tiverem quatro annos, nas va
ras mais próximas do tronco fe podem deixar dous pol-
Içgares cada hum com dous olhos, e na parte mais fu-
perior huma vara com íinco , advertindo porem que 
quanto menor comprimento tiverem os poliegarcs infe
riores , mais baixa andará a vinha ; Columella diz , que 
já neíle anno a nova cepa fe deve difpôr em forma de 
efírella , porém que o número das varas fe regulará pe
las forças da videira, e, fe eftas o permittirem , e a na
tureza do terreno, poderá.ficar com tres, ou quatro, 
mas rariíHmas vezes (2) . ' 

_§• 
(i) » Qiiod eft meriro in vincula fortiori fervandum , & fa-

3) ne excipiendíi calamis novella , vel c.viguis palis , ur ter-
.)) tio anno robuftiorcs poííi.c accipere. » Paliad, in Menf. Fe-
Bruar. tit. 15:. § 1. 

C^) » Pofí qpadVa^éfirnum , Sc alte/iim menfem perfeéla vin-
TI demia, fic'EnftiíÜeH^'eft^putatié/'Ut fubmilíis pjpribus fla-
)) gellis vitis in ftellam dividatur. Sed modus pro viribus truncí 
y> íervandus eft, nec plures palmites fubmitta-ntur , qnam qui-
» bus vitis fuiíicere qúeat; fere autem preediíta stas Iseto fo-
» lo truncoque tres materias, raro quatuor deíiderat, qure per 
)) totidem partes ab aíligatore dividi debent. Colum. lib. 4. cap. 17. 
S .ç. » Nam quadrima .novella ubi laetum folum eft,' tres ma-
» terias mérito nutriré cogetwr. n Pallad, in Menf. Februar* 
tit. 15. § r, , 
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§ C X V I I I . 

N o quinto anno , fe os bacelíos forem bem cultiva
dos , j á fe podem contemplar como vinhas feitas; e por 
ifíb fe pode fazer a poda como nas mefmas fe pratica. 
Columella affirma , que j á neíle tempo a cada huma das 
novas cepas fe ihe devem deixar tantas varas , quantos 
forem os braços com que depois houverem de ficar, as 
quaes naõ ferao mais de quatro , e eftas confervadas , 
até as cepas adquirirem mais v igo r ; depois fe augmen
tará o número das varas, fe allim o pedirem as forças 
da cepa , e a natureza do terreno j advertindo porém que 
fe ficarem menos do que conveín á cepa , produz mui
tos ramos , e naô dá frudo ; e fe for grande o número 
delias fe debilita. Da doutrina expoíta fe deduzem as 
feguintes regras práticas fobre a plantação , e cultura 
dos bacellos. 

Do tempo , e preparação das Cepas» 

R E G R A I . 

Feita a vindima póde-fe plantar o bacello nas tef-s 
ras magras , pedragofas 3 e arêentas. 

R E G R A- I I . 

Nas terras fortes nad convém fazer a plantação dò 
bacello lenaó em Fevereiro j ou í4a,rço , tempo em que 
j á tem paífado as .geadas , e, as, .uuiores chuvas. 

R E G R A I I I . , . 

Se o terreno foi4 incul to , he melhof que, feja lavra
do algumas vezes antes da plantação ^ porque apodre-

L i i cem 
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cem alguns arbuftos, que no mefmo houverem , e me
dra muito maib o baceilo. 

R E G R A I V . 

Se o terreno tiver fido occupado com vinha , que 
por defmazelo do lavrador tenha morrido , ou por outra 
qualquer ca ufa , além de fer lavrado, fe lhe devem ar
rancar todas as raizes , e cepas velhas que no mefmo 
houverem. 

» 

Como as Bacelleiras fe devem compafjar. 

R E G R A V . 

O baceilo deve fer plantado em fileiras, porque def-
ta prática fe feguem muitas utilidades. 

R E G R A V I . 

Em algumas partes tem decidido a experiencia, 
que a diftancia eçtre cada fileira deve fer de íeis pal
mos. ? 

R E G R A V I I . 

He de parecer:rCoIumella > que as fileiras fejaõ dif-
tantes humáS das ̂ outras fete palmos nas terras magras, 
oito nas mediocres j .e dez nas fortes > que vulgarmente 
dizem de maior íubílancia. 

R E - G R A V I I L 

T ê m moílradò a Hurts a experiência > que a diftan-
cia entre cnda baceüeira baila fer de tres palmos 3 a ou
tros de quatro até ünco. 

R E -
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R E G R A IX. 

Nao ha fobre ¡fio prática alguma confiante em Por
tugal j nem pode haver outra regra geral mais , que 
nas terras fortes dever íer maior a diítancia entre as ba-
celleiras , menor nas magras , e pedragofas. 

R E G R A X. 

Ha duas cartas de bacelleiras; humas fem raízes , e 
outras que as t e m , chamadas vulgarmente barbadas , as 
quaes o lavrador deve eícolher em primeiro lugar. 

D a efcolha do Bacello. 

R E G R A XI-

As bacelleiras devem fer grolTas , maduras ) a cafca 
muito unida , luzidia , a madeira firme , e que moftre 
hum verde claro no golpe que fe lhe fizer. 

R E G R A XI I . 

Deve o lavrador efcolher as bacelleiras das cepas, 
que dao maior quantidade de uvas , e mais faborofas ^ 
e nao podendo unir eítas duas circunílancias., convém an
tes preferir aquellas que criaÓ uvas mais doces. 

R E G R A X I I I . 

Nao fe devem tirar as bacelleiras de cepas , que flo-
reícem por duas vezes, que daõ o Fruílo muito tardio , 
ou muito primeiro que as outras 3 excepto- fe deitas fe 
plantarem muitas cm hum taboleiro de forma , que del
ias fe faja commodamente a vindima. 

RE-
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R E G R A X I V . 

O lavrador nao deve tirar o bacello du vinhas no-
Vas ; muito velhas; e muito eftercadas. 

R E G R A XV. 

As baceJíeiras tiradas de vinhas do mefmo fitio, e 
natureza de terra fad as que mais convém ao cultivador. 

R E G R A X V I . 

O bacello deve^fer" trazido de hum íltio mais f r io , 
para outro mais quente; porque praticando o contrario, 
facilmente coftumaõ degenerar. 

R E G R A X V I I . 

Nunca o bacello ferá plantado em terra peor , que 
aquella donde he titado. 

R E G R A X V I I I . 

As caftás de videiras , e os feus nomes triviaes íaó 
quaft infinitos em Portugal. 

R E G R A X I X . 

mio ha, cepas , cme .em .huns fitios dao muito , 
itros nada ; por ilto o prudente lavrador deve ef-

Como hã 
e em out 
colher o bacello *qtie Forinaíspróprio daqueíle l í t i o , aon
de fe íizer a píantaçaí). 

R E G R A X X . 

Aefcolha do bacelío nao fe deve confiar de outrem; 
nem 
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nem comprar-fe a homens , que com efte querem nego
ciar. 

R E G R A X X I . 

Quando o proprietário nao for capaz de fazer hu
ma conveniente efcoJha do baceJlo , deve commetter eíta 
diligencia ao podador mais experimentado que houver 
em conhecer as videiras de melhor caíta , ç que mais. con
vém para o fitio , aonde pertende fizer a plantaçaò. 

D a propagação das Cepas. 

R E G R A X X I I . 

O terreno , que fe efeolher para o viveiro } naò deve 
fer muito forte , nem muito magro , porque as baccllei-
ras hao de fer mudadas de huma terra peor para outra 
melhor i por ifío fe a mudança for feita de huma terra 
mediocre para outra mais magra , naõ fera muita a dif
ieren ca. 

R E G R A X X I I I . 

As bacelleiras plantadas nos viveiros em regos , ou 
covas podem eft ar diftantes humas das .outras finco , ou 
feis poliegadas. -

R E G R A X X I V . 

Nao fó o viveiro ferve para o lavrador ter bacellei
ras com raizes , mas pode também cònleguir eíie fim (e 
talvez com mais commodidadè) íuergulh'aüdo" p á i t e ' d a í 
videiras já feitas y óu as vídeé 3 'que hafcciti 'hó' frónCo 
das mefmas. 

Dos 
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Dos modos de fazer a plantaçae. 

R E G R A X X V . 

A plantação do bacello fe pode fazer abrindo co
vas , ou regos 3 fegundo o pedirem as circunlhncias do 
terreno. 

R E G R A X X V I . 

A altura, em que devem ficar as bacelleiras nas co
vas, ou ílirribas , deve fer regulada pela diíhuicia até aon
de o calor do Sol coftuma mais aquentar o terreno de 
forma , que leja maior nas terras magras , e pedrago-
fas j menor nas húmidas , e frias. 

R E G R A X X V I I . 

Os antigos Agricultores recommendaô, que a plan
tação do baceHo deve fer feita em dias focegados , e nun
ca naquelles aos quaes tenha precedido huma grande geada. 

R E G R A X X V I I I . 

As barbadas apenas forem arrancadas, devem-fc lo
go plantar , tendo a cautela de cortar toda aquella par
te que for envelhecida , que tiver nós , e cicatrizes , c 
juntamente todas as raizes que forem incapazes de receber 
a nutrição. 

R E G R A X X I X . 

Nas terras forres , e húmidas devem-fe preferir as 
barbadas a outras quaefquer bacelleiras. 

R E G R A X X X . 

As bacelleiras fem raízes deviao também logo fer 
piau-
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plantadas apenas fe cortaíTem das videiras; porém como 
iílo iie imprat icável , co.brem-fe de terra até metade do 
feu comprimento , e o. reítante de mato , porém depcis 
antes dê "as plantar devem eftar mergulhadas na agua dez, 
ou doze lloras. 

R E G R A X X X I . 

As videiras quando forem tranfplantadas deve o la
vrador cOrtar as raizes mais groíías, e aquella parte do 
tronco que for mais velha , deixando fomente os. ramos 
mais vigorofos. . ; 

. R E G R A X X X I Í . 

Convém tranfplantar as videiras de huma Provinch 
feptcntrional para outra meridional, porque as uvas ama
durecem nefta mais facilmente, c daó hum vinho mais 
generólo. 
^ R E G R A X X X I I I . . 

Qando fc plantarem as b.icelleiras de qualquer ge
nero que forem , ou as videiras já feitas , devem ficar 
humas , e outras perpendiculares no meio das covas , 
ou furribas , e viradas para o M e i o dia^ N o r t ç > e Suí 
aquellas meimas parres , • que ;xánltremv'fc ;acjiava6 neíta? 
lituaçoes nos viveiros> oii videiíks donde forao tiradas, 

R E G R A X X X I V . 

As bacclleirás , qtie hóuvcr de'plantar o lavrador, 
naò devem fer de huma fó caíla , mas de differences j 
porém eítas nao paliarão de l inco até leis. 
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R E G R A X X X V . 

Sendo as vinhas compoíhs de Tinco, ou feis caftas 
de videiras , deitas devem fazer metade , fomente duas. 
ou tres que a experiencia julgar mais convenieiites. 

R E G R A X X X V I . 

Na feitoria do vinho branco talvez ferá melhor 
confervar fomente tres caitas de uvas brancas as melho
res j e praticar o. mefmo na feitoria do vinho tinto, 

R E G R A X X X V Í I . 

As differentes caitas de baceíleiras devem Cev plan
tadas feparadamente em differentes tabuleiros , porque def-
ta pratica-fe feguem militas-utilidadescomo fazer a vin
dima com mais economia , e determinar a quantidade, 
e qualidade de vinho< que- produz- cada- caíla de videira.. 

- B; E G R A. XXXVÍII . . 

Feita a plantaçaò fegue-fe applanaro terreno, e re-
dondar as bacejleiras, porém eíta operação deve fer fei
ta depois de terem, pafiado as muitas chuvas j neves, e. 
geadas. 

IXa cultura dos bacellòs». 

R E G R A X X X I X . 

Quando fe redondarem as bacelleiras baíta , que fi
quem com dous até tres olhos, fobre a fuperficie da ter
ra , e as vides que fe cortarem neíta operação , , devem-
fe arrimar ás bacelleiras para as defender do, damno 
que Jhes podem caufar os ventos. 

RE-
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R E G R A X L . 

Ô bacello deve fer cavado em tempo enxuto, pa
ra que o calor do Sol penetre a terra, e obrigue a v i 
de a lançar raizes j e antes que principie a rebentar, por
que depois facilmente os cavadores lançaó por terra mui
tos dos feus gomos. 

R E G R A X L I . 

, . . / N o terreno em que fe faz a plantaçaõ do baccílo., 
pode o lavrador femear alguns vegetaes., porém deve ha
ver cautela, que eíles naô aífombrem as bacelleiras , e í*e-
j aô enterrados apenas derem o frufto. 

R E G R A X L I I . 

'Quando o terreno for cavado fegunda vez-, em bene
ficio também dos vegctaes que no mefmo fe tiverem, 
.íemeado } deve lembrar-fe o lavrador de Fazer a cava em 
.tempo , no qual j á os novos pimpolhos tenhaó baftante 
fortaleza , porque qualquer tor rão que íobre elles pode 
cahir, o^ quebra facilmente, 

R E G R A X L I I I . 

He m i l o esladroar o bacello , deixando-lhe fómente 
ficar dous pimpoLhos e quando eftes tiverem bailante 
fortaleza , cortar aquelle que tiver menos valentia. 

R E G R A X L l V . 

N o Outono immediato fe fará a e Iça va do baceí ío , 
cortando as raizes, que apparecerèmjunto á'fuperfície da 
terra, e no Fevereiro íeguinte a poda, que confiíte em 
lhe deixar fomente dous olhos. 

M i i R E -
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R E G R A X L V . 

' O'moclo 'de podar o b a c e í l o , que cm alguns luga
res chamao rabo-de gato, confiíle em lhe alimpar toda á 
rama,- ê deixar-lhe fomente huma varinha com dous olhos 
juntos ao pao velho 3 cegando os outros que cftaó para 
fima. 

R E G R A X L V I . 

. Dcye .fcr curta a poda dos bacelíos nos primeiros 
an nos j para que lancem mais r a í ze s , porque do mtmero 
deílas depende muito a força da vinha.. 

R E G R A X L V I . 

No fegundo anno fe deve cavar, e esíadroar o ba~ 
Cello do mefmo modo que no primeiro ; pelo que per
tence í poda , fomente convém deixar a cada bacéfleira, 
hum pollegar com dous olhos. 

R E G R A X L V i n . 

O mefmo fe deve praticar no terceiro anno, porém 
como já o bacello cria pimpolhos de maior comprimen
to j cjue cobrem quafi o 'terreno 3. por- iíTo ncfte nao fer 
devem femear vegetaes alguns na Primavera. 

R E G R A X L 1 X . 

No Outono podem-fe femear no terreno ervilhas r. 
favas , nabos, ou outros quaefquer vegetaes accommoda-
dos á natureza da terra,, dos quaes o lavrador pode t i 
rar algmna utilidade até pouco "tempo antes que as ba-
celleiras principiem a rebentar , porque então logo devem 
fer enterrados.. 

- - • R E -
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R E G R A L . 

N o quarto anno já ordinariamente a cada bacellei-
ra fe podem deixar do us pollegares , cada hum com 
dous oilios , e huma vara mais aílima com finco. 

R E G R A , L I . 

Pode crefcer mais o numero das varas, ou diminuir-
fe /conforme o cultivador experimentado o juJgar cojive-
fúente olhando para o eftado da bacelleira 3 e natureza, 
da terra. 

R E G R A LIT. 

N o quinto anno fe os bacellos tiverem fido bem 
cultivados ; j á fe podem coníiderar como vinhas feitas , 
e 'como a taes fe lhes pode fazer a poda , porém nunca 
as varas feraó mais de quatro, em quanto as bacelleiras 
m ó tiverem mais corpo , e fortaleza. 

P A R T E HL 

C A P I T U L O X . 

Dos trabalhos annuacs , -que fe . cojlimiaõ fazer nas v i 
nhas j e em primeiro lugar da poeta. 

§ C X I X . 

O S trabalhos , que annualmente fe praticao nas v i 
nhas fao a poda, empa , c u erguida , corte dos ra -

nios inúteis , ou esladroar. A poda he a operação mais. 
diflicií', e aquella que precifa demais cautela , e eíludo ; 
e. he taó ind.ifpenfavelmente neceííaria , que faltando eíla 
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nas vinhas baixas perdem-fe de todo as videiras , como ea 
mefrao muitas vezes tenho objervado ( i ) . 

§ cxx. 

Nas. vinhas .de enforcado ( ou .como outros dizem-
de embarrado ) das quaes fe compõem a maior parte 
da Provincia do M i n h o , paíTaõ-íe dous annoS , ou mais 
em algumas partes , em que as videiras naô faó podadas. 
Hc verdade, que produzem huma grande quantidade de 
uvas J poréin eiras ordinariam.ente nunca chegaó a amadu
recer, e dao hum vinho de ta.Ó inferior qualidade, que 
apenas fe pode confervar até Fevereiro , e muitas ve-< 
zes tao ruim , quç para nada ferve, 

• § C X X L 

Efteá faílos na6 fomente fao demonílrados pela ób* 
fervaçaõ conftante feita em muitos lugares da Provincia, 
do Minho , mas até mèfmo fe conclue por hum fácil 
raciocinio deduzido dos principios da vegetaçaõ das ce-

. ^ s v cftas.sbforh^in^a:humidade -da atmosfera mais do 
que as outras arvores, e huma quantidade tanto maior , 
quanto, mais crefee ó numero das varâs. Tení io demonf-
trado ( § 32,.), que huitia videira de enforcado ainda 
ferido, podada fica cóm dez partes mais de varas , do que 
hu:na videira baixa ? é por 'confequencia ha de abforber 
dez partes mais de, hum idade da atmosfera ^ logo ficari*, 
do dous, pu tresaniios por podar, feguramente fica a 

.• " i . :, . - i , . . . . ; ce: 

(1) He- prmci|)io aábptáão enfré'bs -Fítofofòs, que trata ó da 
F-yfica das arvores, que deve haver huma efpecie de equili
brio dntre as raízes de qualquer arvore ,-e os ramos de fórma 
que fe na mefma razao -em que'eftç? crefeetn naó crefeerem 
as r^izes, eníraquece pouco a pouco a arvore àté que finalmen
te morre; ¡fío he o que acontece ás videiras de que fe conv-
poem as vinhas baixas , e muitp•mais. brevemente fe eftaó plan« 
tada? em terras magras. 

http://Nas
http://vinhas
http://de
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cepa de embarrado com cem partes mais de varas , do 
que huma cepa baixa ; logo na meíma razaô ha de re
ceber a humidade atmosférica , e diminuir a qualidade 
do 'vinho ( i ) , por ÍJFO na'6 he para-admirar que elle fer 
ja. taó r u i m , e fe coirferve tad poueo tempo. Accreíce 
mais , que fendo as uvas deitas videiras muito, mais af-
fòmbradas y nunca cliegaõ' a amadurecer. 

§ C X X I I . -

Mbítra-fe mais a necefíídade, e utilidade da poda' 
pelas feguintés r azões ; I . convém fazer a poda para q\iè 
as videiras lancem varas mais vigorofas : IT. para què 
tiaô produza^ muito f r u í l o , porque em poucos annos 
poderia acontecer, que fe exhauriiVe toda- a fua força : 
I I I . para que as uvas amadureçaó com mais brevidade ; 
pois quando eftas fad de cepas que ficao^ por podar, 
amadurecem mais tarde: I V . para renovar a cepa, e a 
coníervar baixa, porque, deite. modo. lie míiior a fua du-
íaçacL 

§; C X X I I L . 

O tempo, em qiie fe ha de fazer a poda fe deve 
regular pela natureza do clima , porque fendo eíte tem-, 
perado , e as vides perfeitamente" hiaduras , fe pfedfc fa-
^er no Outono depois da vindima ; fendo frio , e fugei-
to a grandes geadas em Fevereiro , e M a r ç o ; porém po
de acontecer que o proprietário tenha, tantas* vinhas , que 
tommodamente naô poffa fazer a.referida' efcollia , neíte 
càzò no inverno fara a pòda das' vinhas fortes', e da-
queijas, que eítiverem expoítas- ao meio dia , e no Ou
tono , e Primavera, das mais fracas , e expoítas ao 
Norte (2).. " : / ' " ' De-

"" ( O Moftra a obférvaçaÕ cjue quanto mais humidade recebem 
•íiis viáeiras , tantomais infipidó. hc o :muco das uvas i ê o -vi-
nho de mais má qualidade. ••• 

(2). Colom. lib. 4. cap. 2;., 
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§ C X X I V . < 

Depois de determinado o tempo em que fe deve 
fiizcr apqcU, antes de fallar mais particularmente defta 
o.^eraçad , devemos fazer algumas advertencias : L a poda 
nao í e deve fazíjr em dias de chuva,, nem naquelles , aos 
quaes tenhaô precedido geadas fortes, como também nas 
primeiras horas da manhã leal primeiro fe ter diflipado 
o orvalho; porque efte ea geada fe apegam ás cepas, e 
muito principaímente naqueila parte aonde fe tem feito 
ps golpes i com o calor do Sol entraõ até a medulla , 
por eíla correm ate ao tronco, donde fç legue as varas 
fazerem-fe negras, os olhos cahirem facilmente, c mui
tas vezes feccarem as cepas. 

, , , § C X X V . 

. Devemos advertir em fegundo lugar, que o podador 
nao deve perder de villa eftas tres cou /ás : I . o írijtííro, 
11. o deixar para o atino futuro as varas melhores, e 
mais convenientes; I I I . a conferva^aõ da cepa ( i ) . Logo 
para #b!er, efteS .As deve :o-melmo attender I . para a 
força das. cepas ; I I . para a natureza do terreno , íc cos
tuma dar mais ; ou menos uvas , fe eftas fao nuis , ou 
menos groíTas ; I I I . á diftancia que ha entre huma , ' e 
oíitrã cepa i • I V . ao f ru&o, que dem dado no anno an-
recedente. Porém peio eftado apparente das cepas, nad 
podemos julgar ;da fraqueza , ou vigor das mefinas ; ma? 
peia combinafafcdas circunftancias, porque nos annos 
húmidos as vinhas eoftumaõ produzir muitas varas, ainda 
.que renhaò pouca força , nos feccos menos, ainda que te? 
nliaó muito vigor. ; 

E m 

0 ) ) ) QLLindacumque igirur vinítor hoc opusobibíc, tria pra> 
D cipue ciiílod,:.ic , primum uc quam máxime frnilut confuht ; 
» Dcmde uc in annym fequencem quam Ixtíílimas jam hinceii-
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§ C X X V I . 

Era terceiro lugar podemos dizer geralmente , que 
huma parte das cepas fe deve podar alternativamente mais 
a varas do que a v i n h o , e outra mais a vinho do.que 
a varas, quero dizer , que a efta fe deixaráó as varas 
mais compridas, aquella-mais curtas; porém nefta alter
nativa fe deve fempre guardar huma igual proporção de
forma, que em todos os annos , nas Cepas que íicaó a v i 
nho , as fuás varas devem ter o mefmo numero de cí l ios* 
como também Jiaqu£l.ÍeshJ,;emi.que íicaó a varas. . 

• § cxxvir. . ' . ..í 

Porém fe a pezav difto parecer convenienteque a 
poda fe faca igualmente avaras, ea v i n h o , affimfe.de* 
verá praticar , mas fempre em todos os annos fe fará da 
inefma maneira , v. g. íe huma cepa ficou hum anno com 
dez olhos , os mefmds fe devem deixar em o anno fe-
guinte ; fe ficou com doze > os mefmos devem fer rio 
anno pofterior. Ifío conítantemente fe deve cbfervar, ex
cepto íe as circunftancias variarem ; pois nunca fe devem, 
perder de vifta os principios já eílabeiecidos ( § i ^ j ) . 

§ C X X V I I I . 

E m quarto lugar também havemos ter como* huma 
regra geral , que as vinhas vigorofas ? e plantadas em. 
terras fortes • podem ficar com mais varas , e de maior 
comprimento ; feraò pelo contrario menos, e mais cuN; 
tas nas vinhas fracas j e plantadas em terras magras* -

§ C X X I X . 

T a m b é m em fexto lugar devemos advertir , que quan-
Tom. 11 . N ' d ò ; 

» gat materias,turn etiara lit. quam •tongífliísani perenni^tenijíjírr 
adquirat. » ;Cglum(. lii?. 4- .<ap. 24. .§ ' i,t . . 

http://fe.de*
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do a vinha tem dado em hum anno muito f ru f t o , ca^ 
.da huma das cepas ficará com menor numero de varas, 
e mais curtas j fe for porém pequena a abundancia, po
dem as varas ter maior comprimento , e ferem mais no 
numero , fe aíTun o permittir o eftado prefente da cepa ( i ) . 

§ cxxx. 

Ultimàmente devemos concluir, que he muito u í i l , 
que as vinhas fe confervem baixas, muito principalmen
te em terrenos levantados , e magros I . porque as cepas 
lein maior duração , I I . para fe acautelar, que as uvas 
nad eítejaó muito levantadas; porque produzem hum v i 
nho de qualidade mais inferior , e eftaÕ fujeitas a perde-
fem-fe no tempo da fiórefcencia; efuppofto que as uvas 
iiMi devem eftar > muito levantadas da terra , também 
i\ko éftaraô taõ baixas, que toquem immediatamente-o 
têít^fco, porque íe deteriora a qualidade do v i n h o , e 
apodfecem -mais facilmente. 

§ CXXXI. 

^ . -jBu^poftas^-ôftas.aíyertençias , o podadordeve também 
ter hum podão de huma Tolha muito dura , c delgada , 
e que corte o mais que poder fer ; porque tendo a fo
lha molle , e romba, demora o podador, da-lhe mais 
trabalho, as cepas, e varas faò muitas vezes dilacera
das , os golpes .ficao . afperos , e deílguaes , os quaes 
com muita diíficuldade fe cicatrizai, dao entrada á hu--
«lidade , e fiicilitáó mais a podridão das cepas ( j ) . O golr 

.-, .. . Pe-

(1) „ Ec ut confideret .yinitor píoxitni anni magna nec ne fue-
„ rc vifidsniiA. Nam poft largos tcuétus parcendum eíl vitibus , 
„, & ideaaflgufte p^tandum-i pMt exiguos imperandum. „ Colum. 
lib. 4. cap. 24. § 111 

(2 ) „ Süp-iv cacera ill ad etiam cenfemus , ut diwis, tenuiflimis, 
„ 8c acuiiitórais ferra mentis roeu;» iilud opus eicequamur : Obcu-

*>la cn'm j & 'astes, & moi-Us fâíx •pocírcorem íaçwicar, ço» 
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pe deve fer redondo 3 mas inc l inado , feito no meio do 
internodio, praticando as líiefnias cántelas j á r e fe r id» 
quando fe falíou da cultura das vinhas novas ( i ) . 

§ C X X X I I . 

Expoftas algumas advertencias mais geraes, que per» 
tencem á poda, diremos agora outras mais particulares, 
e todas eílas as d iv id i r e i em tres partes ; na primeira trar 
tarei de tudo aqui l lo , que fe deve praricaí* a jrefpeifo 
de toda a cepa .; na ftgumla faliarei fobre a§ yarçs'} & 
em terceiro lugar d05 ;pol1¿garet..-($)* :, . ~. 

§ C X X X I I I . 

Se ( praticando o que recommenda Columella ) a v i 
deira eíhver dividida em partes jcorr-efpondeníes ao Naf-
cente , Occidente, N o r t e , e Su l , aquelle braço que ef-
tiver da parte do Norte deve ter menos golpes , e fica-
í á íbmente com huma vara , e pollegar ; o braço ao Meip^ 
dia terá mais varas para que eftas defendaô as cepas dos 
ardores do Sol ¿ os braços ao Nafccnte , c Occidente fi
carão com hum igual numero de varas, regulado efte pe
las forças da cepa (3) . 

N i i § 

„ que minus operis efKcit, & plus laboris affert vinitori: nam 
íive curvatur açies, quod accidie moili , five tardius penetrat, 

j , quod evenit ín rctufo , Sc craflb ferramento, niajore nifu eíç 
„ opus ; tum eciam píagx afperíe , Sc itixquales vites laceranc, 
j , heque enim imo , led íaepius repetíto i¿lu res tranfigitur i quo 

plerumqiie üt , ut quod prxeidi debeat perfringatur. „ Colum. 
lib. 4. cap. 24. § 21. 

(1) .. P l a g a , quas in duro vids accipit ¿ oblicjusc rotundscquc 
„ fieri debenr. Nam cicius convalefcunt, & ^uandiu cicatricem 

non obduxerinr commodius aquam fundunt i tranfverf^ plu^ 
„ h 11 morís & excipmnr, & continent. Earn cuípam máxime yir 
3, nitor fugito. j , Colum. lib. •4.' cap. 24. $ • , 

(2) Em algumas partes çhaftiaÓ Xo.rnps-, ena oijtras Tei^6è5'» 
(?) Colum. lib. 4. cap. 24. § 2. : -
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§ C X X X I V . 

T a m b é m deve haver cautela de que a videira feja 
muito limpa , naõ deixando a lguma verruga , ou peque
no raminho , para evitar a perda de huma parte coníi-
derável do fucco ( i ) ; e fe a l g u m a parte da meftna fe 
feccar com os rigores do SoJ, o u fe excavar com as ÍQ-
júrias da atmosfera , ou damno dos animaes , f e c o n a r i ; 
e asferid.is que reítarem, pr imeiramente fe esfregarão com 
terra , depois com fêzes de azeite ; porque aíHm fe acau-
teJa o damno dos infc&os , do S o l 3 *e das chuvas-, e 
nao fe fécca o fruélo ( 2 ) . 

§ C X X X V . 

Quando a videira tiver o c o r t í c e ( ou vulgarmente 
cafea)' fecca , e fendida , e pendurada , he conveniente 
que (5) eíta íe corte , como t a m b é m ümpar a cepa de 
todo o mufgo , que a coíhima cercar "(4). Se a mefma 
videira tiver alguns braços já v e l h o s , fe poderão cortar 
eftes^'.'é .cf̂ fety'ar'-ps.-'novos'', i g u â i m é n t e fe cortaráÔ as 
uyiâ^i3dòs;'pí3Uèg?a^s'!do anno atitecende (5). 

§ 
( 0 n Percuratis deinde qiufi pedi bus 3 crura ipfa , truncicjue' 

á'.citcütifpicicndi. funt-,' ne; auc .pamplnarius palmes intern.itus, 
} aut vetrucx fimiUs íurunculus reiinfjuatur. » Coium. lib. 4. 
cap. 24. § y. -

(2) Coium. lib. 4- 'cap. 24. § 5, 6, 
(3) » Cortex Ljuocjiie aridus Muscjue per fu mm a trunci de-

•ñ pendens corpore tenus deübrandus. eft , quod & melius vitis 
» qu:if íoidibus liberata convalefeic. n Coium. Ub. 4. cap. 24* 
$-6. • - .-•> 

(4) •» Jam vero mufeus , qui more compedis crura vitUim dĉ  
•a vlníla compílniir j •fi tuque & ve temo -macerat ferro , diilringen-
» du'¡ , St eradendas eíí\- » Coium. lib..- A- cap, .24. § 6. 

(53 n Br.uhia tciisiu , Se vindía fervaco. Arida & vete ra falce 
» ampswio. Ungues cuilodum annotlíios refecato. » Coium. lib. 4. 
cap. 24. § 7. . . 
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§ C X X X V I . 

Podemos pois eíhbcíccer como huma regra geral 
que feja qualquer a forma que tenhaô as videiras ( q u e 
em Portugal lie muito di veria) fempre o número das 
varas ha de fer proporcionado ás fuás forças , de fornia 
que fe a videira fica muito carregada, como o fucco n a d 
he capaz de fuílentar hum numero de novas vides, rela
tivo aos olhos de todas as varas que a me faia tem , 
obfervafí-fe mais.vigorofas aquéllas que rebentão dos olhos 
pollos na parte mais alta da videira ( i ) , e dos outros 
nafeem humas pequenas, e delgadas varinhas , das quaes, 
nenhuma ordinariamente pode fervír para a poda do 
anno ieguinte. 

§ C X X X V I I . 

Defies eíFeitos demonílrados pela experiencia , e que, 
faó huma confequencia neceííaria dos principios certos-
da Fyfica das arvores fe fegue , que o cultivador pou
co intelligente , ou que quer íomente desfruttar a v i 
nha por poucos annos , deixa á videira as varas mais v i 
gorous , e das outras mais vizinhas do tronco , p o r é m 
muito pequenas, e delgadas apenas 'pode ficar huma guar
da , ou pollegar ; ficando outra vez a cepa mais carre
gada do que podem as iiias forças, neceíTanamcnte acon
tece peio principio já eftabelecido (§ 136. n . i . ) j que as varas 
melhores rebentaó na parte mais alta da videira, e d o s ' 

olhos 

(1 ) Hc principio da Fvfic.i das arvores , que o iucto o'^ra 
rein rnnií íorçn nos ramos dn1; arvores á proporção que ejies 
fe aviviu-ihnõ mais da dlrecfaó vertical ; logo , rí¡ó chegandei 
para íe diíhibuir por. todos os p'mpolhos da. videira , ha de 

'empregar-íe cm primei to lugar nos- ramos pofícs na.parte mais 
aka "da meíma. Daqui vem ferem cíles mais groí;os , ,e com-
pndos 3 e os outros niuito curtos, e. delgados. 
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olhos da guarda naõ brotad ramos alguns, ou muito pe
quenos , e delgados ; mas o imprudente cultivador , que 
vai fempre feguindo a vara melhor, tem em poucos ân
uos as vinhas muito altas (deque fe feguem graves in
convenientes) , e fente huma grande falta na quantidade do 
vinho ; e as videiras fe enfraquecem tanto , que acabao 
de todo j de forma que ie faz neceífaiio córtalas peio 
p é . 

§ cxxxvni. 

Se a videira fica com hum número de varas inferior 
ás fuas forças, cria muitas , e grotfas vides, mas produz^ 
poucas uvas, e mal maduras : logo o cultivador experi
mentado deve deixar tantas varas , com quantas pode a 
videira ; porém a cahír em hum dos dous extremos he 
melhor deixar áquella cepa que pôde com duas varas 
huma fómente j do que ficar com tres, naó podendo fé-
naõ com duas. O número exaclo das varas , que deve 
Competir a cada videira, nao fe pode geralmente deter
minar , mas he relativo á natureza da terra , e ao citan
do aftual da videira. Porém Columella he de parecer, 
qué eada braço da cepa fique com duas varas ( i ) , e 
rias tetras fortes 5 naÕ terá a videira ordinariamente 
mais que oito varas.' 

§ CXXXÍX. 

Se a videira 'tiyes, muitas-, nao fómente fe deve fa
zer efcoília , attehdendo. fe fao mais , ou menos vigoro-
fas , maŝ  também ao lugar em que1 as mefmas devem fi
car, N a ó fe efcolheráõ;h vafa's que eílao muito próxi
mas "dó tronco > ; ñ'eñt ás1 que Te achaS' na extremidade 

, l , 'V vv ' 1 do 

CO « Iraque' pÉrigui terrá 'fingulis' bráchils" íicebit bina jun* 
ji gere fla^eiia, nec tãnlen numerofius oherare , quãm ut una vi-
)) tis cao ferviat palmlcibus , niíi fi admodum nimia ubercas plu-
» reis pollulabit. » Golum. lib. 4. cap. z i , § 1. 
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do braço ; porque aquellas daó pouco frai lo , e eílas 
muito em demaíia 3 o que exhaure as forças da cepa (1) . 

§ CXL, 

A todas as varas que deixarmos para o fruílo , fe 
devem cortar aquellas , que das mefmas tiverem brota
do ; porém deve ler com tal cautela , que naõ Te oíFen-
daõ os olhos lateraes, que elbtó unidos ás bafes dos mef-
nios ramos ( a ) . Igualmente fe algum dos braços da v i 
deira ficar com duas varas , m o devem eftar no mefma 
lado , mas oppoítas 5 para que o fucco fe diílnbua igual
mente para huma, e» outra parte ( ^ ) . 

§ C X L I . 

Em quanto ao comprimento que devem ter as fo-
breditas varas , naõ pode haver regra geral , mas he mui
to acertado o parecer de Columella (4) , que diz , deve 
fer efte.regulado pelo eftado prefente da cepa , e pel$ 
natureza do terreno , porque fendo aquella vigorofa , e 

ef-

(1) » N. im ubi magna materiarum facultas cft , putator cuíio-
n dire debet, ne aut próximas duro , id eft, a trunco, Sc capi-
D te vites rchncjuat, aut rurfus extremas. Nam íllse ninimm vin-
» demix con fe runt , cuín exigmim írnOum prarbent 3 íimiles fc¡-
)) licet pampinariis , hx viiem exhaurinnr , quia nimio foe tu one-
» rant. Qiiare medio in brachio palma; fubmittentur , quae nec 
31 fpem vindeniísc deftituant nec cmacient ftirpem fuam. >i Co-
lum. lib, 4. cap. 24. § 11. 

(z) Cohim. üb. 4. cap. 24. § 18. • < 
( Ó n Sed meminilTe oportebit ne ead.cni linea unoque latere 

» brachii eíTc duas materias , pluresíjue patlamur , nanique id ma-
y xime vi tem infeílac , ubi non onmis pans brachíi pari vice 
n laborar , arque aqua portione fuecum proli lux ctlpeníat: 
D fed nbuno latere exiu«itur : quo fit 5 ut eo vena , cuius omnis 
» humor afTumitur, veiut iíla fulgure are/cat,'» Cohirn. lib, 4, 
-c;>p. 24- § $>. ' " 

(4) Coium. lió. 4. § ip . 
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ífí:e fért i l , poderáõ ter as varas maior comprimento ( i ) . 
Porém eíle nao fe deve decidir pela grandeza da v ide , 
mas fim pelo número dos olhos , porque as vides c¡ue 
tiverem os olhos mais difhntes , podem ficar com maior 
comprimento i íeraõ porem mais curtas a^uejías 9 que 
tiverem os olhos mais próximos ( i ) . 

§ CXLIL • 

Do maior comprimento das vides também fe pôde 
tirar huma grande ventagem, que coufiite em mergulhar 
eíbts vides no auno immediato , as quaes por meio das 
raizes , que iançaõ em M a i o , e Junho, tirão pouco fuc-
co do tronco , e defie modo facilmente íe podem nu
trir dez , ou doze vides , das quaes cada huma pode 
produzir ao menos dous cachos. 

§ CXLIIL 
Para íèr mais fegura cila grande utilidade > que con

duz muito para haver maior quantidade de vinho > fe 
deverá praticar do modo feguinte. N o tempo da poda 
em lugar de cortar as varas do anno antecedente, fe de-
vem^eftàs deixar fobre a cepa , cada huma com duas no
vas vides ( fe afíim o permittirem as forças da v ide i ra) , 
as quaes deyem fer a¿[íiellas , que tiverem maior compri* 
mento *, c fe mergulharáõ as referidas varas na profundida
de de quatro , ;dij finco pollegadas, conforme a natureza 
da terra ; porém deverá gear cada vidè com leis olhos. 

(4) Deve o agricultor ter grande cautela no comprimento das 
varai ; porque fe he m?.ior:do que aquelíe com que podem as 
videiras ., :uõ .cebpjítaó 'to¿oss-:.:§s ©U^.,, njas fó aquclles de ex-
tremidads da vara v,pu,e3.;qu;e ficãò,na parce mais alta quando 
eica fe íncurva. Dp qualquer dos modos fe fegue grave dete-
rimento á cepa , fe as" varas" fa'ó. muito curtas, retrocede o fuc-
co , enche-Ie a videira de ladrões, e dá menos frnòio. 

U ) » S e J í o i ^ palmites non men fu ra, verum gemmatum nu* 
» mero ¡c&mancur. » Colum. lib. 4, cap. ¿4. §. 20. 
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§ C X L I V . 

Se o proprietário quizer ufar defle methodo para 
ter barbadas deílínadas para a plantaçatí , depois que-íí? 
fizer mergulhar a vara do anuo antecedente , fe eícolhe-
ráõ tres vides as mais vigorofas , e cada huma deitas f i 
cará com hum poliegar , que tenha tres olhos ; e daqui 
fe podem formar tres bacelleiras. Como eílas mergulhas 
fe cortaõ no anno immediato , devem ácar no tronco 
jpollegares, para: que nuiles fe íconferve a videira.. 

§ C X L V . 

Por efte methodo fe obtém maior quantidade de v i 
nho j mas amadurecem as uvas mais tarde ; porém efta 
demora he pouco confideravel, nem ferve de impedimen
to para que os vinhos fejaõ de oprima qualidade, c he 
muito attendivel a maior quantidade de vinho. 

;§ C X L V I . 

Ainda que fe tira grande utilidade do methodo j á 
indicado ( § 141), com tudo nao fe deve faltar ás con
dições no mefmo referidas 3 porque do demafiado com
primento das vides-, como fe pratica em muitos pa:.zcs, 
fe feguem muitos inconvenientes : 1. tendo eílas doze, 
ou quatorze olhos,. da Ó í im maior, quantidade de fruílo , 
mas menos nutrido , e fem chegar ao perfeito eftadò de 
madureza , porque a multiplicidade das varas priva as 
uvas de eftarem expoftas ao Sol : I I . o comprimento das 
varas pouco a pouco vai debilitando as cepas- ^ e defte 
modo tem a vinha menos duração : I I I . o fucoo , qiie 
fempre forceja para fubir , fe efgoíta e coníome em 
produzir vides compridas j e riaó fè demora em nutrir? 
o tronco ; dçfte modo faõ as cepas fempre delgadas,^ 
e fe enfraquecem muito. ' . . . , /„. 

Tom. I L O § 



M E M O R I A S 

§ C X L V I I . 

^Ei i i confequencia diílo terá fomente lugar o fobre-
dito methodo ( § 141) quando as cepas forem muito v i -
gorofas s e fmí t i fe ras ; e fe o mei'mo for dirigido para a 
producçaõ das novas cepas , fe confervaráõ as mergulhas 
por mais annos; porém quando obfervarmos que as v i 
des que brotíió nas extremidades faó pouco vigorólas > 
fe cortarão as mergulhas , porque Le final que as v idei 
ras já as naõ podem fupportar , pois a fua durado dc-t 
pende da economia da poda.. 

§ C X L V I I I . 

Ainda mefmo aquellas varas , que faõ deftinadas pa
ra a confervaçaó das cepas, fe coftumaõ deixar em alguns-
paizes doze, ou quatorze olhos; porém efte coílume fe 
praticará fomente nas vinhas fortes, aonde tem por ufo 
o mergulhar as fobreditas varas , porém quando íe fizer 
eifo operação nao fe devem perder de viíla os feguintes 
principios ; ! , o confervar a vinha fempre baixa; I I . as 
-^âras decern fer aquellas, que forem inúteis ao rebaixa
mento das cepas ; IH', a mergulha deve fer feita d& 
modo , que fiquem tres olhos fòra da parte enterrada 
e outros tres na parte anterior ¿ porque aJlim fica com. 
quantidade fxifficienie. 

§ C X L I X . 

Aquellas varas porém; que nafeerem naquella parte-
do tronco que eftWer. próxima ás raizes , devem antes-
fer cortadas , do que arrancarqm-fe ; - porque he melhor 
cortar antes os novos ramos , • que brotaõ da ferida que 
depois refulta , do que ficar huma chaga nodofa , e ef-
cabiofa : por eíle modo fe efeava a cepa , e promove a* 

fua 
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íúa putrefaça6 , daquelle fe cicatriza a ferida ( i ) . Porém 
ilto que tenho dito nad fe deve entender quando ha ne-
celTidade de deixar alguma das ditas varas para, a con-
XervaçaÓ da videira. 

§ CL. 

Como pode acontecer que a videira tenha dous, ou 
;mais b r a ç o s , fe entre eftes nafcerem algumas varas, tanT 
bem fe devem coitar ; porém fe alguma adquirir hum 

.tal vigor j que enfraqueça o braço immediato , efte fe 
deverá antes cortar ( 2 ) , Igualmente fe devem cortar-tar
das aquellas varas que forem largas, mal nafcídas , toi'-
ías , velhas , e inclinadas para a terra , e deixar íò as 
direitas , novas , e capazes de darem fruélo (5 ) . 

§ C L I . 

A refpeito do poljegar devemos d ize r , que eíte (6* 
mente fe deve deixar quando a vara eítiver muito diftan-
te do tronco, e nao quajido a mefma eítiver no feu lu
gar conveniente ; e como o dito pollegar ferve para a 
confervaçad da cepa , deve fcm pre ficar proximo ao 
tronco , porque neile para o anno futuro fe pode deixar 
•o braço ( 4 ) fe for neceífario. 

O i i § 

CO Pallad, in Menf. Februar. tic. 15. § 4. 
(2) n Vocatur etiam focaneus palmes , qui foler in bifurco 

D.medius proreperc , & ideirco cum prsditSo vocábulo, mftici 
» appellant, quod inter duo brachia , qua fe dWidit viti's ena-
» tus veíut fauces obfídet, atque utriusque durament! alimenta 
» prscripit. » Colum. lib. 4. cap. 24. § 10. 

(?) » Sarmenta lata , vecera , male nata , conrórfa , deorfunt 
y> fpeâantia recidito ; novella, & fructuaria reda-fubmiteito.: »' 
Colum. Ijb. 4. cap, 24. •§ 7. Pallad, tit, 16. § 2. , 

(4 ) » Subfidiarius ídemque cuftos iy ,jpollicem refecari &oQ$$f' 
íi bet cum palmaeeje quíbus proximifruáus Tperántur", idqíièò 
» loco fit* fpnt. j) Colum. lib. 4, cap,-44. $ 13, 14, ' 
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§ C L I L 

Ainda arefpeito do pollegar devemos ter duas cauíe-
ks j a I . confifte em fazer feaipre o golpe no mexo da* 
quelle efpaço que ha entre hum , e outro olho , e a fi
gura delJe deve íer indinada para a terra na fórma af-
í u m declarada ( i ) e a I I . quando fenno puder deixar polle-
gar na forma referida, algam. pequeno.raminho.que appare-
cer, ou verruga, que tenha, algum olho. que pofla brotar, 
poderá fazer o feu officio ^ e quando ifta ainda, naõ ha
ja , fe fará hum buraco que chegue á medulla no cortice. 
da cepa, wquelie lugar que. for conveniente (2)^ 

§ C L I I U 

Como, a. poda he huma: operaça6 , que- depende de 
maior cautela , e vigilancia pois nelta confifte a confer-
vaça6, da cepa por iflb o proprietário que- uad. quizer 
ver a total, ruina das. fuas. vinhas , naó as deve arren
dar , porque os colonos, naô »attendem á duraçaõ das 
Hieíiuag. ,; mas. a fazerem, huma, colheita a. maior que pu -
.á.er fer*. .. 

( 1 ) n Opdmumi eít- igitur- medio fere internodio- fwbíidianunt: 
» tondere palmitem , devexamque- rere¿tionem- faceré- poft gem-

mam ne; fupsrUcrymer , 8c. genimantem ca;cet oculum. ». 
Colum. cap. 24, 16. 

(2) i) Sed fi refecis, facultas noh efit, circumfptciendus eft fu-
»• runsulus, qtii quamvis; angufttfiime pfatcifus.'-itt modum- verru-
H c * próxima vero materiartv exigat qüanr vel in brachinm 
» vel m fruAiarium remittamus.. Si neqiie ís reperiátur , faucianda. 
^ ferro enr, ar^ie exulceraiida vicis in ea parte, qua pampi-

* flU'n Aj i^mjs eiicere. n Colum. lib, 4, cap, 24. §.- 17» 
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§ C L I V . 

Pela mefma razatí também o proprietário nao deve 
dar a poda das-im,s vinhas de empreitada , porgue os 
obreiros , querendo adiantar o feu trabaiho-, coitaó mui
tas varas j que deviaõ deixar, e deíxaõ aquellas que dc-
viaô fer cortadas ; pois eíla manobra iie de tausa im
portancia , que deve fer feita naô com precipkaçaÕ, mus 
com huma madura Téfíexaá.. 

, ; c A p i T U L o xr. 
D a Empa , ou Erguida.-

§ CLV,. 

S E as videiras depois de podadas permaneceflem ncf-
te eftado lem as empar , as vides mais altas quebra-

TiaÕ com o pezo do feu fruclo 3 e e í le facilmente apo
dreceria na-quellas' varas , que ficaífem juntas á terra j e 
como a actividade do fucco fobre os olhos de hum ra
mo de-qualquer arvore, he proporcional a diílancia em 
c]ue os mefmos fe achaõ da origem do mefma ramo 
(Prtncip. da Fzf.. das ar-vor.) 3 iegue-fe que, confer-
vando-fe as varas das cepas no feu eftado natural fem 
ferem incurvadas , o fucca lia de empregar-fe em maior 
quantidade , e com mais força nos últimos olhos : logo 
neftes he que haó de brotar as varas mais groíTas , e 
de maior comprimento fendo- as outras muito cur
tas 3. e delgadas. 

5 CLVI". .: 

. Daqui fe hao de íegulr neceílarlamenre dous ineón-
veníentes porque fe o imprudente cultivador ^sxi}mis: 
da. vara meltior > em poucos, aunos morre a videira , . 'Te 

dei-
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deixa huma curta, e delgada no lugar competente , ficg 
deteriorado na futura colheita ; logo para que o lavra
dor nao tenha todos eíles graves detrimentos , íe faz 
nçceílati^ a Empa ( i ) de fórma , que- fe eíta faltar aca-
baõ as vinhas (2) (exceptuando as de enforcado) eiii 
.ppLiçqs annos. 

§ C L V I I . 

O tempo mais conveniente para fazer a empa de
ve fer antes que as videiras principiem a rebentar , por
que fe já das mefmas tem brotado os tenros pimpolhos, 
facilmente podem quebrar quando as vides fe ataó ás 
fuas mefmas cepas , ou a algumas eílacas que a cilas fe 
avizinhaõ ; donde fe fegue detrimento á videira , por
que muitas vezes fe qyebraõ as varas da poda , e ao la
vrador na diminuição da colheita. Da empa feita depois 
da florefcencia das uvas, nao podemos recear os fobredi-
tos inconvenientes j mas como o canal do fucco até efte 
tempo tem eftado difpoíto em linha refta , tem já bro
tado nos últimos olhos as melhores varas \ e ainda que 
deppis fe faça a empaj, nunca já mais fe criao em lu
gar competente vides capazes de ficarem para o anno 
futuro. 

. : • § • 

( 0 Virg. Georg, lib. I I . verf. ^ 8 . 
Tmn leves calamos, é* rafa. bajiilia v¡rg£ , 
Fraxineasqm aptare fudes, ftticasque bicornes: 
Firtbus eniti quamm ̂  <& contmnere ventos 
Affitefrant, fummasque fequi 'tabúlala per ulmos. 

Ç2) Ainda qué a empa tíaó feja precifa nas vinhas que fe deí-
xao de políegarea , ou terções , e naçjueUas .que coftumaõ an
dar rentes com a terra, com: tudo como efte genero de vinhas 
l ie raro em Portugal , e pelo contrario muito ordinario aquetle 
em qué he neccííaria a empa, por ifíb fica em feu vigor a rer 
gra affima eftabelecida. 
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; ' • • § cxviu. 
Ha tres modos de empar as vinhas em Portugal; 

o I . conílíte eni atar as vides á cepa , ou enrólalas á 
videira de forma , que de Ji mcfmas ie íuftentem 3 fe-
guudo cite merhodo tncurvaô-íb as vides ero forma de 
femicírculo , ou de quarto de círculo ; porém como 
as melhores varas liaò de necelfariamente rebentar ( pelo 
principio j á eílabelecido ) nos olhos mais verdcí ies , que 
£carem na vara depois de enrolada: por iíTo toda a in-
duftria do lavrador devie émpregar-fe para que eftes fe-
j aó os mais- próximos dõ t roncó , que poder fer.3, porque 
defte modo tem para a poda do anno futuro as varas 
irais vigorofas em lugar competente : conlerva-fe mais 
a videira , e produz huma maior quantidade de fmíílo. 

§ C L I X . 

Elle modo de fazer a empa , que tenho obfervado 
praticar-fe em muitos lugares da Provincia da Beira , e 
Tras-os Montes, em nada fe oppõem á confervaçaó da 
videira , antes cfta fe conferva mais direita , e produz 
todo aqiiclie fruefto, que he capaz de produzir. He tam
bém muito útil ao lavrador , porque nao fó poupa as 
c í lacas , nas quues faz muirá defpcza , nao tendo perto 
das fuas vinhas mattos donde as polla t i rar , mas tam
bém faz t-ftc genero de trabalho com hum número mula
to menor de obreiros-

§ C L X . 

Devemos porém advertir > que quando fe ejirolarem-
as vides ás cepas ' deve haver cautela : I . Que naó 
k lhe abra alguma fenda yy porque por efla fe perde hu
ma grande quantidade de fucco ; I I . A cepa deve tey 
-hum pé capaz de Menta r os ramos , e o f r u á o ; I I I . He 
melhor atar. antes as vides á cepa ,• do que pertendei" 

v que 
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qüe ellas fc fuflentem por íi mefmas dando-lhe varías 
voltas , porque deite modo he ituls fácil quebrarem , c 
abrirém-íc-lJies varias fendas, 

§ C L X I . 

Ha outro modo de empar as vinhas , ao qual em 
alguns lugares chamaó de vara de jujliça, Confilte pois. 
eftc em metter entre os braços das videiras huma , ou 
mais eíhcas , depois enrolaõ-fe as vides humas com ou
tras em fornia de huma fp i ra l , e as ditas eílacas unica
mente fervem para fuílentar r e confervar as cepas na 
referida polirão. 

§ CLxn. 

He efte methodo 4^ fazer a empa recebido cm mui
tas partes na Província de Tras-os Montes , e o peior 
de que fe pôde ufgr : I . porque naÉ> fe poupaò eftacas, 
e, confome-íè mais tempo , do que pelo primeiro metho
do : I I . como as vides eftaô muito contiguas, o fruíto 
fica muito aíToinbrado , e. nunca amadurece perfcitameiH 
te.:, H l . niais, %£ilniepte; fç.propaga a podridão das uvafc: 
iy . .cô í í io eftas eftao enlaçadas Jiumas com outras, per-», 
dem-fé muitos bagos quando fe faz a vindima. 

' § c L x n i , 

O terceiro modo de fazer- a empa confiíte cm atar 
cada vide a fua eftaca, ou mais fe he neceíTario. Efte 
methodo fe pratica nas vinhas do Alto-Doaro , e em al
gumas dag outras Provincias s he de muita defpeza , por
que faò neceiTarias muitas , eftacas , e hum maior nurhe-.-
ro de obreiros, do*que fazendoífe. a empa por outra 
qualquer -methodo. - .-• . -: 
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§ CLXIV. 

Efte modo de fazer a empa ainda que caufa m u í -
tas dei'pefas , he com tudo acjuelle do qual fe fegucm 
maiores ut i l idades,! . As videiras íicaõ iuílcntadas, e de
fendidas das tempeftades. I I . ' Ha menos rifco de fe que-
brai-cm as varas do que quando eílas fe emolaõ á cepa. 
I I I . Como cada vara fica feparada da outra vi i in i ia , ama
durecem melhor as uvas, por ferem menos a í íombradas , 
e mais expoitas aos raios do Sol. I V . As uvas naõ fe 
tocaõ humas com outra? ; e por ifib naò fe propaga a 
podridão. V . Como eftaò levantadas da terra, ainda que 
chova na vindima apodrecem muito menos. 

§ C L X V . 

Como no ramo de qualquer arvore , que tem huma 
direcção horizontal , os olhos fuperiores lançaò de.- íl ra
mos mais vigorofos , do que os inferiores ( Principios, 
da Fyfica das arvores ) : feguc-fe, que ficando nefte ge
nero do empa as varas das cepas parallelas ao horizonte, 
necefia ri amenté hade acontecer o mefmo eñeito ; logo 
toda a induíMa do Agricultor deve empregar-fe , para 
que os olhos mais viitnhcs do tronco fiquem na parte 
fuperior , porque neftes rebentão as melhores varas ; e 
deíle modo fegura-fe a colheita do anno futuro , e a 
confervaçaô da cepa. 

§ CLXVI. 

Também neíle genero de empa o lavrador' nao de
ve perder de viíla às feguintes cautelãs. I . As vides 
quando fe atarem ás eílacas , devem ficar direitas para 
que o fucco poíTa correr livremente até á extremidade 
das rrefmas, porém fe paífados os dous • primeiros ou 
trez olhos as varas poderem defeer alguma coufa j fegu-

• 'Tom. 11. P ra-



ramente podemos contar com as, vides immediatas ao 
tronco como mais vigorofas , e melhores para ^a poda 
d ó anno feguinte j 11. A huma mefma eítaca naõ fe de--
vem atai* muitas varas , porque cahindo os rattios huns 
Ibbre outros amadurecem pouco as uvas , e facilita-fe' 
mais a p'õdridaÕ das mefmas ; I I I . As eí tacas , de que o 
lavrador fizer ufo, devem fer capazes de fufteutar as v i 
des de' fói-rna , que eftas m ó ft encurvem muito com o: 
peio dos novos pimpolhos , porque entaô o fucco naá 
fe difiribue igualmente por todas as partes. 

§ C L X V I I . 

Ainda que eflre ultimo modo de empar as videiras 
lie muito vantajofo , com tudo como caufa maior def-
pefa do que qualquer dos outros, d'eve o prudente Agricul
tor preferir o primeiro a efte, muito principalmente na-
quelles fugares aonde o vinho fe vende por hum preço 
rtíuito módico , exceptuando fe o lavrador tem perto das 
íiias vinhas matos donde poífa tirar , e efcolher as eíta-
Cas em tempo competente. Porém elle genero dc empa 
Bece.íTáriámente Te deve praticar , em quanto as videiras 
ÔàÓ1 ti^etèift' p é ' é a p a z de; fuftentár o fruftò , e os rã-
tiiós. Dèpòis o Agricultor fegundò as circunftancias , que 
ò deíerminarem ? ou continuará no mefmo ; ou mudará 
para outro. 

. § C L X V I I I . 

Querendo ufar na empa das eftacas, devemos fazer 
fobi-e as meíinas algumas advertencias : I . Devem fer fec-
cas, c cfcolhídás' dó 'páo; mais duro, e firme , que com-
niodamente fe pddér- encontrar. 11. Gomo todos os an-

• iíOs; "'fe; coftmna • cortar 'n'as:èílacas aquella parte , que fi-
'cá enrèrrada 5 ;poVqué apodrece facilmente , tem eftas 
muito menor du ràçaô , logò para evitar efte inconvenien
te con vem tifnar a parte inferior dás fobreditas eftacas 
á:é ao comprimento de nove / ou doze tpollegadas j 'dè

pòis 
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puis aiada que fiquem todo o an-no cnten'ad^s junto ás, 
videiras , fa6 muito mais firmes , e tem maior dui-aça^.' 
I I I . Faltando as eftacas de páo podem fervir as de ean-
na , e alguns preferem, eítas áqueUas , porque as vides 
nao fe ferem tanto quando faõ combatidas peíos ven
tos , o que pode acontecer facilmente quando as nief-
mas eílaõ encoftadas aos páps , porque fobre ferem mais 
Aperos, tem nós , e ganchos , que contribuem miiito pa
ra o ibbredito eífeito. 

C A P I T Ü L o m 
jya cava, 

§ C L X I X . 

O F i m para que ie podad e empaõ as vinhas, lie pa? 
ra que dií lr ibuido o íiicco em maior quantidade , 

e de hum modo mais conveniente pelas vides que de
vem ficar , fejaõ as cepas mais duráveis , e o vinho de 
melhor qualidade \ mas o fucco nao correria pelos vafos 
das cepas , fe as folhas , e as raizes das meimas o na6 
recebeífem , aquellas imraediatamente da aimosphera 3 e 
eftas do terreno , porém eíle poucas partículas nutritivas 
contém em fi inefino fem as attrahir também da atmos
fera j logo para que o dito terreno íèja reduzido a ef-
te eílado he neceílaria a cava. 

§ C L X X . 

De fe cavar o terreno fe feguem muitas utilidades: 
I . Cada molécula da terra fica expoíla a todas as im-
prefToens fertilizantes -da atmosfera , c defte modo fe 
augmenta o nutrimento das cepas. I I . A repetida cultu
ra faz 3 que naõ fe propaguem as más hervas , que lhes 
roubaó o nutrimeato. I I I . O calor mais facilmente pe-* 
netra a terra , e a aquenta ; evaporaò^fe-as particulas- nu-. 

P i i ' t r i -
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tritivas j as quaes fe poem no eítado de melhor poder 
entrar pelos póros das cepas. 

§ C L X X 1 . 

Como cavando-fe o terreno fica efte no e íhdo de dar 
iñais nutrimento ás- cepas fegue-fe que as cavas mode
radas comribitem muito para a confervaçaó das vinhas, 
e para que as mefmas produzao maior quantidade de v i 
gilo. Logo as vinhas devem ordinariamente fer cavadas 
dua? v¿ze3 caia annò j a primeira pode fer feita em 
M a r ç o , ou A b r i l , ou antes conforme for a natureza da 
terra , e a temperatura do paiz , com tanto que fempre 
fe faça antes, que as cepas principiem a brotar; e quan
do nefte tempo fe na<> poíTa fazer, deve-fe transferir pa
ra outro que for mais opportuno j porém nunca naquel-
l e / e i i r que brotaó a$ videiras, porque a maior parte dos 
olhos faò lançados por terra pelos inftrumentos dos ca
vadores y como também pela negligencia dos mefmos. 

§ C L X X I I . 

. O^itempo íemiqiaei-fe houver de fazer a cava, deve 
fer1 àecommodado á natureza da terra , e ao cl ima, por
que fe eíbe lie favorável , e a terra magra , pedragolii , 
e arêenta pode o lavrador fazer a cava por todo o I n 
verno até ao principio de Fevereiro j . porque eftas terras 
cavadas no Inverno recebem em maior quantidade as 
agoas das chuvas , donde reinita grande beneficio ás v i 
deiras , por fe aproveitarem eílas de todos os adubos me
teóricos j que a agoa da chuva pode trazer comfigo. 

. § C L X X I I I . 

Porém fe as fobredkas terras forem- de dec l iv io , 
nao devsm fer cavadas no Inverno , porque as muitas 
agoas cjue ordinariamente cahem neíla eílagao., facilmen

te 
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te levai) comfigo a terra , donde fe íegue ficarem as rai
zes das cepas mais iujeitas ás geadas j e ao calor do 
Sol ; nefte cafo baila que a cava Je faça por todo o 
Fevereiro , até ao meio de M a r ç o , mas antes que as 
videiras comecem a brotar. 

§ C L X X I V . 

Como o fim da cava nas terras magras , e pedra-
gofas he difpolas para eftas receberem em maior quan
tidade as agoas das cíiuvas , e confervarem para o Ef-
tio huma natural frefcura , e nas terrás fortes , e h ú m i 
das he a evaporação da humidade fuperflua j - f e g u e - í e ' 
que aquellas convém a cava chamada vulgarmente t émpo
ra , de que tenho fallado , e eílas devem fer cavadas 
nos fins de Abr i l , ou Mayo , a tempo que j á tenhao 
paliado as chuvas da Primavera, e naicido todas as her-
vas ( porque enterrando-fe fervem de eflrume para as v i 
nhas ) , e que o calor do Sol poífa melhor evaporar a 
humidade. 

§ C L X X V . 

A fegunda cava , a que cm algumas partes chama ó 
arrendar , e em outras reclrar , deve fer feita nas terras 
magras antes da ílorefccncia , ou antes que as uvas co
mecem a abrir , ( como dizem vulgarmente ) e nunca 
nefte tempo; porque o pó j que fe levanta da terra, a 
pouca cautela dos cavadores, o movimento que fe cau-
fa nas videiras , concorre para a perda da maior parte das 
uvas , cahindo o pó fecundante necefíario para a fua pro-
ducçaó : nas terras fbrtes , e húmidas pode fer feita a fe
gunda cava, quando as uvas começao a amadurecei". 

§ C L X X V I . 

Muitos recommendaò outra cava pouco tempo an
tes da vindima ?. a qual nad pode deixar de.-fer u t i f ^ 

qua 11-
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«pEmdo o terreno for forte, e frio , porque fe adianta 
a evaporação da humidade fuperflua , e a madureza 
das uvas : eftas faõ as cavas que a experiencia tem mof-
trado ferem bailantes em Portugal , com tanto que fe-
j aõ dadas em tempo competente ¿ porém os antigos 
agricultores faõ de parecer , que a vinha deve fer cava
da trez vezes j a primeira nntes das videiras brotarem ; 
a- íegunda antes da florefcencia , e a terceira antes que 
as uvas amadureçaò. ( i ) 

§ C L X X V I I . 

Tendo moftrado a neceífidade da cava , quantas ve-
ves eíta fe deve fazer, e o tempo mais conveniente da 
mefma, reíla agora advertir algumas cautelas que neílc 
genero de trabalho deve haver. 1. Os obreiros devem ter 
grande cuidado , para que nañ fe oífendaõ as cepas, ou 
as fuas raizes com os inítrumentos ¿ porque daqui pro* 
eedem muitas enfermidades, e o frutílo tem grave detri^ 
mento. I I . Terão toda a cautela para que fiquem enterra-! 
das todas as hervas, que nafeerem no terreno , exceptuan
do a grama , ou efcalferraiho ( Perjkum DaStilon. L i n . ) 
t> .qüál Klévfe fe rdaneadò fora da vinha , porque ficando 
na mefma enterrado coíhima Jogo renaícer. (2) I I I . A 
terra deve ficar amontoada, fendo nas terras fortes, e hú
midas os montoens maiores ¿ e mais diftantes ; porque 
pelas muitas reflexoens dos raios adquire o terreno maior 
calor , e fe diifipà ornais facilmente a humidade. IV* 

.;f De-

(1) n GelAis qüóqüe'j étíAtticus cònfónriunt tres eífe motus in 
» vite feu potius in omiií: fajrculo; naturales ; unum , quo germí-
n net; alcerum , quo floréate tortium , quo macurefcat. Hos ergo 
B moms ccdlenc fo.'íionibus concitan. Non emm natura quod vulc 
j) fatis effictt, nífi earn labore cum iludió juveris. » Coíum. lib. 4. 
cap. 28. § 2. .'•'•= • 

(2 ) Paliadlo diz fer muito fínguíar remedio o introduzir os 
porcos nas vinhas no tempo de inverno ; porque comem a gra-
ma 3; e com os dentes arrancão as fuas raizes. 
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Deve também a mefma terra ficar toda cortada , e os inf-
trumentos de tal forma dií'pcítos , cjue o cone fe faça 
verticalmente j porque defte modo naõ fe. cífendem as 
raízes das cepas. 

C A P I T U L O X I I I . 

Do eslaãroar , do àesfolhamento , e do qi/e fe deve pra
ticar no tempo da Jiorejcencia. 

§ G L X X V I I I . 

A Cava ferve de meio para fe recolher o fncco nu-
triticio 110 terreno , o qual lie abibrbido pelos va-

fos das cepas , e diftribuido pelos feus ramos ; porém 
muitos defies faâ inúteis , porque nao produzem frutTto, 
nem fervem para a conferva çaõ das cepas : logo lie con
veniente que todos eíles fe cortem , donde 1c feguem 
tres utilidades: a I . confiíte em fubminiílrar ás cepas hum 
fucco mais abundante : I I . cortados eftes ramos , os ou^ 
tros que tem o f rué to , íicao mais livremente expoítos ao 
calor do Sol*, e por iflb mais facilmente amadurecem as 
uvas (1) : I I I . as vides que rc íhõ faõ mais vigorofas, e 
adquirem huma perfeita madureza. 

§ C L X X I X . 

O tempo em que deve fazer-fe eíla operação de
ve fer antes , ou depois da florefeencia ; porém nunca 
jieíle tempo , porque nelte citado na6 deve mover-fe o 
•fru6lo i mas fomente depois que o mefmo eíliver cres
cido poderá ter lugar a dita operacaÔ. (2.) 

f Os . 

• -(1) » Super hsec m a t e r i x q u x frutlum hatent müljus conva-
» lefcunt 9 Bc uvre commodius infoiatas percoquuniur. Golum, 
•a lib.":4. cap. .27. -v Í, ;,.•; = . • . ;. 

C2) » Tempus aurem pampínationis -aíttequam.* fíoreni vitís-'-píJ-
s tencUt .máxime eft eligendunij fed ¿c .poftea liçet .çanjem^j 
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" - . / ' i' •§ C L X X X . 

Oá ramos inúteis devem ier coitados com a maõ , 
e em quanto faô tenros, porque a vide tka com Jjuma 

.menor cicatriz, e efta fc cura mais facilmente: ( i ) quan
do- acontecer , que de Jium olho brotem tres ramos, ío-
mente fe deixam hum , para o fim _ de que cfte , e o feu 
f ruáo íeja mais vigoroío ( 2 ) , e o mefmo acontecerá 
quando brotarem dois. 

§ C L X X X I . 

Ainda dos ramos fruíliferos ferá conveniente cor
tar alguns, I . - Quando- pela muita quantidade de fructo 
efte naõ - podei* ^chegar-ao •pçrfeito eftado de madureza: 

Quando a tepa: efta Fatigada porter produzido mui
to frutilo nos aiinos antecedentes : porque naõ lómente 
devemos -.attender á maior quantidade de fmí lo , mas 
também á confervaçad da cepa. (3) 

, ,?«;.-, . § .:CLXXXII. • ^ 

Também- dbvèíh ;;teÉ;árJfff -'todtis aquelles ramos que 

3) paceré. Media í^ t ig^^Çj j í i^ jcJ iç r .^ ípíiçium .qyo acini • ror-
5) mantur vinearum^a^i^^içurn -^ega^^.^qyippe. florencem ftu-
» ¿l'um moveré non'expi^y iCoíum^jihv 4. .cap, 28. § .1. 

«CO ^T115 u'5' ê frõncíibus,! Se uvis vcftierinr , teneris can
il ííbus ne." duin^adattisfifrhcfdflsi'a'áíii'b-'etjdus1 eft. Idemque vini-
» tor: qui aiwe íei;FÓ)?feiaíitiaííiA.rtubá¿6.üti0C; , •umbtafque compef-
» JCPÜ , ,ac f\ijjer.v.acdtís «fsjrf^Shos deiufibaj»íc. ••Colum. • lib. 4. cap. 

»'.(Õ Siq'Jíi^m ewenitmttquidam^üli-trigeminis palmis eger-
« minent quibus b inos íd^ rArc opattet-quo commodius íingu-
» los" alumnos; GducetiuvtthO<dQTt&---lthiíj%¡ xapi ^27. § 4; 

» (5)• [caejue -non .foium^ frondeni: 'fupffrvacuam debet decerpe-
» re quod Tempes fioecufidimi: cft , verum incerdum partem «íi-
» quam furtus decutjere ÜE ubereTuo grayatam vitem'levet. 
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naícerem afílm entre os braços da cepa , ( i ) como po1" 
todo o cumpnmento do tronco , paia que naò roubem 
o fucco , que pode fervir para os outros ramos necef-
farios, e fruítiferos , excepto quando for neceííario dei
xar alguns dos ditos ramos, para a confervaçaõ (2) da 
cepa. Efta meAna operação naô deve fazer-íe huma fó 
vez , mas todas aquellas que o pedir a neceílkkde. (3) 

§ C L X X X I I I . 

He igualmente muito util , que logo depois, da fío-
refcencia ie cortem a.k íeíctremidàdes das vides novas 
para fegurar hum fucco mais abundante ao fru&o , e 

T m . I I . Q_ que 

» Idque faciet variis de caufis parapinator induftrius , eciam fi 
» non eric maior tructus , qium ut maturefcere queat , ü au-
»tem continuis fuj'criotibus atinis duplici provemu fatigata vitis 
» fuerit, recjuieftere , ac reficí par crit j &c fie futurac materia; 
» confuiendum. » Colum. lib. 4* cap. 27. § 5. 

• íVirg. Georg. lib. 2. v. 361. 
j íc dum prima HOVÍÍ adolefcit frotultbus atas , 
Parcrndum tencris : &* dum fe Utus nd auras 
Palmes agit , laxis per purum immijjts babenis, 
Tpfa acies nondim faleis tentando-, fed uncis 
Carpetul.c manibiu frondes, interque legenda. 
Inde ubt jam vaüdis awplexa ftirpilms ulmos 
Exierint: turn Jtringe comas , tme brachia tonde; 

• Anft reformidant ferrum tunc : deniqae dura 
Exerce impertas<ô-ramos compefee fittentei. 

(1) » Turn e capite quidquid inter brachia viret explantare (opor-
» tebit) j atque cos qui per ipfa duramenta fteriles , nequiequam 
» ma trem occupant ( pampini ) . n Colum. lib. 4. cap. 17, % 6; 

( O D l i dura parte aut a trunco furgentes pampinos fubmove-
» re oportebit j niíi ad renovandam vitem unus atque alter fer-
* vandus eft. » Colum. lib. 4. cap. 27. § -6. 

( ¡ í ) M Pampinationes qupque, fxpe adhibendse } ijeque eaim fatis •• 
j) eft femel, auc iterum tocà aftatè vití detrâhfere' irondem (hpet-
a vacuam. Praccipue autem. decutienda fu'nt omflia que infr t̂ruft̂  
x ci caput egerminavcrinc. 9 Colura, lib. 4. cap. 17. § 5. * : 
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ijue £ej.a4 iiutis.yigoijoias as var-a&.da :póda do anno fe-
gtunte. ( r ) ; porém femçlhanre operaçaê nefte terapo íó-
m m íerá.Jugaf nas vinhas fricas > mas nas fortes, e 
-VigOEofes. he. fu peí flua , porque depois brota©, varios ra-
m ^ D ^ - t p o . r / t ã d o o. comprimenCQ das - varas , os quaes taó 
l ò n g e - eftao de aJiviar., a cepa , que antes â  enfraquecem 
rnãis.;-, logo neftas vinhas he mais conveniente , que a 
dita operação fe faça lómente no fim de Agofto , ou 
principio de Setembro , conforme o auno for mais ou 
menós tardio mais ou menos fecco. 

§ C L X X X I V , 

Em quanto ás folhas devemos dizer que fad taó ne-
ceffarias , que tiradas ellas perece a—cepa™, e o frufto ,, 
4 íàltando huma parte confideravel das mefmas ) padece 
i u m gràviffimo deterirtiento : logo o defolhamento 'riaô 
terá lügar muito principalmente nas vinhas novas , fa
tigadas , e plantadas em terrenos magros i mas- fomente 
fe cortarão aquellas folhas , que cobrirem o fruóto , o 
qual pouco e pouco fe deve defccbrir , para que., eíleja 
mais expofto aos raios^do Sol , c adquira l iumá maior 
madureza, (2)-e.itnuko-principalmente convém, efta ppe-
íaçao 'nas vinhas foctès.' 

• ¿ ^ V I -

(1) Cacumina ftagçllòcum ço.rvfringere liixuriac comprimenix 
» caufa oporcebir. Colurn. 4ib/-;4.' :ca|>: ¿7 . § 6. 
..Ç?.) Py&Xceníei^^eto. ftii^um , ^ •ijjiafi. adolefcentem çon-

2,8. .§ 1, • - • : " 
- Ç^-P00??, ^ h a s abfçr^efn HijjmJcladç' 3 '̂ ^«no&fera , e 
\ W íl̂ îlI'<?. > ^ 3, Wtfm j d i - ^ W q l u ç / Q , 9 tírap^p* paw^ 
delias nas vinhas foi jçe^,-^m^é-fe- ^fhíj^^e fqpèrflua-, e 

(jyaíidfiâe, : o HéfoJha.ménpi'de^I^&'tt 
humiílp., e. % for o, Cfrreno¡, .^ni qyp ^'Merêm p l a ^ f ^ as; TKleiras, ' • -. • -.-t.-v - . 
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§ GLXXXV. 

Ultimamente dèVemòs advertir j que no tempo da 
florefcencia pelToa nenhuma entre nas vinhas , nem ma
nobra alguma :fo Faga nas- meftqas, muito principalmen
te :o defolhamento^, bu, cava; parque facilmente cííhirá 
o pó fecundante, e de modo nenhum fru&ificaráÔ as vi1* 
deiras : ainda depois de cahir a flor deve haver a mef-
ma cautela, em í\ukntò. aé'uvas inàti principiada en-
groflar. 

De tudo o qué nefta Hl., Parte itéhho •'éxpo&tf:, fe 
concluem as feguintes regras. -

D a Poda. • 

R E G R A I . 

A poda, he tao neceflaria , que , faltando eílá nâs 
vinhas baixas:, morrem as videiras em pouco tefripa. 

R E G R A I I . > 

Nas vinhas de enforcado. paíTaó-íb" ahnos que as v i 
deiras naõ faò poda-las ; porém as uvas nunca chegaô a 
amadurecer, e o vinho he taó r u i m , que apenas fe con-
ierva até Fevereiro* 

R E G R A III . 

^Nunca deve fazeí-fe a poda , fem que as varas ef-
tejao maduras. 

R E G R A IV,, 

A poda mais Quâimn* h© -vaí^fíiíi aígumasípcfr--
tes coítymaõ fomente deitar a cada videira quatro, ou 

C ^ i i fm^ 



£2,̂  M E M O R I A S , 
finco pollegares, ou terçdes, ficando neílas o mcfmo nú
mero de olhos que fe ddxariaó nas varas. 

: R E G R A V . 

Se,o clima he temperado , ,e naó cahem neves, e 
geadas i pode começar-fe a poda logo que fe acabar a 
vindimâ. 

R E G R A V I . 

Se o clima for frío , e no mefmo cahir geada , e 
nèye frequentes vezes , íerá feita a .poda fómente em 
Fevereiro , ou Março ; mas fempre antes que as videi
ras comecem a rebentar. 

R E G R A V I I . 

Alguns cultivadores fazem menção de tres caílas de 
poda , Têmpora , Meã , e Serôdia : a primeira nunca 
ie deve fazer nas vinhas , onde a neve, e a geada cahe 
muitas vezes. . = 

^ > ; ,. - R E G R A V I I I . 

A po.da meá , .que. fe faz em Fevereiro, pôde fer 
útil a qualquer vinha,; a ferodia , que he feita quando 
as videiras começaô a rebentar, convém fómente ás v i - . 
nhãs poítas em terras húmidas 3 e frias* 

R E G R A I X . 

O proprietário que tem muitas vinhas, e m ó pode 
fazer a referida efcplha , fará no üíiveioo a pódã das v i 
nhas fortes , e viradas ao Meio dia j e no inverno, e p r i -
roavera a" das vinhas fracas-/e yktííis; aójNpne*-

R E -
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R E G R A X . 

Nas primeiras horas da manha , fern que fe 'tenh¡ 
"diílipado o orvalho , nos dias de clmva , e^aquelles ao: 
quaes tem precedido geadas fortes, naõ he útil podar a: 
rinhas. 

R E G R A X I . 

Na poda deve-fe attender , I . que o proprietário te
nha huma maior quantidade de uvas', íem detrimemc 
das videiras ': 11. que fiquem para o anno feguime as va^ 
ras melhores , e mais convenientes : I I I . a cohfervaçad 
das cepas. 

R E G R A X I I . 

Huma parte das cepas póde fer podada alternativa
mente , mais á varas do que a vinho , e outra mais a 
vinho do que a varas. 

R E G R A X I I I . 

Parecendo mais conveniente ao pcdador fazer a po
da igualmente a varas -, e a vinho , deve fer feita fem-
pre da mefroa madeira ; v. g. Te huma videira ficou hum 
anno com .dez 5 ou doze olhos , os mefmos fe devem 
deixar no anno feguinte , excepto fe diminuirem ipuito 
as forjas da cepa. 

R E G R A X I V . 

As videiras que tem grande vaíentíá'~, e ^tié fap pof-
tas em terras foftes 3 ou Varges /dèvè ih : '£caf cpòi' m^s1 
varas, e de1 maior comprimento. = ' ^'•:;U^ - i : ' :' 

R E -
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R E G R A X V . 

A poda deve-fe fazer de forte , que as videiras an
dem baixas nas terras altas, e magras ; e mais levanta
das nos baixos , e terras de muita fubftancia. 

R E G R A X V I . 

Deve haver cautela para que a videira feja muito 
liínpa j òafJ deixando muigo algum , verruga , ou peque-
xio ràminho (vulgarmente ladrão) ^ cortando juntaxnenté 
á eafcá que eítiyer fecca, fendida D e pendurada. 

R E G R A XVII. 

Quando For neceíTarío cortar alguma parte da videi
r a , a ferida que depois ficar deve ler primeiro esfrega
da com terra , e depois com borras de azeite. 

R E G R A XVIII. 

O número , ¿ comprimento das varas deve Ter ao-
commodado ás forças Ma videira., e quantidade da ter* 
ra-1; advertindo porém que he melhor deixar a huma v i 
deira! que pôde com duas varas huma fómente , do que 
deixar tres aquella que naò pôde fenaô com duas. 

R E G R A X I X . 

O comprimento v^ras ;natl deve medir-fe pelo 
das vides, mas fm pelo número dos olhos, 

R E -
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R E G R A X X . 

Quando no braço de huma videira ficarem duas va
ras , na3 devem eltar JIO meímo l ado , mas defronte hu* 
ra a da outra.. 

R E G R A X X I . 

N a õ devem deixar-fe as varas que eftiverem muito 
diftames da cepa velha , ainda que as meímas fejaõ os 
mais guoíTas , e de maior comprimento* 

R E G R A X X I I . 

O podador que , por deímazelo , ou falta de expe
riencia , procura fempre deixar na videira as varas me
lhores , i em attender ao Jugar era que as meñnas fe achaé> 
em poucos annos perde a vinha. 

R E G R A X X I I L 

Quando faltar avara da poda no lugar competente, 
he melhor deixar antes no mefmo hum pollegar, ou guar
da , do que i r bufear a vara mais groífa , e comprida", 
que muitas vezes fomente fe acha na ponta da vara', ve
lha : o proprietário deve antes perder o fruílo de hum 
anno , do que a videira. 

f R E G R A X X I V . o 

Em lugar de cortar as varas velhas do anno antece
dente , podem eftas- Ücar cada huma com duas novas v i 
des , que forem de maior comprimento , as quaes fe mer-
guiharáõ 3 ficando, cada vide com íeis: 'olhos.,. 

R a -
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R E G R A X X V . 

Efta operaçaô lie muito util em algumas vinhas ; 
porque o-lavracfor côlíie maior quantidade de v i n h o , c 

-nao fe diminuem muito as forças das cepas. 

R E G R A X X V I . 

Devem-fe cortai' todas as varas , que nafcerem jun
to ás raizes das cepas, excepto quando houver neceíiida-
de de deixar alguma das meíinas para a coníervajad 
da videira. 

R E G R A X X V I I . 

- Q podador deve cortar todas as varas , que forem 
láfgás j mal nafcidas , tortas , velhas, e inclinadas paia 
a terra ^ e deixar fó as direitas 3 novas , e capazes de 
darem fruílo, 

R E G R A X X V U L 

• •.••---•i;Q5aiftdò:-'as ".ya^íítàd' rnStis.difta'ntes do tronco do., 
que convém , deve1 deixar-fe guarda , òu pollcgar , para 
nefte ficar a vara dQ. anníj. feguinte* 

^ / . R E Ç R A X X I X . 

Quando'" •ú¿,ér;í,ó..̂ íjilé^aí vTfèH -Feito o golpe no 
meio da diílünciá ûe k eritre?1túm., e outro olho. 

R E G R A, X X X . 

Pôde acontecer .̂ ue, 9, podàdpr'-^- poffa' deixar pol-
Jegar algum, por nao^áclrâr Vara dápãz para o mcfmo; 
neíte cafo., algum pequeno raminho, que apparecer .. ou 

ver- • 
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verruga j que tenha algum olho , pôde fazer as fuas 
zes. 

R E G R A X X X I . 

N a ò fendo poifivel deixar pollegar, òu achar àlgum 
pequeno raminho (vulgarmente l adraõ) , ou verruga; 
que íiipra as fuas vezes , fe fará no lugar competente 
hum buraco j que chegue até o meio do troi>co. 

R E G R A X X X I I . ; 

Os golpes naô devem fer redondos, e direitos-; por
que por eftes mais facilmente penetra a neve , e a gea-r 
da i mas inclinados , ou de íbslaio , como fe explicad! 
alguns dos nofíòs agricultores. 

R E G R A X X X I I I . 

O proprietário que natí quizer ver a total deílrui-
çaò das fuas vinhas , nao as deve arrendar por poucos 
annos ; poi'que ordinariamente aquelles , que as tomao 
de renda , naô attendem á confervaçao das cepas , mas 
fó procuraó ter huma colheita mais abundante. ,, , 

R E G R A X X X I V . ; 

Também o proprietário nao deve dar a poda das 
fuas vinhas de empreitada; porque os o b r e i r o s . , m u i t o 
principalmente fendo ppncó experimentados ^ , quefencta 
adiantar o feu trabalho" 3 podaõ muito: mal as videiras»" " 

Da Empa. 

. > E G % A X X X V . ; ^ ,./ [ \ ; ¡ . J K - X I * L 

He müito ^c^ira'na!:a : émp ; 
Tanu 1L R "' re- • " 
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•rçbentátf nos ultimos olhos as melhores varas e faJtaá 
as da poda no lugar competente. 

R E G R A X X X V I . 

^ • - & stàpa das vinhàs deve fer feita antes que as v i 
deiras comecem a' rebentar. 

R E G R A X X X V I I . 

Quando a empa fe faz enrolando as vides á cepa, 
devem ficar na parte mais levantada da videira os ollios 
mais vizinhos' do tronco 3 para que neftes rebentem as 
varas da poda. 

R E G R A X X X V I I I . . 

O modo de empar as vinhas, chamado em algumas 
partes de Vara de juftiça , he o peor que pode haver, 
porqiie 'naó f c p o u p a õ eftacas, nunca amadurecem per
feitamente as uvas, e propaga-fe mais facilmente a po-
driiaõ* . 

. R E G R A X X X I X . 

O modo de fazer a empa , atando cada vide a fua 
eftaca , he o melhor- j porém ca ufa muito maior defpe-
za j porque faó neceílarias eftacas , e os obreiros gaftaô 
muito mais tempo* 

R E G R A X L . 

N e í k cafta de empa terá o agricultor as feguintes: 
cartela : I» Os olhos^majs vizinhos do tronco devem fi
car peia parte de fima•V5l. A íiuma'eítáca naó convém 
atar muitas vides : I I I . As eftacas fera d capazes de fuf-
tefitar as varas , de forma que íè naõ. íucurvem. . 

R E -
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R E G R A X L I . 

Querendo fazer ufo das eftacas devcm eftas íer fec-
cas, eicolhidas do pao mais duro , que fe puder eqcou-
trarj e para ter maior duraçaÕ , ferao tifnadas aquellas1 
pontas que houverem de fer enterradas. 

D a cava. 

R E G R A L I T ' 

A cava he muito u t i i , e neceíTaria á vinha ; por
que faltando efta , a terra naó recebe a humidade necef-
faria, para fe nutrirem as cepas. 

R E G R A X L 1 I I . 

Nos lugares onde naó cahirem neves, e geadas ^ ç 
o terreno for magro , pedragofo, e arêento ( n a õ fendo 
ladeira) podem-fe cavar as vinhas por todo o inverno 
até ao principio de Fevereiro. 

R E G R A X L I V , ' 

Naquelles fidos, onde as neves, e geadas fad fre
quentes , fomente convém cavar as vinhas , depois de, 
palfado o inverno. 

R E G R A X L V . 

Nas terras fortes , e húmidas deve fer feita a. cava 
das vinhas desde o fim de A b r i l a té a entrada de Junho, 

R E G R A X L V L 

As vinhas das. terras magras devem ife: x^áêâ&h 
R ii ' ou. 
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ou arrendadas antes que as uvas eftejaó em floi*, e nun
ca nefle tempo ; porque o pó que fe levanta da terra , 
a pouca cautela dos cavadores, e o movimento, que fe 
eaufa nas videiras, fazem perder a maior parte do fru-
,&o. 

R E G R A X L V 1 I . 

Às vinhas das terras fortes , e húmidas devem fer 
redradas quando as uvas comejaâ a amadurecer. 

R E G R A X L V I I I . 

Os obreiros devem ter toda a cautela , para que 
m ó fe offendaõ as cepas, ou as fuas raizes, e para que 
fiquem enterradas todas as Itervas que nafcerem no ter
reno , exceptuando a gramma , ou eicalrecho , o qual de
ve fer lançado fóra da vinha ¿ porque ficando na mef-
ma 3 coftuma logo reuafcer. 

. R E G R A X L I X . 

Aterra deve ficar amontoada, fendo nas terras for
tes 3 e luimidas os montões maiores > e mais diftantes. 

• ' • ' ' •"' Do Estadroar. -. 

• " v R E G R A L . 

Devem-fe cortar'• \ ás .cepas todos os ramos (vulgar-
Eiente ladrões) que nad daó fruClo, nem fervem para 
a •confervaçaò das cepas. 

R E G R A L I . 

Antes que as uvas eílejaô em flor ; deve fer feita 
iftfta operaçaft, 

R E -
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R E G R A X L I I . 

Qiiando de hum olho rebentareiti duas varas, deve 
fômente ficar huma , para que cfta adquira mais cor-po^ 
e valentia , e o frudo feja mais bem creado. 

R E G R A L I I I . 

Os ramos inúteis 5 ou ladrdes devem fer cortados 
com a maõ P e em quanto fao tenros. 

Do Defolhamento. 

R E G R A L I V . 

Nas vinhas fracas antes que as uvas comecem a ama
durecer he muito u t i l cortar as pontas das varas para 
fegurar hum fucco mais abundante aos cachos 3 e ferem 
melhores as varas da poda do anno fdguinte. 

R E G R A L V . 

As vinhas fracas naò devem fer desfolhadas ; por-
ue como pelas folhas recebem huma parte confideravel 
o feu alimento , faltando efte" enfraqueçem-fe as videiras. 

R E G R A L V L 

A's vinhas fortes fe lhe pôde tirar parte das fuás-
folhas ; porque fe lhe diminue a humidade fuperflua T 
e as uvas amadurecem melhor. 

R W 
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R E G R A LVÍI. 

He muito util o defcubrir as uvas pouco a pouco, 
auando principiao a amadurecer (como praticaÔ na Uha 
da Madeira) j porque, ficando eftas mais expolias ao ca
lor do S o l , amadurecem melhor , e o vinho tem muito 
mais eJpiriío. 
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